
ESTAID'OS UNIDOS

a

Mercante, a 145 de junho e 15 de de-
zembro.	 •

6.3 — Taxa de fiscalização: ...

a qual deverá ser recolhida semes-
tralmente à Comissão de Marinha
Mercante, a 15 de junho . e 15 de de-
zembro.

6.4 — Limites ,e prazos de financia-
mento:
a) 	

••
Onde se lê:

— limite do financiamento: 70% das
aprovadas pela Ccrnissão de Marinha
Mercante.

• Leia-se:
— limite do financiamento: 70% das

obras aprovadas pela Comissão de Ma-
rinha Mercante.

Onde se lê:
(Reunião da CM de 9 de março .de

1962 — Proc. S-61/23860)
Lela-se:

(Reunião da cazIM de 9 de março de
1962 — Proc S-61/23869),

No Boletim. n° 338, publicado no D4-
rio Oficia/ de 16 de maio de 1962.

2205.a — Linhas de Navegação
Onde se lê: -'

1) ... na.lista do iate "Marques".
Leia-se:

1)	 na linha do iate "Marques".
5) 	  ••
Belém-Manaus com escala:

Onde se lê:
São Francisco Jararaca .., Almeida

Le/a-se:
São Francisco Jararaca 	 Almerim
Belém-Pôrto Velho com escala:

Onde se
• Curupá — Almerim

Dela-se:
• Gurupá — Almeirim

2206. 11 — Multas por infração
Onde se lê:

1-784, de 10-4-62 — ... do Regi-
mento baixado com o Decreto número
73.838,

' Leia-se:
1-784, de 10-4-62	 ... do Regula-

mento baixado com o Decreto número
7.838, ...
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.
 MINISTÉRIO' DA FAZENDA

.	 BANCO NACIONAL DO DE$ENVOLVIMENTO.ECONÔMICO

.	 PORTARIA DE 28 DE MAIO DE 1962 ., •

/0 Presidente d
-, 

,o Banco Nacional do Desenvolvimenço Econômico, usando • o Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico, na Assembléia-Geral Or-
.__...--	 .	 .

da atribuição que lhe confere o art. 23, alínea "a", do Regimento Interno,.,.,

I.'.• N9 64 — Delegar competenCla ao Doutor Alfeu Francisco Meciel Braga, d

_inária da Termelétrica de Char quiacias S. A., a realizar-se a 28 do cor-aprovado por despacho de 27 de janeiro de 1958, do Sr. Ministro da Faj
zend a, resolve:	

, .	
rente mês de maio, usando dos poderes inerentes à condieno do BDNE

chefe da Divisão de Contratos do Departamento Jurídico, para representar . como acionista. .— Leocédio de Almeida Antunes, Presidente,

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO - E •0E3RAS ppE31....ICAS
,CONÚSSÃO DE MARINHA .

MERCANTE

PORTARIA DE 30 DE MAIO
1	 DE 1962a

et; O Presidente da Comissão de Ma-
rinha Mercante, usando da atribuição
que lhe confere o art. 6 9 do Decreto-
2,1 n9 3.100, de 7 de março de 1941
e 110S • têrmos do Decreto 1-19 51.358,
'de 24 de novembro de 1961, e com
fundamento no que disp5e -o artigo
12, inciso IV, item a, da Lei número

.i
 1.7-11, de 28 de outubro de 1952, re-
solve:	 .
• N9 3.207 — Nomear Getúlio Val-
verde de Lacerda, no cargo de Tesou-
retro,..Auxillar 5-C, interinamente, do

, Quadro de Pessoal da Oomissão de
Marinha Mercante, em virtude do im-
pedimento de André Carrazzoni, que

! se encontra à disposição do Gabinete
Civil da. Preaugncia da República,

aconforme consta do Processo P-C2-
2.958. — Patii0 Antonio Telles Bardy,

. Presidente.	 .
' PORTARIA DE 1 OE JUNHO

n .F	 DE 1962	 ..4 a .1c:-S' '•
• O Presidente .tia Comissão de Ma-
rinha Mercante, usando da atribuição
que lhe confere o art. 69 do/Decreto-
lei n9 '3.100, de 7 de março de 1941
e nos termos do Decreto n9 51.358,

' de 24 de novembro de 1961, e com
. fundamento no que dispõe o artigo
12, inciso IV, item a, da Lei nameio
1.711. de 28 tie outubfo de 1932. re-
solve:

I ' No 3.219 — Nomear Maria Luiza Leal
Bastos, no cargo de .Tesoureiro-Auxia

; liar 5aC, interinamente, cio Quadro de
Pessoal da Comissão de Marinha Mer-
cante, me 'virtude do impedimento de
Jarbas Lopes. que Se encontra txer-
ceado o mandato de Deputado na As..
sembléia Legislativa do Estada do Rio
de Janeiro, conforme consta do Pro-
cesso S-62-11.064. — Paulo Antonio

.7'elles Bardy, Presidente.	 .
(*) 'BOLETIM ai° 339

ao A Comissão de Marinha Mercante
•usando' das atribuições que lhe' são
conferidas pelo art. 	 do Regulamen-

, •

to 1>aixado com o Decreto n? 7.338, de
11 de setembro de ,1941, resolve:
2214.• — Resoluções sobre fretes e pas-
sagens

844 — Frete para a Região Amazó-,
nica

a) cancelar as tabelas de frete cons-
tantes dos anexos I e rt da Resolução
2160.a item 814, do Boletim /e, 327.

b) adotar para a navegação da re-
gião amazônica as tabelas de fretes
anexas, números I e II.

Esclarecer que o transporte a granel
cio petróleo e derivados na regido Ama-
zónica está sujeito aos atuais fretes da
navegação de cabotagem marítima, em
face do disposto na letra b, item 773,
da Resolução 2029.a constante do Bo-
letim W 302.

845 Tabela de passagens dos ser-
viços de Navegação da Amazónia e
Administração do Pôrto do Pará.

Majorar de 60%' (sessenta por cento)
os atuais níveis de preços de passagem
para os Serviços de Navegação da
Amazônia e Administração- do Pôrto
do Pará.

(Reunião da CMM de 9-5-62 — Pro-
cesso 5-62/08188) .

Nota do s.Pb. — Republicado por ter
saído com incorreções no D.O. II de

Retificações •

No Boletim n9 337, publicado no
Diário Oficial de 11 de maio de 1962.
2204., — Taxa de renovaçÃo da Mari- ,

nha Mercante e Fundo clã-Ma-
rinha Mercante — Aplicação.

Onde se lê:
II — Pede-se a atenção dos interes-

sados para o fato de .que éste roteiro
completarnenta .as disposições da Lei
nçP 3381, de 24 de abril de 1958, e de
.seu regulamento, -baixado com o De-
creto n9 58180, de 10 de maio de 1960.

Leia-se:	 .
II — Pede-se a atenção dos interes-

sados para o fato de que éste roteiro
complententa_as disposições da Lei rui-
mero 3.381, de 24 de abril de 1958, e
de seu regulamento, baixado com o
Decreto n°48.180, de 11 de maio de
1960.

Onde se lê:
IV
antes do inicio das obras, .por pe-

/iodo' designado pela Comissão de Ma-
riaha Mercante.

A simples vistoria não implica qual-
quer compromisso por parte da comts-
saio de Marinha Mercante com a peti-
cionária.

Leia-se:
Iv
antes do -inicio das obras, por perito

designado pela Comissão de Marinha
Mercante.

A simples vistoria não implica qual-.
quer. compremisso por parte da Co-
missão de Marinha Mercante para com
a peticionária,

3.0 — Aspectos técnicos:
3.1	 • • •

Onde se lê:
C) , 	

... Caso o navio seja classificado
em urna Sociedade Classificadora acre-
ditada junto à Comissão de Marinha
Mercante, deverá ser apresenta certi-
ficado emitido .por aquela Sociedade,
relacionando especificamente to'das as
partes a serem recuperadas, sem con-
tar néle qualquer orçamento, 	 ,

Leia-se:
C) 	
... Caso o navio seja classificado em

uma sociedade classificadora acredi-
tada junto à Comissão de Marinha
Mercante, deverá ser apresentado cer-
tificado emitido por aquela sociedade,
relacionando especificamente tôdas as
partes a serem recuperada% .eem cons-
tar nêle qualquer orçamento ...

Onde se lê: ..•
4.2 — No caso de embarcações a se-

rem sumetidas a obras ;...
Meia-se:

4.2 — No caso de embarcações a se-
rem submetidas e. obras ...,

Onde se lê:
6.3 — Taxa de fiscalização:

• .
a qual deverá ser recolhida semes-

tralmente à comissão de Marinha
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ASSINATURAS •

:la
clerer.'iü remeter o expedienten
de:J:nado á pubilcaçiZe nos,
jorrais, cli::riainente, até ás.
15 hâ tu,s, ex,.; . ft) aos sc;baj,,,,,

deuen7o faz-lo até às-
11 , 2 1,) Lovas.

- As reclamações pertinen-
tes à . matéria retribuída, nos
cass de cITOSou OBIlSSõeS, de-
Ve'rja ser formuladas por esr
evito, á Scçãci de Redação, das
9 às 17,30 horas, no máximo
eté 72 hpras após . a 'salda dos
àrgãos oficiais.

- Os originais deverão ser
jactilograf ados e autenticados,
ressalvadas, .pol quem de
reit°, rasuras e emendas.

•- Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

- As assinaturas vencidas
poderão ser suspensos sem
aviso prévio.

P	
•

Para wilitar aos assinantes
o verificação do prazo de vali-
dade de szias assinaturas, na

REPAIITIçõES E PARTICULARES_

Capital e Interior:

Semestre_. . 	  Cr$ 600,00
Ano 	  Cr 1.200,00

Exterior:

Ano 	  Cr 1 300,00

parte supericr do enderêço vão
impressos o número do talão
de registro, o mês e o ano em
que findará.

A fim de. evitar soluçil-) de

FUNCIONXBIOS .

Capital e interior:,.„
Semestre	 . 'NPr$ 450,00
Ano .	 .	 ed 900.00

Exterior:

Ano 	  Cri 1.000,00

continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan.
les providenciar a respectiva
renovarei° com antecedência
mínima. de trinta (30) dias.

- As Repartições Públicas
cingir-se-do às assinaturas
anuais renovadas até 28 de. --
fevereirO de cada ano e às
iniciadas, em qualquer `época.
pelos órgãos competentes.
-- A fim de possibilitar a re-

messa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos 'quanto
à sua aplicação, solicitamos -
usem os interessados prefe-
rencialmente chequë ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

- Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais só se'
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ala da assi-
natura.

- O funcionário público te=
dera!, para fazer jus ao des-
conto indicada, deverá provar
esta condição no ato da assi-
natura.

O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avtilsa, acresci.
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por ano
decorrido.

cHkra no seaviço ou puistscr.c6r.sa

1,,MURILO FERREIRA ALVES-
C1-4104( OA 5Ç!.QOI pesowçÂo

MAURO MONTEIRO
•

n9 1.'711, de 28 de outriero ele 195?,
Luiz Lune Pequeno, para exercer in-
terin-onente, o cargo de •Alirv.marife
Nível 14-A, criado peio Ilece:o

48 127, to 19 de abri de 1960.
e ac' e•dc com - toca cite silvia 4‘) Prada

a.t 12 da Lei DirtUa- çasaad

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA ,

e
la, do Decreto n.9 51,046 de 26 de
julho de 1361, resolve nomear de
ciderlo com o Art. 12, item IV, da

I Lei n.9 1.711, de 28 de outubro de
PORTARIA N.° 225 DE 16 DE SE- 1952, o Veterinário Geraldo Fernandes

TEMBRO ,DE 1951	 Sabeya, para exercer o cargo de 'Ins-
trutor Padrão I, do Quadro do Pes-

O Reitor da Universidade Rural de soai desta Univrsidade vago m vir-
Pernambuco, no uso da. suas atribui- tucie da excnefação a pedido, de, Per-
ções legais, e atenderido a indicaeão nando Miranda de Farias. -, Mário
constante do Procetso U.R.P., Bezerra de Carvalho, Vice-Reitor em
mero 1987-61, e tendo em visaa o .Art. exercício.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIAS DE 5 DE JUNHO
DE 1962

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Estradb de Rodagem,
de ac&do c‘m as atribuições que lhe
cenfere o item XXXIV, do art. 142,

•cio Regimento aprovado pelo Decreto
W 44.656, de 17 de/ outubro de _1958,
combinado ave a alínea b, do artigo
69 , do Decreto n9 48.12'7 , de 10 de
cn:11 de 1960 e tendo era via a au--
torizaçáo presidencial exarada no Pro-
cesso n9 31.362-62, resolve,

N9 08aNm Nomear na forma do
disposto n'r alínea a, do item IV, da
Lei n9 1.711, de 28 de outuli rfn de 1952,
Maria, Carmen Wagner da Gama,
para exercer, interinamente o Cargo
isolado c12-i provimento efetin a de Te-
soureirr»lamillar Padrão CC-7, em
substituição, enquanto pe:durar o
pedimento, da titular Therezinhei de
4e eiraa.

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
de acôrdo com as atribuições que lhe
confere o item XXXIV do art. 142,
do Regimento a;rovado 'pelo Decreto
nu 44,656. -da :; 7 de outum:o de 1958,
cembinado num a alínea b, do artigo
6° do Decaiu 129 48.127, de 19 de
ab-li de 19(ie e tendo , em vista a au-
t..riagão praencial exarada no Pro-
cesso n° 31.362-62, resolve:

N9 010-Nm - Nomear na forma do
disposto na alínea a, do itert IV, do
art. 12, da Lei no 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, Cidinea FaviRa de
Paula, para exercer, intkir.amente. o
Cargo isolado de provimento efetive
de Tesoureiro-Auxiliar Parlrão CC.?
em sabstituição, enquanto perdurar ó
impediroentu, da titular Iva Gonçalves
Cotta. - 'Jrse Lajayette Si11;Mno do

,Prcd,), Idrc bor Gea1.

POR`f ARIA DE 13 3 ,"!: ABPIL
DE" 1962

de Regimento aprovado Trio ;Decreto
• 44.656, de 17 de outu'/ra de 1958,
e tendo exa vista o constante do Pro-
cesso - M. " O. P. no 5.595-62, te-
ScCvn.

01-Nm - Nomear
o Item 11/, almea c, do

UNIVERSIDADE RURAL
DE PERNAMBUCO

respectivo vencimento, pela prestaçãc
de serviços extraordinários àquela Fa-
culdade, durante cento e vinte (120)
dias interpolados em 1962.

A despesa deverá correr à conta de
rubrica 1-1-15 do orçamento interne
da Faculdade de Odontologia de Pe-
lotas, para o exercício de 1962.

N9 685 - Atribuir de acôrdo com
os arts. 145, item III, e 150, item
e 1 19, da Lei no 1.711, de 28 de
outubro de 1952, combinados com c -
art. 1°, alínea "b", do Decreto
mero -5.062, de 27 de dezembro de
1939, à Escrevente-dactilógrafa, AF-.
204.7, do Quadro de Pessoal - Parte
Permanente ,da Universidade do Rir
Grande do Sul, Marlene Bento Ávila
mat.. n9 2.021.96, lotada e com exer-
,cicio na Faculdade de ociontologie
de Pelotas,' da mesma Universidade,
a gratificação Mensal correspondente
a um terço (1/31 do respectivo Ven-
cimento, pela prestação de serviços
extraordinários àquela Faculdade, du-
rante cento e vinte (120) dias inter-
polados em 1962.

A despesa deverá correr à, conta
da rubrica 1-1-15 do orçamento in-
terno da Faculdade de Odontologia
de Pelotas, para o exercício ele 1962.

N 9 .686 - Atribuir de acôrdo com
os arts. 14,5, item III, e 150, item I
e 4 19, dà  Lei W 1.711, de 28 de
outubro de 1952, combinados com o
art. 10_, alínea "b", do Decreto nú-
mero 5.062, de 27 de dezembro de
1939, ao Mecânico Operador, 	
A-1.301.9.B, do Quadro de Pessoal-
- Parte Permanente, da Universi-
dade do Rio - Grande do Sul, Edson
Costa Chaves, mat. n9 1.072,541, lo-
tado e com exercício na Faculdade
de Odontologia de pelotas, da mesma
Universidade, a gratificação mensal
correspondente a um térço (1/3) do
vencimento, pela prestação de servi-
ços extraordinários àquela Faculdade,
durante cento e vinte (120) dias in-
terpolados em 1962. 	 -

A despesa deverá correr à conta
da rubrica 1-1-15 do orçamento In-
terno da Faculdade de Odontologia
de Pelotas, para o exercício de 1962.

N9 687 - Atribuir de acôrdo com
os arta: 145, item III, e 150, item I
e 4 19, da Lei no 1.711, de 28 -de
outubro de 1952, combinados coar o

ti- O Diretor _Geial do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
de acôrclo com as atribuições que lhe
confere o item XXXIV, do art. £42,

UNIVERSIDA

•

 DE DO RIO	 versidade, a gratificação mensal cor-
GRANDE DO SUL	

respondente a um terço (1/3) do res-
pectivo' vencimento, pela prestação de

Reitoria	
serviços extraordinários àquela Fa-
culdade, durante cento e vinte (120)

PORTARIAS DE 26 DE ABRIL dias interpolados em 1962.
DE 1962 -	 A despesa deverá correr à conta de

O Reitor da Universidade do Rio rubrica 1-1-15 do orçamento interno
Grande do Sul, no uso de mas atri- da Faculdade de Odontologia de Pe-
buições, e, tendo em vista o que lotas, para o exercício de 1982.
consta do Processo no 34352-62, da N9 681 - Atribuir de acôrdo com
Reitoria resolve:	 •os arts. 145, item III, e 150, item I

N9 683 - Atribuir 'de acôrdo com e 19, da Lei n9 1.711, de 28 de
os arts. 145, item III, e 150, item I outubro de 1952, combinados com o
e 4 19, da Leia no 1.711, de 28 de art. 1°, alínea "b", do Decreto Jaú-
Outubro de 1952, combinados com o mero 5.062, de 27 de dezembro de
art. 1°, alínea "b", do Decreto nú- 1939, ao r.screvente-dactilégral'o, AF-
mero 5.062„ de 27 de dezembro de 204.7, do Quadro de Pessoal - Parte
1939, à Escrevente-dactilódaf a, AF- Permanente, da Universidade do Rio
204.7, do Quadro de Pessoal- -Parte Grande do Sul, Gedeon Hymalaia
Permanente, da Universidade do Rio Holsbach, mat. no 1.072.544, lotado e
Grande do Sul, Ruth Yolanda da com exercício na Faculdade de Odon-
Silva, mat. n9 2.021.935, latada e tologia de Pelotas, da mesma Uni-
com exercício na Faculdade de Odon- versidade, a gratificação mensal cor-
tologia de Pelotas, 'da mesma Uni- respondente a um terço (1/3) - do art. 1°, alínea "b", do Decreto na-_



Sul, Daisy Ferreira de Oliveira, ma-
tricula ne .1-993.796, lotada fr com
exercido na Faculdade de Odontolo-
gia de Pelotes, da mesma Universida-
de, a gratificaUo mensal correspon-
dente a uni terço (1/3) do respectivo
vencimento, Pela prestação de servi-
ços extraordinários àquela Faculdade,
durante cento e vinte (120) dias ira
terpo/ados em 1962.

A despesa deverá ocorrer a conta
da rubrica 1,1.15 do orçamento m-
terno da Faculdade de Odontologia
de Pelotas, para o exercido de 1932.•

N9 698 - Atribuir de acendo coxa
os artigos 145, item III, e 150, item
I e § 19

'
 da Lei n9 1.711, de 28 de

outubro de 1952, combinados com o
artigo' 19

'
 alínea "b", do Decreto nú-

mero 5.062, de 27 de dezembro de
1939, ao Servente, GL-104.5, do Qua-
dro de Pessoal-Parte Permãnente,
Universidade do Rio Grande do Sul,
Herrnogenio Pereira Alves, matricula
n9 1-050.521, lotado e cem exerceno
na Faculdade de Odontologia de Pe-
lotas, da mesma -Universidade, a gra-
tificação mensal correspondente a um
terço (113) do respectivo vencimento,
pela prestação de serviços extraordi-
nários àquela Faculdade, durante cen-
to e vinte (120) dias interpolados em
1962.	 .

A despesa deverá correr à conta da
rubrica 1.1.15 do orçamento interno
da Faculdade de Oe.ontologia de Pe-
lotas, para o exercido de 1962.

NO €99 - Atribuir de acôrdo cota
Os artigos 14d, item 17.1, e 150, item
I e § 1°, da Lei n9 1.711, de 23 de
outubro de 1952, combinados com o
artigo 19, alínea "b"

'
 do Decreto nú-

mero 5,062, de 21 de dezembre -de
1930, ao Servente, GL-104.5, do Qua-
dro de Pesslie-Parte Permanente, da
Universidade do- Rio Grande do Sul,
Santo Almiro Peres, matrícula núme-
ro 1-072.546, lotado e com exercício
na Faculdade de odontologia de Pe-
lotas, da mesma Universidade, a -gra-
tificação mensal correspondente a um
têrço (1/3) do respectivo vencimento,
pela prestaeão de serviços extraorell-

!neto 5.062, de 27 de dezembro de
1939, ao Eletricista Instalador, 	
A-802.9.B, do Quadro de Pessoal -

, Parte Permanente da Universidade
'do Rio Grande do Sul, Raymundo
Veledada Silva, mat. n9 1.003.289,
lotado e com exercício na Faculdade
de Odontologia de Pelotas, da mesma
Universidade, a gratificação mensal
correspondente a um têrço (1/3) do
respectivo vencimento, pela prestação
de serviços extraordinários àquela Fa-
culdade, durante cento e vinte (120)
dias interpolados em 1962.

A despesa deverá correr à conta
da-rubrica 1-1-15 do orçamento in-
terno da Faculdade de Odontologia
de Pelotas, para o exercido de 1962.

N9 688 - Atribuir de ac5rdo com
os arts. 145,. Item III, e 150, item I
e 19, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, combinados com o
art. 10, alínea "b", do Decreto nú-
mero 5.062, de 27 de dezembro de
1939 ,ao Escrevente-dactilógrafo, AF-
204.7, do Quadro de Pessoal - Parto
Permanente, da: Universidade do Rio
Grande do Sul, Demétrio Gomes de
Oliveira, mat. n9 1.032.012, lotado e
com exercido na Faculdade de Odon-
tologia de Pelotas, da mesma Uni-
versidade, a gratificação mensal cor-
respondente a um têrço (1/3) do
respectivo vencimento, pela prestação
de serviços extraordinários àquela Fa-
culdade, durante cento e vinte (120)
dias interpolados em 1962.

A despesa deverá correr à conta da
rubrica 1-1-15 do orçamente interno
da Faculdade de Odontologia de Pe-
lotas, para o exercício de 1962.

N9 689	 Atribuir de acôrdo com
os arte. 145, item III, e 150, item I
e 8 19, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952 combinados com o

terno da Faculdade de Odontologia
de Pelotas, para o exercido cie 1952.

N9 702 - Atribuir de acbrdo eoin os
artigos 145, itera III, e 150, item. 1 e

19, da Lei ne 1.711, de 28 dc C'._
bro de 1952, combinados com o ar•
tigo 19, alínea "b", do becreto ne.
sacro 5.052. de 27 de dezembro de .
1939, à Atendente,. P-17e3.7, cio Que.-
dro de Pessoal-Parte Permenente,
Universidade do Rio Grande do e
Ligya D119."te Fernanaese matricele
n9 2-021.913, !dada e com exernao
na Faculdade de Odontologia de Pe-
lotas, da mesma Universidade, a gra-
tificação mensal correspondente a ima
terço (1/3) do respectivo vencimento,
pela prestarão de serviços extraordi-
nárioe àquela Faculdade, durahte
,cento e vinte (120) dias interpoiaaoe
em 1962.

A despesa devera correr a conta ca
rubrica 1.1.15 do orçamento interno
da Faculdade de Odontologia de ene
lotas, para o exercício de 1982,

N° 703 - Atribuir de acerclo com
os artigoe 145, item rn, e 130, item
I e 4 19, da Lei n" 1.711, de 28 ce
outubro de 1952, combinado com o
artigo 19, alínea ele"

'
 do Decreto nee

mero 5.062. de 27 de dezembro Ve
1939, ao Técnico (te Laboratório,
P-1601.12.A. do Quadro de Pessoal
do Ministério da Educação e Cultu-
ra, Sylvio Gomes Vieira, matricela
n° 1-993.139, lotado e com exercício .
se Faculdade de Odontologia de dee
lotas, desta Universidade,- a gratifica-
ção mensal correspondente a um ida,
co (1/3) do respectivo vencimento pe-
la prestação de serviços extraordiná-
rios àquela Faculdade, durante cerdo
e vinte (120) dias interpolados em
1962.

A despesa deverá correr à' conta da
rubrica 1.1.15 do . orçamento interno
da Faculdade de Odontologia de Pe-
lotas, para o exercício de 1962.

A despesa deverá correr à conta da
rubrica 1-1-15 do orçamento interno
da Faculdade de Odontologia de Pe-
lotas, para o exercício de 1962.

N9 692 -= Atribuir de acterdo com
os anta, 145, itene III, e 150, item I
e e 19, da Lei ki9 1.711, de 23 de
outubro de 1952, combinados com o
art. 10, alínea "b", do Decreto nú-
mero 5.062 ,de 27 de dezembro de
1939, ao Ascensorista, GL-304.5, do
Quadro de Pessoal - Poste Penne-
nente, da,Universidade do Rio Grande
de Sul, Domingos Marcicano, matri-
cula n9 1.072.177, lotado e com exer-
cício na Faculdade de Odontologia
de Pelotas, da mesma Universidade,
a gratifieecão mensal correspondente
a um terço (1/3) do respectivo ven-
cimento, pela prestação de serviços
extraordinários àquela Faculdade, du-
rante cento e vinte (120) dias inter-
polados em 1962.

A despesa deverá correr à conta da
rubrica 1-1-15 do orçamento interno
da Faculdade de Odontologia de Pe-
lotas, para o exercício de 1962.

N° 693 --,- Atribuir de acerdo com
Os artigos 145, item 11i, .e 150, item

e e 10, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, combinados com o ar-
tigo 19, alínea "b", do Decreto nú-
mero 5.062, de 27 de dezeinbro de
1939, ao Servente, GL-104.5, do Qua-
dro de Pessoal-Padle Permanente. de
Universidade do Rio Grande do Sul,
-Mário de Lima, matricula número
1.072.176, lotado e com exercício na
Faculdade de Odontologia de Pelotas,
da mesma Universidade, a gratifica-
ção mensal correspondente a um ter-
ço (1-3) do respectivo vencimento,
pela prestação de serviços extraçadi-
nários àquela Faculdade, 'durante cen-

art. 1, 	 eee, do Decreto eld_ to e vinte (120) dias.
1962.	

interpolados em
mero i.062, de 27 de dezembro de	 •
1939, ao Armazenista, AF-102.10.B, A despesa deverá correr à conta
do Quadro de Pessoal - Parte- Per- da rubrica 1.1.15 do orçamento in-
manente, tia Universidade do Rio terno da Faculdade de Odontologia
Grande do Sul, Dirceu Garcia, rna- de Pelotase para o exercício de 1962.
talaria n9 1.528.601 lotado e com N9 694 - Atribuir de acordo com
exercício na Faculdade de Odontoio- os artigos 145, item Ma e 150, item
gia de Pelotas, da mesma Universi- 1 e § 1

'
9 da Lei n9 1.711, de 28 de

dade a gratificação • mensal corres- outubro de 1952, combinados com o

N9 704 - Atribuir de acbrdo com
es artigos 145, item 111, e 150, item I
• 1°, da Lei n9 1.711, de 28 de ou-

pondente a um terçe (1/3) do respec- , artigo 19, alínea "b"do Decreto mi- nados expele Faculdade, durante tubra de 1952, combinados com o ar-
dem vencimento, pela prestação de mero 5.082, de 27- 'de dezembro de cento e vinte (120) dias interpolados tigo 

19, alínea "b", do Decreto n9serviços extraordinários àquela Facul- 1939, ao Técnico de Laboratório, 	 em.1962.
dade, durante cento e vinte (120) p-1601.12,A, do Cuadra de Pes.soai do A despesa deverá correr à conta da 5.062, de 27 de dezembro de 1939, ao
dias interpolados em 1962. 	 aVlinistérld da Educação e Cultura, rubrica 1.1.15 do oeçameeto interno Laboratorista. P-1602.3.A, do Quadro

A despesa deverá correr à conta da Itaeo Camelo. matrícula namero .. da Faculdade de Odontologia de Pe. de Pessoal-Parte Permanente, da Unia
rubrica e4 -15 do orçamento interno 1-127.169. lotado e com exerciclo na loas, pra o exercício de 1062. venidade do Rio Grande do Sul, Flr-
da Faculdade de odontologia de Pe- Faculdade de Odontologia de Pelota:, No 700 - Atribuir de acordo cem mino Alves de oliveira, matricula n9

-lotas, para o exercício de 1962.	 desta Univereldade, a gratifieaçeoe: os artigos 145, itein nr, e 150. item. I 2-021.937, lotado e com exercício na
N9 690 - Atribuir de acendo com- mensal correspondente a um terço. e 51 1 9, da Lei n9 1.711, de 28 de Faculdade de Odontologia de Pelotas,

os arte. 145, item III, e 150, item I (1/3) do respectivo vencimento, peia outubro de 1052, conlbtnadOa com o da mesma universidade, a gratifica-
e § 19, da Lei n9 1.711, de 28 de nres ação de serviços extraordinários artigo 1-, alínea "b",• do Decreto me- ção mensal correspondente a um ter-

tubro de 1952, combinados com o -àquela Faculdade, durante cento e mero 5,e82, de 27 de dezembro de 1939, ço (1-3) do rdpectivo vencimento,ou

•

 . 1°, alínea "b", do Decreto MI- vinte (120) dias interpolados em 1952. a Servente, OL-101.5, do Quadro de peia prestação de serviços extraordi-

1939,	 screvente-dactilógrafa, AF-
mero 5.062, de 27 de dezembro de	 A despesa deverá correr à Conta Pessoal-Farte Permanente, da Univer_ narioe àquela Faculdade, durante cen
204.7, do Quadro de Pessoal - Parte 	

-E da rubrica 1.1.15 do orçamento tu- • sidade do Ido Grande do Sul, Airemi- to e vinte (120) dias interpolados em
Permanente, da Universidade do Rio terno da Faculdade de Odontologia de to. Jorge dos Santos, matricula nú- 1962.
Grande do Sul, Maria Mendonça No- Pelotas, para o .,exercício de 1962. 	 mero 1-072.180, lotada e com exerci-
bre, mat. n9 1.528.605, lotada e cosi N9 695 - Atribuir de acareie com CIO na Faetedade de Odontologia de A despesa deverá corfer à conta da
exercício da Faculdade de Odontolo- os artigos 145, item III, e 150, itera Pelotas, da me.sfaa Universidade, a rubrica 1-1-15 do orçamento interno
eia de Pelotas. da mesma Universi- 1 e § 10, da Lei n9 1.711, de 23 de gratificação mensal correspondente a da Faculdade de Odontologia de Pe-
dade, a gratificação mensal corres- outubro de 1952, combinadas com o um terço 11.3) do respectivo venci- lotas, para o exercício de 1962.
pendente a um têrço (1/3) do res-	 NO 795 - Atribuir de acbrdo com
pectivo vencimento, pele- prestação de	 os artigos 145> item ru, e 150, item Iserviços .extraordinários àquela Facul- 	 e § 19, da Lei n° 1,711, de 28 de ou-dade, durante cento e vinte (120)	 tubro de 1952 combinados com o art.dias interpolados em- 1962.

rubrica 1-1-15 do orçamento interno 	 de 27 de dezembro de 1939, ao tubo-
da Faculdade de Odontologia de Pe- 	 raterista, P-1602-.9.A, do Quadro de
lota" para o exercido de 1962. Pessoal-Parte Permanente, da Uni-

os arte. 145, item rn, e 150,- item 1 monte Baltazar da Silva, matricula
e § 19, da Lei n9 1.711, de 28. de
outubro de 1952, combinados corn o	 n9 1-032.011, lotado e Com exercício

•art. 1°, alínea "b", do Decreto nú- 	 na Faculdade de Odontologia de Pe-

dro de Pessoal - Parte Permanente,	
-1939, ao Servente, GL-104.5, do Qua- otas, da mesma Universidade, a gr

tificação mensal correspondente a
um tèrmo (1-3) do` respectivo venci-da Universidade do Rio Grande do monto, pela prestação de serviços ex-_ Sul, João André Araújo, matrícula
traordiriários àquela Faculdade, dia-n9 2.021.511, lotado e com eeercicio

na Faculdade de Odontologia de Pe-	 rente into e vinte (120) dias inter-

eificaçá'o mensal correspondente a um 'A despesa deverá correr à conta da 1-terço (1/3) do respectivo vencimento,
pela prestação de serviços extraordi- rubrica 1-1-15 do orçamento interno
nários àquela Faculdade, durante 	 da Faculdade de Odontologia de pe-

lotas, para o exercício de 1962.cento e vinte (120) dias interpolados

mero 5.062, de 27 de dezembro de	 lotas,

lotas, da mesma Universidade, a gra- 	 polados em 1962.

'em 1962-	 Professor Eluseu Paglzoll, Reitor,

artigo 19, aluem eb •' do Decreto nu-
mero 5.062, de 27 de dezembro de
1939, à Servente, GL-104.5, do Quadro
de Pessoal-Parte Permanente,' da
Universidade do Rio , Grande do Sul,
Rezando. Gonçalves Caraani, matri-

cula n9 1-993.973, lotada e com exer-
cício na Faculdade de odontologia de
Pelotas, da mesma Universidade, a
gratificação mensal correspondente a
um terço (1/3) do respectivo venci-
mento, pela prestação de serviços ex-
traordinários àquela Faculdade, du-
rante cento e vinte (120) dias inter-
polados em 1962.

A despesa deverá correr ec conta
da rubrica' 1.1.15 do orçamento in-
terno da Faculdade de Odontologia
de Pelotas, para o exercício de 1962.

N9 696 - Atribuir de acardo com
os artigos 145, item e 150, item

e 819, da Lei n9 1.711, de, 28 de
outubro de 1952, combinados com o
artigo 19, alínea "b", do Decreto nú-
mero 5.062. de 27 de dezembro de
1939, à Escriturária, AF-202.10.B, do
Quadro de Pessoal-Parte Permanente,
da Universidade do Rio Grande do

A despesa deverá correr à conta da	 19, alínea "b", do Decreto n9 5.e62,

N9 691 - Atribuir de actirdo com	 versidade do Rio Grande do Sul, Bel-

mento, pela prestação de serviços ex-
traordinários àquela Faculdade, du-
rante cento e vinte (120) dias inter-
polados em 1912.

A despesa deverá - correr à conta da
rubrica 1.1.15 do orçamento interno
da Faculdade de Odontologia de
lotas, parapara o exercício de 1962.

No 791 - Atribuir de acbrdo com
os artigos 145, item 171, e 150, item
I e § 19, da Lei ia° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, combinados com o
artigo 19, alínea "b", do Decreto nú-
mero 5.062, de 27 de dezembro de 1932,
ao Técnico- de Laboratório,
P-1601.12.A, do Quadro de pessoal do
Ministério da Educação e Cultura, Ney
Fagundes Walveitz, matrícula número
1-993.701 lotado e com exercício na
Faculdade de Odontologia de Pelotae,
desta Universidade, a gratificação
mensal correspondente a um teaço
(1/3) do respectivo vencimento, pela

prestação de serviços extraordinários
àquela Faculdade, durante cento e
vinte (120) dias interpolados em 1942,

A despesa deverá correr à conta
da rubrica - 1.1.15 do orçamento In.
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DE 1962

Ne 776 , — Atribiiir de acôrdo com os
artigos 145, item III, e 150, item II
e 9 29, da Lei n9 1.711 de 28 de
outubro de 1952 combinadas com o
artigo 19, alínea "b", do Decreto n9
5.062, de 27 de dezembro de 1939, ao
Motorista, CT-401.8.A, Interino, do
Quadro de Pessoal-Parte Permanente,
da Universidade do Rio Grande do
Sul, Sefton Cardoso de Lima, matri-
cula n9 2-024,971, lotado e , com exer-
cício na Divisão de Obras do Depar-
tamenta de Administração Central da
Reitoria, da _mesma Universidade, a
gratificação mensal Correspondente a
uni termo (1-3) do respectivo venci- Gráfica, ,durante cento e vinte (120!mento, pela prestaçáo de serviços ex-
traordinários àquela Divisão, durante dias interpolados em 1962.A despesa deverá correr à conta dasessenta e oito (68) horas, em março rubrica 1a1-15 do orçamento internode 1962.	 .	 da Gráfice, da U.R.G:S., para o exer-

A despesa deverá correr à conta da cicio de 1962.
NO 790 — Atribuir, de acôrdo com

os artigos 145, item III, e 150, item 1-
e parearafo '1.9, da Lei 1.711, de 28 de
outubro de 1e52 combinado com o
artigo 1.9 alínea "le'e, do Decreto mi-
mero 5.062, de 27 de dezembro de 1939,
ao Tipógrafo, A-408.11.0 do Quadro
de Pessoa/ — Parte Petinanente, da
Universidade do Rio Grande do Sul,
Celso Borges ,dos Santos, matrícula
n.9 1.028.443, lotado e com exercia°
na Gráfica, da mesma Universidade, a
gratificação mensal correspondente a
um terço (1/3) do respectivo venci-
mento, pela prestação de serviços ea-
traorclinários àquela Gráfica, •eturante
cento e vinte (120) dias interpolados
em 1962.

A despesa deverá correr à conta da
rubrica 1-1-15 do orçamento interno
da Gráfica da U.R.G.S., para o exer-
cicio de 1962. -

N9 791 — Atribuir, de aaárdo com
os artigos 145, item III, e 150, item 1
e parágrafo 1.9, da Lena') 1.711,' de 28
de outubro de 1952, combinados com o
artigo 1.9, alínea "b", do Decreto nú-
mero 5.062, de 27 de dezembro de
1939, ao Escrevente-Dactilógrafo, AF-
204.7, do.Quacero de Pessoal — Parte
Permanente, da Universidade do Rio
Grande do Sul, Edy Pereira Braga ma-
tricula nd 1.028.448, lotado e com
exercido na Gráfica, da mesma Uni-
versidade, a gratificação mensal cor-
respondente a um terço (1/3) do res-
pectivo vencimento, pela. prestação de
serviços extraordinários àquela Grá-
fica, durante 'cento e vinte (120) dias
interpolados em 1962.

A despesa deverá correr à conta da
rubrica 1-1-15 do orçamento interno
da Gráfica da U.R.G.S., para-o exer-
cicio de 1982.

N9 792 — Atribuir; de acôrdo com
os artigos 145, item n/, e 150, item -I
e parágrafo 1.9, da, Lei nd 1.711, de 28
de outubro de 1952 combinados com o
artigo 1.9 alínea ele", do Decreto nú-
mero 5.062, de 27 de dezembro de 1930,
ao Encadernador, A-406.10.C, do Qua-
dro de Pessoal — Parte Permanente,
da Universidade do Rio Grande do Sul,
Luciano Decusatí Junior, • matrícula
n.9 1.072.685, lotado e com exercício
tia Gráfica, da mesma Universidade, a
gratificação mensal correspondente a
um terço (1/3) do respectivo venci-
mento, pela ,prestação de serviços ex-
traordinários àquela Gráfica; durante
cento e vinte (120) dias interpolados
em 1962.

A despesa deverá correr à conta da'
rubrica 1-1-15 do orçamento interno
da Gráfica da U.R.G.S., para o exer-
cido de 1902.

N9 793 — Atribuir de acórdo com os
arts. 145, item III, e 150, item I e 19,
da Lei re, 1.711, de 28 de outubro de

-1952, combinados com o art. 19; alínea

de impressão de Catálogo Coletivo de tecto e com exercício na Gráfica, da
Periódicos, Classificação e Cataloga-
ção do material bibliográfico, e, am-
pliação g' conclusão do Catálogo Co-
letivo dó livros, junto ao Serviço Cen-
tral de Inforraações Bibliográficas,
desta Universidade.

Tendo em vista o que consta do
processo n9 5.825-62, da Reitoria:

mesma Universidade, a gratificação
mensal correspondente a um terço
(1/3) do respectivo vencimento, pela
prestação de serviços extraordinários
àquela Gráfica, durante cento e vinte
(120) celas interpolados em 1962.

A despesa deverá correr á conta da
rubriea 1-1-15 do orçamento interno
da Gráfica da U.R.G.S., para o exer-
cício de 1962.

N9 789 — Atribuir, de acento -Com
os artigos 145, Item III, e 150, item

e -parágrafo 1.9, da Lei 1.711, de 28
de outubro de 1952 combinados comn
o artigo 1.9 alínea "b", do Decreto
n.e 5.062, de 27 de dezembro de 1939,
ao Encadernador, A-406.9.B, do Que.-•
dro de Pessoal — Parte Permanente
da Universidade do Rio Grande do
Sul, Darvein Darcy Rodrigues de Oli-
veira, matricula n.9 1.028.445, lotado
e com exercício na Gráfica, da mesma
Universidade, a gratificação mensal
correspondente a um terço (1/3) do
respectivo vencimento, pela prestação
de ' serviços extraordinários àquela

rubrica 1-1-15 do orçamento interno
da Reitoria, para o exercício de 1962.

PORTARIAS DE 11 DE MAIO
DE 1962

O Reitor da Universidade do Rio
Grande do Sul, no uso de suas atri-
buiç5es resolve:

Tendo em vista o que consta .do
processo n9 1627-62, da Reitoria;

N9 788 Atribuir de acerdo cone os
artigos 145, item IR, e 150,, item I e
1 19, da Lei ia9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952 combinados com o artigo
19, alínea • "b" do Decreto ne 5.062,
de 27 de dezembro de 1939; ao Tipó-
grafo, A408.10-B, do Quadra de
Pessoal-Parte Permanente, da taniver-
sidade de Rio Grande do Sul, Arge-
miro Pedroso Moreira, matricula n9
1-023.441, lotado e com exercício na
Gráfica, da mesma Universidade, a
gratificação mensal ceedespondente a
uni termo- (1-3) do respectivo venci-
mento, pela prestação de serviços ex-
traordinários àquela Gráfica, durante
cento e vinte (120) dias interpolados
em 1962.

A despesa deverá correr à conta da
rubrica 1-1-15 da orçamento interno
da Gráfica da U.R.G.S., para o
exercido de 1962.

149 787 — Atribuir de acórdo com oe
artigos 145, item III, e 150, item I
e e 19, da Lei n9 1.111, de 28 de ou-
tubro de 1952 combinados com o arti-
go 19. alínea "b" do Decreto n9 5.032,
de 27 de dezembro de 1939, ao Enca-
dernador, A-408 .8.A, do Quadro de
Pessoal-Parte Permanente, da Univer-
sidade do Rio Grande do Sul, Almen-
dez Carvalho Gonçalves, matrícula n9
1-028.440, lotado e com exercido na
Gráfica, da mesma Universidade; a
gratificação mensal correspondente a
um têrço (1-3) do respectivo venci-
mento, pela prestação de ser/TICOS ex-
traordinários àquela Gráfica, durante
cento e vinte (120) dias interpolados
em 19e2.

A despesa deverá correr à conta ela
rubeica 1-1-1.5 do orçamento interno
da Gráfica da 11. R. G. EL, para o
exercido de 1962.

N9 738 — Atribuir, de acôrdo com
os artigos e45, item IR, e 150, item
I e parágrafo 1.9, da Lei n° 1.711, de
28 de outubro de 1052 combinados com
o artigo Le alínea "b" do Decreto
n.9 5.062, de; 27 de dezembro de 1939,
ao Mecânico de Máquinas, A-1.306.8.A
Interino, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente, da Universidade do
Rio Grande do Sul, Adalardo de Souza
Bandeira, matrícula n.9 1.003.280. Ia-

PORTARIAS DE 3 DE MAIO

''' O Reitor da Universidade do Rio
Grande do Sul, no uso - de suas 'atri-
buições resolve:	 .	 .
• Tendo em' vista o que consta do
precesso n9 4104-62, da Reitoria;

	

.	 .
N9 733 — Designar o Assistente de

Ensino Superior. EC-503.17, Seul Fer-
'landes Sastre, matricula n•
com exercido na cadeira de Topora-
lia, da Escola de Engenharia, desta
Universidade, para ministrar aulas, a
partir de 19 de março do corrente
ano, na cadeira de Estatística Eco-
nómica, da Fatuidade de Ciências
Econômicas, da mesma Universidade.
' .0 designado perceberá os honorá-
rios de Cr$ 1.000,00 (hum mil cru-
zeiros) por aula ministrada, devendo
a aespesa correr à, conta da rubrica
1-1-28-1 do orçamento interno da Fa-
culdade de Ciências Eco/leu:nicas, pa-
ra o corrente exercício.i,

T,endo em vista o que constl do
processo, n9 21838-61, da Reitoria;
. N9 741 - — Designar a partir . de -3
de abril de 1962, Luiz Carlos da
Cunha, para responder pela cadeira
de Grandes Composições de Arquite-
tura I e II, da Faculdade de Arqui-
tetura, desta Universidade, com dl-
jeito a remuneração mensal de Cr$
47.030,00 (quarenta e sete mil cruzei-
ros) .	 .	 e -- • •e

A despesa deverá correr a conta da
,rubrica 1-1-28-2 do orçamento inter-
no daquela Faculdade, para o presene
te exercício.

N9 742 — Dispensai' a partir de 3
i de abril de 1962; Carlos Maximillano
1Vayet, da regência: da cadeira dei,,Grandes CompasiçOes de Arquitetura
+I e II, da Faculdade de Arquitetura,
'desta Universidede. devendo voltar a
exercer suas funções junto a cadei-
ra de Urbanismoe Arquitetura Pai-
sagista, do- Curso de Urbanismo, da
mesma Faculdade. '

PORTARIA DE 8 DE MAIO
DE 1962

e'

I

T OReitor da Universidade do Rio
Grande do Sul, no uos de suas atri-
buições, è, tendo em vista o que cons-
ta do processo n9 3708-62, da Reito-
ria, resolve:
r` N9 752 — Designar o Instrutor de
Ensino Superior, EC-504.16, Amadeu
Fegundes da Rocha Freitas, matri-
cula 119 1-003.150, lotado pa cadeira de
Higiene Geral, Higiene Industrial e,
dos Edifícios, Saneamento e Traçados
das Cidades, da Escola dê Engenha-
ria, desta Universidade, para respon-
der pelo expediente da* referida cáte-
dra, a partir desta data, em virtude
da aposentadoria do titular Professor
Catedrático Antonio Klinger Filho.

O designado deverá perceber a di-
ferença de vencimentos existente en-
tre os cargos de Instrutor de Ensino
Cuperlor ao qual continua vinculado
e o de Prolessor Catedratico, devendo
a despesa correr à Conta da rubrica
1-1-09 do orçamento interno da Esco-
la de Engenharia, para o corrente
rexerclelo,

e\ PORTARIAS DE 10 DE MAIO
DE 1962	 •

10 Reitor da Universidade do Rio
(Grande do Sul, no uso de suas atri-
'bulções resolve: '
; Tendo era vista' o que consta do
processo n9 3.674-62, da Reitoria;

N9 775 — Dispensar, a pedido, a
partir de 19 de mafço de 1982, a sere
eidora Elaine da Costa, reconduzida
'pela Portaria n9 218, de 27 de feverel--
,ro de 1962, para executar os serviços

h, do Decreto n9 5.082. de 27 de de-
zembro de 1939, ao Tipógrafo,
A-468.8.A, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente, da Universidade do
Rio Grande do Sul; Osvraldo Silva,
matrícula ne 1.028.449, lotado e com
exercício ria Gráfica, da mesma Uni-
versidade, a gratificação mensal cor-
respondente a um terço (1/3) do res-
pectivo vencimento, pela, prestação de
serviços extraordinárjes àquela Gráfi-
ca, aurante cento e vinee (120) dias
Interpolados em 1962.

A despesa deverá, correr A conta da
rubrica 1-1-15. do orçamento Interno
da Gráfica da U.R.G.S., para o exer-
cido -de 1932.,

159 794 — Atribuir de acõrelo com os
arta. 145, item Ur, e 150, item I e

le, da Lei ne 1.711, de 2,8 de outubro
de 1952, 'combinados cora o art. V, ali--
nea b, do Decreto 119 5.052, de 27 de
dezembeo de 1939, ao Impressor,
A-407.9.B, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente, da Universidade do
Rio Grande do Sul, Paulo Fernando
Ribeiro Pereira, matricula n9 1.028.450.
lotado e com exercício na Gráfica, da
mesma Univer.s.idatie, a gratificação
mensal correspondente a um terço
(1/3) do respectivo 'vencimento, peie_
prestação de serviços extraordineeride
àquela Gráfica, durante cento e vinte
(120) disa interpolados em 1962,

A despesa deverá ocorrer à conta da
rubrica 1-1-15 do orçamento interno
ela Gráfica da U.R.G.S., para o exer-
cicio de 1962,

Ne 795 — Atribuir de acOrao, com
os arts. 145, 'item III, e 150, item 1eII, da Lei n9 1.711. de 28 de outu-
bro de 1952, combinados com o artigo
19, alínea be do Decreto nd 5.062, de 2.7
de dezembro de 1939, ao Compositor
Mecanico, A-405.8.B, do Quadra de
Pessoal — Parte Permanente, da Uni-
versidade do Rio Grande do Sul,
Paulino• Soller; matricula. n9 1.028.451,
lotado e com exercício na Gráfica, da.
mesma Universidade, a gratificação
mensal correspondente a um terço
(1/3) do respectivo vencimento, pela.
prestação de serviçoe extraorcitnártos
àquela Gráfica, durante cento e vinte
(120) dias, interpolados em 1962.

A despesa deverá correr à conta da
rubrica 1-1-15 do orçamento interna
da. Gráfica da eet.R.G.s , para P exed

-Cicio de 1952.
159 796 — Atribuir de acórdo com os

arte. 145, item III, e 150, item 1 e e 19.
da Lei ,n9 1.711, de 23 de - outubro de
1952, combinados com o art. 19, alínea
b, do Decreto n9 5.062, de 27 de de-
zembro de 1939, ao Tipógrafo, 	
A-408. 10.B,- de. Quadro de Pessoal —
Parte Permanente, da. Universidade do
Rio Grande de Sul, Aristides Goulart
Borges, Matricula n9 1.032.005, lotado
e com exercido na Gráfica da mesma
Universidade, a gratificação mensal
correspondente a um terço (1/3) do
respectivo vencimento, pela prestação
de-serviços extraordinários àquela Grá-
fica, durante cento e vinte (120) dias
Interpolados em 1962. •`

A despesa deverá correr O. conta da
rubrica 1-1-15 do orçamento interno
da Gráfica da P•R.G.S., para o exer-
cício de 1962. '

159 797 --; Atribuir de actirao com os
arte. 145: item RI, e 150, iteen I e
e 19, da 1,el ne 1.711, de 28 de outubro
de 1952, combinados com o 'art. V, alí-
nea b, do Decreto n9 5.¥2; de 27 de
dezembro de 1339, ao Impressor,
A-407.9.13, do' Quadro de Pessoal —
Parte Permanente, da Universidade do
Rio Grande do Sul, lz,alino Cicceri,
matricula no 1.072.133, lotado e com
exercido na Gráfica, da mesma Uni-
versidade, a gratificação mensal cor-
respondente a um terço (1/3) do res-
pectivo vencimento, pela prestação de
serviços extraordinários aquela Gráfi-
ca, durante cento e vinte (120) dias
Interpolados em 1962.
• A despesa deverá correr e, conta da
rubrica 1,1-15 do arçamento interno da
Gráfica da U.R.G.S., para o exercí-
cio de 1982.

1e9 798 — Atribuir de aceado com os
arts. 145, item tIL e IdO, item I e g 19
da Lei 10 1.711, de 28 de outubro de
1952, combinados com o art. 19, alí-
nea "b"; do Decreto n9 5.062, de 27 -
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Magdollna Maria Vozari Rompe,
TC-402.17.A, :nat. n.9 1-003•211.

Instituto .de Ciências Natu/rais	 4.
Caserniro Victório Tendo, TC-402.

• .	 ,18 B mat. 11.9 1-003.208.	 .
Ilelga Wenn,. TC-402.17.A, matrí-

cula n.9 1-672.692.
Marly Nem), TC-402. 17. A. matri-

cula n.9 1-072.936.
A despesa decorrente alo presente

ato, referente ao exercício de 1981.
correrá por conta de crédito especial
a ser aberto oportamamenee, e. para
o exercício de 1962, à canta da ru-
brica 1-1,26, do amamento Interno da
Faculdade ou Instituto a que perten-
ça o indicado. - Professor Museu
Paglioli, Reitor.

Apostila
Em 16-4-6e

O Reitor da Universidade do Rio
Grande do Sul, no uso de suas atri-
buições, e, Vendo em vista o que cons-
ta do processo n.9 _5.08.1-V2. da Rei-
toria, declara que, Illiria Therezinha
Buede, anat. n.9 /1,523.035, Perepante
do cargo de Eecrevente-Dactilógrafo;
AP-204.7, com exercício na Escola de
Enfermagem anexa à faculdade de
Medicina de Pôrto Alegre. desta Uni-
versidade, DaSsa, -doravante a Resinar-
se nina Therezinha Buede Gonçal-
ves da-Silva. em virtude de haver
contraído matrimónio com Raymunde
Alfredo Amado Goncalves da Silva,
conforme consta do registro de Casa-
mento n.9 47.1180. do Cartório de Re-
.eistro Civil das Pessoas Naturais da
IR Zona da Cidade de Pôrto

Gratificaçáo Adicional. por tempo
de serviço	 •

Adélia Guedes de Oliveira soro
vente GL-104.5 - Vencimento men-
sal Cu'$ 13.00000

Quadro -de Pessoal - Ministério da, Onfere O. arte° 1•. do Deerete -IPi Farinaceutica, nivel .17, do 'Quadro da
Educaçao e Cultura.	 n.9 2.865, de .12 de deeembro ale 1940, e- Administração -Central e e-earães

Proc. na 5.059-62 - Factddade de
Agronomia e Veterinária.

Despacho do Reitor
Tendo em vista o tempo de serviço

apurado:
1) Concedo a gratificaçã o adicional

de 25% correspondente a 25 anos de
serviço e autorizo o pa gamento da
importando mensal de Cr$ 3.250,00 a
partir de 9 de janeiro de 1902.

MINISTÉRIO DO TRAE3ALI-10

,
O Presidente do Instituto de Peevi-

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA ciência e Assistência dos Servidores do

ISSISTÊNCIA DOS SERVI. 'confere
itjalSargogo-dia7. adtor11.2.0etonjrae-eoqlriei

.
mero 2-865. de 12 cie dezembro de 1940,DORES DO ESTADO..	 .e -de acordo ,com a -autorização .do

•ers Presidente da RepúblicapORTARIAS DE 24 D.E _MAIO	 no Expediente nd 35.062-62, resolve:

,(*) Epeublicada tdor „ter saído em
incorreção no D. rO. de 13 de &ali O Presidente do Instituto -de Previ..
de 1962.	 dencia e Assistência cos sez%dores de

•

•DE 1962.
N1' 2.232 --a Namear,	 adirdo corte

o inciso IV, Artigo-12. da Lei númeroO Presidente do Inetituto de Previ- 	 ,de 28 de outubro ele /1952. Mariadencia e Assistência dos Servidores do Thereza Torres Ramoe de Oliveira In,FesteCo usando da .atribuição que Oleou exercer interin I	 te

de ,acordo com a autOrtzaçao Are
Exmo. Sr, presidente ,.da República no'
Expediente n.9 25.06942 resolve:

N.9 2.025 - Admitir, na forma do-

cais - 'Parte Permanente - -2d Se-
ção .do Orçamento.

2: -Lotar a servidora, no OtTe de Per.
liambuco. - José firmo -Preaidente

artigo 23, Capitulo VI, da Lei n. 3.780,	 •
PORTARIAS .DE 30 DE MAIO

2)E1962 .

E PREVIDÊNCIA SOCIAL,

(*3 PORTARIA DE 27 DE MARÇO
-1962

O Presidente da Conselho Adminis-
trativO do Instituto de Aposentadoria
e Pensões dos Marítimos, no uso das
atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 105, da lei n0 3.807, de 26'
de agôsto de 1960, Lei Orgânica da
Previdência Social, devidamente au-
torizado pelo Conselho Administratie
vo, resolve:

No 295 - 'Nomear - Vetaria Car-
valho Leite ee para exereer haterina-
mente, o cano da Procurador. de 39
Categoria. do Qnattro do Pessoal .dês-
te Instituto. _ Registre-se e cumpra-
se. - Clay Herman de ki-aujo, Presi-
dente do Conselho Administrativo.

2. Lotar a servieturaono _Estado .da
Guanabara.

N.9 2.026 - Admitir, na ffcu-ma do
artigo 23, Capítulo VI. da lel el. 2.730,
de 12 de Alho de 1960, Jacynto José
de Oliveira ,Corne Esp./rio/1sta 'Tempo-
rário para exercer as fruições de Den-
tista Ao Departamento de ;assistência.
2. Lotar o servidor no -Estado de

Guanabara.
.N.9 2.027 - Admitir, na forma do

artigo 23, Capitulo VI, -da lei n.
de 12 de julho de 1060, :Humberto *Cio.
sedo de aediveira -como alspeoletista
Temporerio, .para exercer as funções
de Advogado, lotando-o na Agenda.
de Alageas. - José Firmo - Prost-
-dente.

PORTARIA DE 1.0 DE JUNHO
DE 1962

INSTITUTO DE APOSENTADO-ide 12 de julho de 1060, Maria .Alice
rn Barros como Especialista- TemporárioRIA E PENSÕES DOS	 para exercer as funções de MeOlco

Departanicnto de Assistência.

r
	

Ápifidzio oFictAtz,(5é-416--t-=NT-fe-ilrt,
, ernee	 ee
!de dezembro de 1939, ao Mecânico de
:Maquinas, A-1.201.8.A, Iuterino, do
r
n
eeuadro de Pessoal - Parte Perma-

ente, da Universidade do Rio Gran.
4 de do Sul, José Pereira,- matricula
,n9 2 . 024.795, lotado e ocen exercioko
dia Gráfica da mesma Universidade,
a gratificação -rnenza1 correspondente
:a ura térç o(1/3) cio eespectivo ven-
einlento, pela prestação de serviços
'extraordinários àquela Gráfica, -da-.
telinte cento e vinte (120) dias inter.'

eleedoe em 1962.
• ade despesa deverá correr, à conta da

brice 1-1-15 do orçamente,' interno
4-1 Gráfica da U.R.G.S., para O xec-
:cicie de 1962.
-

1/9 799 - Atribuir de acôrdo com
os arts. 145, item III, e 150, Item I
,e 1q, da lei 119 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952. combinados com o ar-
Algo 1 9, alínea "b", .do Decreto nú-
mero 5.062, de 27 de ' dezembro de
1939, ao Impressor, A-407.9.B, cie
;Quadro de Pessoal - Parte Pema-
rtente, da Universidade do Rio Grau-
lide do Sul, Antonio Gomes Pires, ma-
tricula n9 1.050.534, lotado -e --com
nxercício na -Gráfica, da mesma Uni-'
versidade, a gratificação mensal cor-
reapondente a um têrço (1/3) do tes-
-pectivo vencimento, pela prestação de
serviços extraordinários àquela Grã--

durante cento e -vinte (120) dias
interpolados em 1962.
a A despesa deverá correr .à couta da
rebrica 1-1-15 do orçamento interno
da (edifica .da UeR.G.S para o cace-
cicie de 1962.	 5

Tendo em ovaste o que consta do
processo ng 3:641-62, da,-Reitoria,
, N9 811 - Tornar a Portaria n9 174;

de 20 de fevereiro de 1962, insubsis-
tente a partir de 28 de fevereiro de

- 1962, na qual designava a Profesee-
ra Lucilia Missen para lecionar as
wileceplinas de "Bibliogeafla e Re-
derercia" (13 e ZR série) e eDe-
c entação"	 1,série), ao Curso de
33 blioteconomia e Documentação, ane-
xZ à Faculdade de Cienclas Econômi-
cas desta Universidade.
::1.19 812 - Designar no período de
19 de março a 31 ie dezembro de
1962. à Professôra Adda Drugg de
Preiteie para lecionar as disciplines
de "Bibliografia e Referência", (I R e

serie) e "Documentação" (39 sê-
. ale), no Cirzo de Bibiletecononda e
noc-xnentação, anexo ee Feculdade de
Oleadas 'Econômicas, desta Universi-
dade, corri direito a perceber os ho-
norários de Cr$ 600.00 (seiscentos cru-
zeiros) por aula ministrada.

A despesa deverá correr ir conta de
rubrica 1-1-28-1 Ilonareolos - 4 -
'Escola de ,Biblioteconornia e Documen-
tação, do orçamento iner:no da Facul-
dade de Ciências Ecoetarticas, para o
cerrente exercido.

rubrica 1-e-15 do orçamento interno
da Faculdade de Medicina ` de rôrto
Alegre para o exercício dee1962 	 sy'..

-	 •	 ,

• PORTARIA DE 15 MA/0
. DE 1962

O Reitor da Universidade do RIO
Grande do Sul, no uso dde atribui-
ções Oue lhe confere a Portaria nú-
mero 121, de '12 de junho de 1961, do
Diretor da Divisão do Pessoal do De-
partamento eig Atiminisefação do Mi-
nistério da Educação e cultura, pu-
blicada no Boletim do Pessoal n,9 46,
-de 12 de junho de 1961, e, tendo em
vieta o que diepõe o art. 74 -da Lei-
no 3.780, de 12 de julho de 1960, re-
solve:

N.9 821 - Conceder a gratificação
especial de Nivel Universitário, na
base de 20% sôbre seus vencimentos,
a partir de 19 de janeiro de 196r,
em viartuele de ter sido exigido di-
ploma de 'Curso Superior para exer-
cerem o cargo de 'Biologista", aos

' 65 Danilo Pedro Streit.
Faculdade de Medicina. de Pôrto I G.g.

. 
IInmberto 'Vendelino Rich-Ver.

Alegre	 r 67. José Otavio Neto Gonçalves.
Paolo Contu, TC-402.18.E, m	 €0, .Atee usdeck e ratri- OR. Alvaro Lima da Silva.

cuia n.9 1-0'72.753. 	 . e.0, Carlos Alberto Ruschel.
,I. Aroo Kande •adanoel A.dolpho May Pereira, TC- e

402.18.B. mat. n. 9 1-003.140.	 72. Dalton Benjamim Gomes.Erna da Silva Meoodhães, TC-402 . 73• Ald P,	 d Silva.17.A, mat. n.9 1-0o3.t.'33. 74. dIarles Eduardo Barbosa eaSilvaEloy Julluz darcle, TC-402.18.B,	 Kessler.
mat. 1-003.210:	 '75. Carlos -Stein.

FacukUde -4fle Farmácia de	 Facdadarle de Ciáncias :Econômicas
Páreo Alegre	 • _51. Germa.nn Carlos Schmitt Juniod

52. Alvaro Teixeira -de Alecanstro.Norecy Perentu detone:, TC-402.17.n„
mat. n.9 1e972.162.

abaixo relacionados:

12343: Juan. Paul Cominges Pacheco.	 124*44. Marco Aurelio Domingues,Matte.
45. Sergio Morosini. 	 •	 - 12546. Guido Ignacio Gessinger.	 12647. Miguel Angelo 'Decimo Azolim. 	 197
43. Rogerio Carlos Beata Ren:tor. -128.49. Miguel Melnick.	 -129.50. Roque Lino Braun.	 13051. Ranieri Carlos José Francisco 131.

, Biaeotti.	 132.52. Mario de Pellegrin.	 133.53. Ronaldo Dieterich.	 134.54. Paulo Ubirajara, Rodrigues Abrão
55. Renato Albano Petersen,
56. Domenico Carlos Denatelli,
57. Emir Corrêa -Chagas. .
58. Paulo Roberto Longhl.
59. Otto Carlos Koller.
60. Vaidenir Silveira Fagundes
61. DeLneo Diago Rodrigues.
62. Norberto Evaldo Riegel,
63. &dele Henrique Lunarclon.
134. Oralourr Rodrigues Frcner.

Escola de Geologia
191. Paulo Roberto Walmer Silveiro.
192. Viniciets Sielfredo Sermani.
193. Gyorgy Milklos Bokon,

133.
13,6
137.
138.

80.
81.
82.
83.
a4.
85.

Faculdade de Farmácia de Pórto
Alegre

Faculdade de Direito
Pedro Ignacio Monsen.
Lygya Sabota Calexeiro Leão
Gonçalves.
João Mariaree Pacheco do Canto.

• Ilza Brueggemann dos Santos
Rocha.

• Osvaldo Penetro.
,Tubas Carrabba Sant'Anna..
. Can/1W° Roberto Hoffmann.

Alice Olinda Lorenzoni,
José Bernardo de 1V1edeiros Neto.

• Assad Antonio Dufech.
Gestão Dorneles da Fonseca.
Mauro Augusto Breton Viola.
Rachel Kiriner.	 -
'acero de Souza Dias.
Mario Aguir Moura.

• Marina Terra Ma' zzeo.
Luiz Moraes Varella.
Henrique Canisio Vogel.

Ervino Hoelz.
Ivar Luiz Ruzzarin. - 	 -
Volnei Afonso Menne.
Wilmar Veilfrid Rubenich.
James Luiz ,Onzi.
Antonio Pinto dos Santos Pa-
ranhos Neto.
Faculdade de Odontologia
João Arthar- Amaral da Silva.
João Corrêa Doglia.
Ari Valente Dias .
Adão Nunes Prateio •
Osmar Perella Verdade.

._.,:.,,.;Y;-,.•'"' 
• A denega deverá correr õ, conta da Diplomas registrados durante o mês --''

de 'março de 1962:	 .	 e. e

Faculdade de Agronomia e Veterinária 122.
"f	 (Curso de Agronomia)

ORTARIA DE 11 DE'MAIO
DE 4962

O Reitor da Universidade do Rio
Grande do Sul, no uSo de suas atei-
buições, e, tendo em vista o que cons-
ta do procesao no 5.896-62, da Reito-
ria, resolve:

N9 817 - Atribuir de aceordo com
os arts. 145, item 1.11, -e 150. item I
e li 19, da Lei ng 1.711, de 28 de 'ou-
tubro de 1952, combinados com o ar-
tigo 19, alinea "b", dó Decreto nú-
mero 5 :062, de 27 de dezembro de
1933 ao Armazenista, AP: 102.10 13,
do Quadro de Pessoal - Parte P2o-
rnaveree, da edniversiaaite do R:OS
Grande do Sul, Dareeremon Rodrigues
Flores, matricula n9 e-150.491, lote-
, do e com exercício na Faculdade de
Medicina de Pôrto alegre, da mesma

'Universidade, a -gratificação mensal
;donespondente, a um Venço (113) do
respectivo 'vencimento, pela-prestação
de servieoe extraordinário àquela
Faculdade, duronte cento e vnite (120)

(Ai, interpoindos .em	 2,.a partir de
\' 19 de fevereiro de 1962.
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DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 - Parte 11)
	

Junho de 1962

Estado usando da atribuiçrm que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-lei nú-
mero 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
e tendo em vista a autorização do Ex-
celentissimo Senhor Presidente da Re-
pública no processo protocolado sob o
n•9 34.841-62, resolve:

N. 2.187 - Admitir, na r,orma do
artigo 23, Capitulo VI, da Lei número
3.780, de 12 de julho de 1960, José
Gonçalves Milagres, como Especialista
Temporário, para exercer as 'funções'
de Médico na Subagência de Barba-
cena.	 •

N.o 2.188 - Admitir, ria forma do
artigo 23, do Capitulo VI, da Lei nú-
mero 3.780, de 12 de julho de 1960,
Jose Américo Nunes Resende, como
Especialista Temporário, para exercer
as funções de Médico na Subagência
de Baebacena. - José Firmo - Pre-
sidente.

.
o Presidente do Instituto de Previ-

dência e Assistência dos Servidores do
Estado usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17 do Decreto-Lei ml-
mero 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
resolve:	 •

No 2.210 - Nomear, de acôrdo com
o artigo 12, item IV, da Lei n o 1e711,
de 28 de outubro de 1952, Cecilia Gar-
cia de Souza para exercer, interina-
mente, o cargo de classe "A", nível
17, da Série de.Classés de Farmacêu-
tico cre-vm, Grupo Ocupacional:
TC-700 Farmácia, Serviço: 'Técnico
Cientifico, da Parte 'Permanente do
Quadro da Administração Central e
Órgãos Locais - 29, Seção do Orça-
mento.

2. Tornar sem efeito a Portaria mi-
mero 1.170, de '10-5-1962, que nomeou
Clemente de Azevedo Salles para o

.cargo em apreço.

O Presidente do Idstituto de Previ-
dtarcia e Assistência dos Servidores do
Estado usando da ateibuiçãe que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-Lei
ne 2.865, de 12 de dezembro de 1940, e
de acordo com . autorização do Ex-
celentíssimo Senhor Presidente da Re-
publica no Expediente r 9 35.587, de
23 de maio de 1962, resolve:

N9 2.C94 - Nomear, de acôrdo com
o inciso IV, do Artigo 12, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de. 1952,
João Onofre de Oliveira para exercer,
interinamente, o cargo de Motorista,
nível 8, do Quadro da Administração
Central e Órgãos Locais - Parte Per-
manente.

2. Lotar o servidor no OL do Rio
Grande do Sul.

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-Lei nú-
mero 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
e de acôrdo com a autorização do Ex-
celentíssimo Senhor Presidente da Re-
pública no Expediente n9 30.555, de 3
cie maio de 1982, resolve:

N9 2.102 - Tornar sem efeito, na
parte que se refere à nomeação de Mi-
guel Soares de Oliveira, a Portaria nú-
mero 916, de 27 de março de 1962.

1‘19 2.103 - Nomear, de acôrdo com
"o inciso IV, do dertigo 12, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de datubro de 1952,
Edeard Ferreira da silva Filho para
exercer, interinamente, o cargo de Des-
pachante, nível 14, do Quadro da Ad-
ministração Central e Órgãos Locais
- Parte Permanente - 19 Seção do
Orçamento.

2. Lotar o referido servidor no Es-
tado da Guanabara. - José Firmo,
Presidente.

PORTARIAS DE 30 DE MAIO DE
1962*

PORTARIAS DE-25 DE MAIO DE
,	 1962

PCRTARIA N9 2.011, DE 23 DE
MAIO DE 19C2

O Presidente do Instituto de Pre-
valência e Assistência dos Serodores

r- &tardo, usando da atribuieãe nue
lhe cerfere o artigo 17, do Derre to-
lei no 2.865, de 12 de dezembeo
19.10. e de acordo com a aur.lução
do Ermo. Sr. President e dn. Repú-
blica no Expediente j9 34.Rel, de 18
de =aio de 1962, ‘resolve:

Tornar sem efeito a Portaria núme-
ro 891, de 30 de março de 1932, que
nomeou Demita' Vieira 'te Vasconce-
los e Lenita Vieira de Vasconcelos
pare. exercerem. interinamente -car-
go de Contador, nivel 17, de Quadro
da Administração Central e orgaas
Locais - Parte Permanente - 1 9 Se-
ção do Orçamento.

José Firmo, Presidente.	 .

PORTARIA No 2.012, DE 23. DE
MAIO DE 1962

O Presidente cio Instituto' de Pre-
vidência e Assistência doe Servidores
ds Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreta-
i& n9 2.865, de 12 de dezembro de
1940, e de' acõrdo com a autorizaçãa
do Exmo. Sr. Presidente da Repú-
blico. no Expediente n9 34.360, de 18
de maio de 1962, resolve:

Nomear, de acôrdo com o Inciso
IV, do Artigo 12, da Lei no 1 71,
28 de outubro de 1952, Lincoln Pere-
gr:no Ferreira para exercer, interina-.
mente, o cargo de Contador n;vel 17,
do Quadro da Administrimbe Central
e órgãos Locais. Parte Permanente -
la Seção do Orçamento.

2. Lotar o servidor no OL de Per-
nambuco.

José Firmo, Presidente.	 #

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e kessistência das Cervidores do
Estado usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-Lei
n9 2.885, de 12 de dezembro de 1940, e
de acôrdo com a autorização do Roce-
lentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica no Expediente no 35.194, de 22
de maio de 1962, resolve:

N9 2.038 - Admitir, na forma sio
artigo 23-, Capitulo VI, da Lei. número
3.7ad de 12 de julho de 1960, Deicy
Pinheiro Cunha como Especialista
Temporário, para exercer as funções
de Dentista do Departamento de Assis-
tência.

2. Lotar o servidor no Estado da
Guanabara. - José Firmo., Presi-
dePte.

149 2.211 - ' Nomear, de acórdo com
o artigo 12, item IV, da Lei no 1.711,
de 26 de outubro de '1952, Norma Go-
mes Martins para exercer, interina-
mente, o cargo de classe "A", nível 8,
da Série de Classes de Escriturário
(AIF-202), Grupo Ocupacional: AF-200
Administrativo, Serviço: Administra-
ção, Escritório e risco, da Parte Per-
manente do Quadro da Administração
Central e- Órgãos Locais - la Seeão
do Orçamento. -- José Firmo, Presi-
dente.

O Presidente do instituto de Pre-
vd4ência e Assistência dos Bervidores'
d • Eneida usando da atribuição ,que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei no 2.865, de 12 de dezembro de
1940, e de acôrdo com a autorização
do Ermo. Sr. Presidente da- Repú-
blica no Expediente n9 34.361, de i8
(I P maio de 1962, resblve:

N 'mear, de acôrdo com o inciso Ma
do Prego 12,•ela Lei no 1.711. de 28
d• entubro de 1952. Manoel Salino

PORTARIA DE 24 DE MAIO DE 1962

PORTARIA No 2.010. DE 23 DE
MAIO DE 1962

ta e oito ao Gol:Alho Regional de Me'
dicina de São Paulo, tendo sido in-
troduzido na sala o advogado- Alvaro
Cury patrono do recorrente, foi lido
pelo secretário-geral, o parecer do
conskineir0 José Bouvar Drummond.
O advogado apresentou argumentação
procurando' provar a inocência do
acusado. Posto em discussão o relató-
rio, ueerani da palavra todos os Con-
selheiros presentes e a votação foi de-
cidida pelo voto de Minerva no senti-
es..- de atenuar e pena para o item a
do art. 22 da Lei numero três mil du-
mitos e sessenta e oito barra cinedlen-

ta e sete - adertancvia condencial em
aviso reservacio. Processo cento e ses-
senta e sete - relator Con.selliser0
Antônio Figueira Recurso do Sin-
dicato Médico de Sentes contra deci-
sao do Conselhe Regional de Medicina
de São Paulo. Posto em discussão o
rem:seroa o Conselheiro Rublm de
PinhO pediu visto, que foi coecedicia.
Procemo cento e sessenta e nove -
Relator Consemeiro Wanderley No-
guerra da Silva - Recurso do Doutor
Campas de Rezende contra decisão do
Conselho Regional de Medicina da
Guanabara: O relator deu seu parecer
julgando pela improcedência de re-
curso. Aprovado por., unanimidade.
Processo cento e -setenta e Seis. Re-
lator, Conselheiro Jairo Pombo do
Amarai. Cseselho Regional de Medici-
na do São Paulo. Homologação de te.
,ecometo se.....,‘e assentamentos nas car-

O Presidente do Instituto de Pre- tetras proeissionais. O sarecer do te-
lator foi favorável à api) vação da Re-

vidência e Assistência dos Servidores solução número nove do, Conselho Re-
do Estado, usando da atribuição que gional de Medicina de Sito Paulo, su-
lhe confere o artigo 17, do Decrete- ge.. j ainda que o Coná-elho Federal
lei no 2.865, de 12...0 dezembro de baixe resolução entendendd-a aos de.
1940. e de acôrdo conde a autorização mais :Regionais. Posto em discussão foi
do Exmo. Sr. Presidente da Repte- o pem dprovedo por unanimidade.
falida no Expediente protocolado sob Processo cenes e setenta e dois. Pro-
o no 37.370-62, resolve:	 posta do Con.seihd Regional de Medi-

dna da Guanabara para unia assem-
Admitir, na forina do artigo 23, da biela dos representantes dos Conselhos

Capitido VI,. da Lei n9 3.780, de 12 Regionais de Medicina , na Guanabara
de julho de 1960, Bernardo Leoni Bri- patrocinada pelo Centelho Federal de
to da Silva como Especialista Tem- Medicina. ,O Senhor Presidente como-
»erário, para exercer as*- funções ie ficou aos Conseheiros o resultado da
lietcUco do Departamento de Assis• consulta feita pela Diretoria aos Se-
te-mota.	 nhores Coneelheircs sôbre o assunto,

temo o Cepse '1'0 Bruno Marsiaj su--2-. Lotar o servidor na Agência -da
BahM (ABA).	 gerido a 'criação de uma Comissão

José Firmo, Presidente. constitmem pelos Conselheiros Presi-
dente, Secretdrio-Geral e Téssoureleo e
um representante do Conselho Regio-
nal de Medicina da Guanabara -e um
do coeselho :Ominai de Medicina do
Rio de Janeiro, a fim de estabelecer
um roteiro a ser debatido nu conclave

ATA DA SEs3A0 ORDINÁRIA DO e ao mesmo 'tomo sugerindo que assa
CONSELHO SEDERAL DE MEDI- Comiasao enteasse em contato com os
CIMA REALIZADA A 3 DE MAIO Conselhos ReZlerlaiS a fim de melhor

umenaa - . espade e t). •	 . • :SC).5 nú-DE 1962 meros cento e	 sete e mesto e
As catorze horas do dia três de oitenta. Aumento de anuidades noa

maio de mil novecentos e sessenta e Censellice Reei ais de Medicina de
dois, em sua sede à Avenida Almirtn- .Alsoce.s. Balda- . Pernambuco e Ceará.
te Barroso, noventa e sete, sala sete- iN.1*-.:*:.00 P;OCeSSO cento e setena e
centos e um, reuniu-se o Plenário do C-- . PrestaçaG de Contes do Conse-
Conselho Federal de Medicina em ses- • -rei ": ';a. exercício
são ordinária, presentes os Conselhei- de mil novecentos e sessenta e um. A
ros Efetivos ieeu de Almeida e Silva, Comissão „de T ornada de Contas mmi-
Preeidente, Munia Bastas Belchior, au parecer- no sentido de emera apro-
Jairo Pombo do Amaral, Alvaro Ru- V...rias as r , • ; . Exendnado o proces-
bim de Pinho, Bruno Marsiaj, Antô- so pelo . Plenário. foram aprOvaaas as
nie Figueira; Jairo Ramos e Wander- cantas. Foi apresentado eni seguida o
ley--Nogueira da Silva e o suplente Ro- balancete do Conselho Federal refe-
berto 111enezes de Oliveira, convocado rent. ao lv Mi-entre de mil ~tecei-
nse impedimento do Conselheiro Luca.s to:; e sesson:s e dois, que foi :provado
Monteiro Machado. Aberta a sessão o pelo Plenário. Em seguida o Senhor
Conselheiro Wandefley Nogueira da Tesoureiro apresentou a segunda via
Silva pedio dispensa da leitura da ata dos processos de Prestação de contas
'da sessão anterior, que foi concedida, núMeros setenta e quatro, cento e

irtude de ter sido enviada copia cinqüenta, cento e cinqüenta e um,
da mesma à todos os Conselheiros, cento e cinqüenta e quatro, cento e
sendo em seguida aprovada sem sessenta e oito e Cento e setenta e três
discussão. Pastando à ordem do dia, e cento e setenoa e quatro referentes
o Senhor Presidente- deu a palavra ao às prestações de contas dos Conselhos
Conselheiro Rubbn de Pinho que pe- Regionais de Medicina de Alagoas nos
dira vns do processo cento- e vinte exercidos de mil novecentos e cinqüen-
e três, que solicitou Messe baixado em ta e oito e mil novecentos e cinquenta
diligência o processo, solicitando in- e nove, Maranhao nos exercidos de
formações ao Conselho Regional de mil novecentos e cinqüenta e oito, mil
Medicina da Guanabara e a inclusão novecentos e cinqüenta e nove e mil
oca autos do volume do livro "A Ver- novecentos e sessenta e Pará em mil
dade sobre o Câncer", de autoria do novecentos e sessenta e Santa Cata-
recorrente. Aprovado ci voto do Con- rina em mil novecentos e cinqüenta
selheiro Rubim de Pinho. O Conse .dm oito que. em virtude de haverem
lheieo Jairo Ramos marou-se da sala chegado/ao Conselho Federal de Me-
de sessões. tendo em vista haver pár- dicina com grande atraso, e estando
ticipaen do processo cento e quaren- em ordem foram encaminhados ao

da Silva e João Meio Florêncio para
exercerem, interinamente, o cargo de
Contedor. nível 17, do Quadro da Ad-
ministração Central e Órgãos Locais
- Farte Permanente - lo Seção do
Orçaspento.

2. Lotar os servidores no OL .1e
Pernambuco.

Jose Firmo, Presidente.

C Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
1e' ns' 2.865, de 12 ele dezeiMo de
1940, e tendo em vista á autorziaçáo
do Exmo. Sn Presidente da Repú-
bliea, no Expediente no 33.473, de 25
de maio de 1962, resolve:

Aciraitir, na forma do Art. 23, do
Capítulo VI, da Lei no 3.780, de 12
de julho de 1960, José Conçalves de
Lima, Marcos de Andrade Fonseca,
para eexrcerem, como Especialistas
Temporários, as funções de Advogado
n eAgência" cio IPASE no Estado de
Pererambuco.

José Firmo, Presidente.

PORTARIA N9 2.224, DE 30 DE
MAIO DE 1962

PORTARIA N9 2.922, DE 24 DE
- MAIO DE 1962

CONSELHO FEDERAL DE
MEDICINA
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Tribunal de Contas sem aprovação do
Plenário. Examinados os processos to-
sar: os Conselheiros por sua aprova-
ção. Aprovados. Processos de presta-
ção de contas referentes ao exercício
de nill novecentos e sessenta .e um.
Processo cento e oitenta e três. Cou-
selho Regional de Medicina da Gu,a.
nabara. Aprovado. Processo cento e
oitenta e quatro. Conselho Regional
de Medicina da Bahia. Sugerida a
aprovação, uma vez retificados es do-

• curnentos números treze e dezessete.
Aprovado. Previsto orçamentária pa-
ra o exercício de mil novecentos e ses-
senta , e três. Aprovada e seguinte p: e •
visa(); Previsão Orçamentária para mil
novecentas e .sessenta e 'três Receita.
ordinária. Cento e onze. Contribui.

•ções sindicais: Duzentos e quarenta
anil cruzeiros. Cento e doze. Contri-
buições doa Conselhos Regionais.

_Zero Um - Carteias: Sessenta e seis
mie seiseentoe e sessenta e seis
cruzeiros e sessenta centavos. Zero
dois. Anuidades: cinco milhões trezen-
tos e trinta e três mil trezentos e trin-
ta e três cruzeiros e trinta centavos.
Zero três. Multas: trinta e. três ,mil
trezentos e trinta e três cruzeiros e

' trinta centavos. Cinco milhões quatro-
centos e trinta e três mil, trezentos e
trinta e três cruzeiros e vinte centa-
vos. Patrimonial. Cento e trinta e um.
Juros de Depósitos: Cinqüenta mii
cruzeiros. Total da receita: cinco Mi-

• lhoe.s setecentos e vinte e trêS mil tre-
zentos e trinta e três cruzeiros e vinte
centavos. Despesa. Administração.
Duzentos e doze. Departamentos. Uni.
Pessoal. Onze. Vencimentos: Um mi-
lhão e quinherije3s nill cruzeiros. Qua-
torze. Contratados: Cento -e cinqüenta
mil cruzeiros. Quinze. Abonos: Cento
e vinte mil cruzeiros. Um milhão se-
tecemos e setenta mil cruzeiros. Dois.
Material. Vinte e une Material .de exe

- eediente: Noventa mil cruzeiros, Vin-
te é dois. Impressos em geral: Cento
e cinqüenta mil cruzeiros. Vinte e
três. Vestuários e artigos de rouparia:
trinta mil cruzeiros. Duzentos e seten-
ta mil cruzeiros. Três. Serviços oe
terceiro,. Trinta e um. Alugueis: qui-
nhentog mil cruzeiros. 'Trinta e dois.
Luz. Doze mil cruzeiros. Trinta e
três. Telefones e Telefonemas: oiten-
ta mil cruzeiros. Trinta e qu atro. Cor-
reios e Telégrafos: Cento e vinte mil
cruzeiros. Trinta e cinco. Condução,
transporte • e alojamento: oitocentos
mil cruzeiros. Trinta e seis. Conserva-
çao e limpeza: Cinqüenta mil cruzei-
ros. Uni milhão quinhentos e sessen-
ta e dois mil cruzeiros. Quatro.' En

-cargos diversos. Quarenta e um: Se-
guro contra fogo: anil cruzeiros. Qua-
renta e dois. •Encargos Gerais: Cem
mil cruzeiros. Quarenta e três. Assis-
tência jurídica: Trezenta e sessenta
mil cruzeiros. Quatrocentos e sessenta.
e um mil cruzeiros. Zinco. Diversas

"despesas. Cinqüenta e um Despesas
Judiciais: Quinze mil cruzeiros. Cin-
qüenta e dois. Publicações: trinta mil
cruzeiros. Cinqüenta e três. Jornais e
revistas: dez mil cruzeiros. Cinqüenta
e quatro. Estampilhas: Cinco mil
cruzeiros. Cinqüenta e cinco. Repre-
sentações: Trinta mil cruzeiros... cin-
qüenta e nove. Outras despesas: Trin-
ta mil cruzeiros. Cento e vinte mil
cruzeiros. Quatro milhões, cento e oi-
tenta e três mil cruzeiros. Total da
Despesa: Quatro milhões cento e oi-
tenta e três mil cruzeiros. Aplicaç‘o
de capitais. Trezentos e doze - Mo-
biliário e !instalações: a'rezentos mil
cruzeiros. Trezentos e treze - Máqd-
nas o aparelhos: Trezentos mil cruzei-
ros. Seiscentos, mil cruzeiros. Subto-
tal: Quatro milhões setecentos e oiten-
ta e três mil cruzeiros. Superavit or-
çamentário: Novecentos e quarenta
mil • trezentos e trinta e três cruzeiros
e vinte centavos. Total Geral: Cinco
milhões setecentos e vinte e_três nell
trezentos e trinta e três cruzeiroà, e
vinte centavos. Rio de Janeiro, 'vinte
e seis de abril de mil novecentos e .ses-
senta e dois. O Presidente: Doutor
Iseu de Almeida e Silva.' O Tesourei-
2.c..: - Dr. Jairo Pombo do Amaral. O

• Contador: Carlos Lima Afilai° - Re-
gistro número duzentos e sessenta e

,geratro Conselho Regional de Contaba-

lidade da Guanabara. O Senhor Pre-
sidente apresentou relatório da viagem
realizada em companhia ao Secretário-
Geral aos Conselhos Regionais de Me-
dicina de. Amapá, Amazonas, e Pará.
,Em seguida, o Conselheiro Antônio Fi-
gueira sugeriu lesse autorizado à Di-
retoria solicitar ao Presidente da Re-
pública um terreno na Cenital •dre Peie
para- construção da sede aropria do
Conselho Federal de Medicina, bem co
mo verificar a possibilidade de aquisi-
çao de uni imóvel na Guanaeara.paot
renda. Aprovado. ,0 Conselheiro Br'.-
no Mazsiaj sugeriu que os C3613e11135
Regionais promove:e:sem a organizaçao
de caravanas, curau', etc., com, obje-
tivo de divulgar as atividades dos Cone
selhos, suas finalicledes, , o Codiga
Etica, etc., assim como a publicaçao
de boletins. O Conselheiro Jairo Pom-
bo do Amaral propõe tarneern que o
Conselho; Federal de Medicina sugeris-
-se às Associações de Classe e Cienti-
ficas-a Inclusão no temário dos respec-
tivos. Congressos por elas premovidos,
assuntos- referentes ao Código de eal-
ca. Nua mais havendo a [ratar, o
Senhor Presidente deu per encerrada
a sessão às vinte horas e quinze mi-
nutos, sendo lavrada ,a presente eia
que vai assinada pelo Presidente teeu
de Almeida e Silva e por mim Wan-
derley Nogueira tia Silva, Primeiro Se-
cretário.	 Iseu de Almeida e Silva.

Wanderleil Nogueira da Silva.	 -
.•

SERVIÇO' D.E ASSISTÊNCIA MÉ-
DICA E -DOMI P ILIAR. DE -UR-

'GÊNCIA

PORTARIAS DE 4 DE JUN-1SO
• DE 1962

O Diretor-Geral Elca -SAMDU, no uso
das atribuiçõeS que lhe confere a 'Alí-
nea C, do art. 28, Título IV, d6 Regi-
mento aprovado pelo Decreto- - numero
46.348, de 3 de julho de 1959, de
aeôrdo com o disposto . na Portara
MTPS n.° 99, de 28 de março de 1962,
consoante o que dispõe a Circular PR
n.° 2, de 21 de fevereiro 'de 1962,, con-
formo macr ização' PresicieneM, (ems-
tante de Processo SAM1)ei número
n.° 6.378-62, 'resolve:

N.° 1.820 - Admitir Antônio Eus-
táquio de Melo para o emprego de Me-
dico, IS. 14, sob o regime estabelecido
na Consolidação das Leis cio-Trabalho,
com exercício em Maceió, Estado de
Alagoas,
• N. o 1.821	 Admitir Jaime Car-

neiro Lopes para o emprego de Médico
IS. 14o sob o regime estabelecde
Conseldaçá,'3 das Leis do Trabalho,
com exercício em Maceió, Estado de
Alagoas. - Lauro Pleitos ir.z!le Dor.
nades, Diretor-Geral.

e	 •	 -
PORTARIAS DE 23 DE.. MAIO

• DE 1952

O Diretor-Geral do . SA1VI1DU, no uso
das atribuiviets que lhe confere a Ali-
neg. C, do art. 28, Titulo IV, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto número
46,348, de 3 de julho de 1959, da acôrdo
com o disposto na Portaria MTPS nú-
soante o que dispõe a Circular PR nú-
mero- 2, de 21 de fevereiro de 1952,
conforme autorização Presideni,a1
constante do Processo SAMDU na-
moro 5.180-62, resolve:

N.° 1.613 - Exonerar, a pedido,
Lute neltor Laitan a Assistente Ad-
ministrativo, IS.06,.do Quadro de Pes-
soal Empregado do SAMDU, lotado na
Delegacia Regional do Rio Grande do
Sul.

N.° 1.614 "- Exonerar, a pedido,
Renato da Silva Sousa, Auxiliar_ de
Escritório, IS 03, do Quadro de Pes-
soal Empregado do SAMDU, lotado na
Delegacia Regional da Guanabara. .

O Diretor-Geral do SAMDU, no uso
das etribuições quenhe confere a Ade
nea C. do art. 28, Título IV,'elo Regi-
mento aprovado pelo Decreto número
46.e48, de 3 de julho de 1959, de acôrdo

-	 •

com o disposto na Portaria MTPS nó.-
mor> 99, ele 28 de março de 1862,-con-
sbante o que dispõe a Circular PR, rui-
mero 2, de ')1. de feveeeiro de 1932,
conforMe autorização Presidencini
corstente do Processo SAMDU nu-
reco 5 180-62, resolve:	 •

N:° 1.615 - Admitir Luis Reitor
Laitano para o emprego de Técnico de
Administração, IS 14, sob o regime es-
tabelecido na Consolidação das Leis do
Trabalho, , com exercício na Delegacia
Regional do Rio Grande do Sul. -
Lauro Freitas Vage Dorneiles, Diretor-
Geral.

PORTARIAS DE 30 DE MAIO
DE 1962

O Diretor-Geral do SAMDU, no
liso das atribuições que lhe confere
a alínea "c" tio artigo 28, Titulo IV,
do Regimento aprovado pelo Decreto
número 46.348, de 3 de julho de 1959,
de acôrdo com o disposto na Portaria

,MTPS número 99, de 28 de março de
1962, consoante o que dispõe a Cir-
cular PR número 2, de 21 de :everei-
rocle 1962 conforme auerização Pre-
sidencial Constante do Processo 5 A.
M.D.U. n9 3a;897-62, resolve:
' N9 1.712 - Admitir Relia Thereza.
Pinheiro de Almeida para o emprêgo
de Auxiliar de Escritório, I.S. 03, sob
o regime estabelecido na Consolida-
ção das Leis do Trabalho, com exer-
cido em Niterói na Delegacia-Regio-
nal do -Estado do Rio, em substitui.:
ção a Lenira Paula, que teve sua por-
taria cancelada pela de no 1.711, de
30 de maio de 1962.

-C3 Diretor-Geral do SAMDU, tio uso
das atribuições que lhe confere a alí-
nea "c", do artigo 28, Titulo IV, do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 46.348, de 3 de julho de 1919,
de acórdo com o disposto na Portaria
1VITPS n9 99, de 28 de março de 1962,
consoante o que dispõe a Circular PR
n9 2, de 21 de fevereiro de 1962, con-
forme autotização Presidencial cons-
tante do processo SAMDU no 6.355
de 1962, resolve:

N9 1.761. _ Admitir Alácir Barros
cobra para o emprego de Mete°. IS.
14, sob O regime estabelecido na Con-
solidação das Leis do Trabalho, com
exercício no Peste de Pouso Alegre,
da Delegacia' Regional de Minas Ge-
rais.

N° 1.762 --e Admitir eintenio de
Barros Lisboa para o emprêgo de Mé-
dico, IS. 14, sob o regime estabeleci-
do na Consolidação das Leis do Tra-
balho, com exercício no insto de

' POUSOAlegre, da Delegacia Regional
de Minas Gerais.	 .

IMPÉISTO DE RENDA
Regulamento expedido

pelo Decreto n.9 36.773,
de 13-1-55.

,DIVU1GAÇÂQ N. 726

Preço: Cr$ 8,00

A VENDA:

Seçáo de Vendas: Av. Rodrigues
-	 Alves. 1

Agéncia -D. Ministério da Fazenda

Atendele a pedidos pelo Serviço
.	 de Reerubôlso Postal

N9 1.763 - Admitir Gilberto Maga-
lhães pat'a o emprêgo de Médico, IS..
14, sob o regime estabe.ecido ha Con-
solidação das Leis do Trabalho, mel
exercício no neto de Poaso Alegre,
da Delegacia Regional de Minas Ge,
raie.

' N9 1.764 _ Admitir Glicério de M -
raes Coutinho para o emprego de Au-
xiliar de Serviços Médicos

'
 IS. C3,

sob o regime estabelecido na Con-
solidação das Leis do Trabalho, coei.
exercido no Pósto de Pouso. Alegre,
da Delegacia Regional de Minas Ge-
rais..

No 1.765 - Admitir Sebastião Sa-
lustino de Almeida para o emprego
de Auxiliar de Serviços Médicos, IS.
03, sob o regime estabeiecido na Con-
solidação das Leis do Trabalho, cena
exercício no Pôsto de Pouso Alegre.
da Delegacia Regional de Mines Ge-
rais.

N9 1.766 - Admitir Maria de Lur-
des Servino para o emprego de re-
lefonista„ IS. 02, sob o regime esta-
belecido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exexicio no Põste de,
Pouso Alegre, da Delegacia Regional
'de Minas Gerais.

No 1.767 - Admitie Sebastião Pe-
reira de Oliveira para o emprego de
Motorista, IS. 03, sob o regime esta-
belecido na Consolidação das Leis de
Trabalho, com exerclico no Mato de
Pouso Alegre da Delegacia Regional
-de Minas Gerais..

N9 1.768 - Admitir Vicentina Eu-
frá.sia ele Jesus, para o emprêgo de
Servente, IS. 01, sob o regime' esta-
belecido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício no Posto de
Pouso Alegre da Delegaela Regional
de Minas Gerais.

Na 1.769 - Admitir Luiz Gonzaga
Ribeiro para o emprêgo de Auxiliar
de Escritório IS. 03, sob o regime os-
labelecido na Consolidação das Leis
-do Trabalho, com exercido no Resto
-de Pouso Alegre, da Delegacia Regio-
nal de Minas Gerais..

O Diretor-Geral do SAMDU, no uso
das atribuições que lhe confere a ali.

-ma "c", do artigo 28, Titulo IV, do
Regimento aprovado 'pelo -Decreto nú-
mero 46.343, de 3 de julho de 1950,
de acórdo com o disposto na Portarie
MTPS n9 99, de 23 de março de 1952,
Consoante o que dispõe a Circular _nu-
mero 2, de 21 de fevereiro de 1362
c on arme autorização Presideue:al
constante • do processo no 34.897-51,

.resolve:
Na 1.776 - Admitir Renato da Sile

va Souza, para o emprego de Assis-
tente Administrativo, I S. -6, Sob o
regime estabelecido na ,.e'onsolidaçí13
das Leis do Trabalho, com exercido
na Delegacia, Regional da Guanabara,
ena substituição a Inlz Heitor Lixai,-
no, exonerado pela portaria ir 1.613.

Lauro Freitas Valia Dornelles, Di-
retor-Geral.

O Diretor-Geral do SAMDU, no uso
das atribuições que lhe coniere a afi-
nca "c". do artigo 28, Titulo IV, do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 46.343, de 3 de julho de 1959,
de acôrdo com o disposto na Portaria.
MTPS

nsangit9e 
0 99, de 28 de março de -1962,

que dispõe a Circular nu-
mero 2, de 21 de fevereiro de 1962,
conf Orme autorização Presidencial
constante do processo SAMDU núme-
ro 6.377-62, eesolve:

No 1.818 - Admitir Gull'herm o
Brunstein para o ernprêgo de Médico,
IS. 14; sob o regime estabelecido Me
'Consolidação das Leis do Trabalha-
com exercício na Delegacia Regional.

N9 1.819 - Admitir Luiz Tencller,
para o emprégo de Médico, 1.3. 14e
sob o regime estabelecido na Conso-1
lidação- das Leis do Trabalho, coin
exercido na Delegacia Reg:onal dal
Guanabara. - Lauro Freitas l'alle;
Dornelles, Direior-Geral. e e
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MINISTÉRIO DA INEY:JestiMAI. -
E DO COMERCIO !gement°.

INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL'

COMISSAG_ EXECUTIVA

autuados — Usina Estreliana. S. A.
e Jucenelda, Gomes Braga.

Recorrente — Ex- officio — Segunda
Turma de Julgamento. 	 •

Processo — A. I. n9 54-57	 Es-
tado . de Pernambuco.
r. de se manter a decisão que bem

se fundamentou nas provas cens-
tentes do processo.

Adj./trilo X9 I.55W
-Vistes, relatados e discutidoe estes

autos em. que são autuadas a Usina
'astrellana S. A., -de Ribeirã.o, e Ju-

- ceneida Gomes Braga, de Bezerros,
anelos em Pernambuco, por enfração,
a perneira, aos ares. 2 9, 39, 31, 1 29,
36, § de, 64, 65, parágrafo único e,
a segunda, aos arte .. 33, 60, letra" ik
tcdoe do 'Decreto-lei n9 1.831, de 4
de dezembro de lan, e recorrente.
ex officio a Segunda Turma, de Jul- .
violento.

Considerando que não há qualquer
irregularidade na nota de remessa de
eis. e;

Considerando que a. decisão de pri-
meira. instãncia observou os precei-
toe legais.

Acordam, por unanimidade, os
meribros da Cemissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, no:,
sentide do não provimento do' re-
curso ar officio, mantida. a decieão
de primeira instância, que Julgai im-
peccedente o auto,. determinando-se
a liberação do açúcar apreendido ou
a restituição. do valor -obtido na
venda d.o mesmo ao autuada Intie
=esc, registre-se e cumpra-se. -

Sala das sessões da Comissão Exee
cutiva tio Inetituto do Açúcar -e do
Álcool, aos nove dias do mês de maio -
d) ano de Mil nove-centbz e sessenta
.e dois. — Manoel Gomes Maranhão,
Vice-Presidente. 4- Domingos José
A lcirovandi, Relator.

-Fui presente. — Paulo Pimenta'.
Ee!te; ProcuradoreGeral.,

Parecer do Procurador: Pelo deS-
prceimento de recurso, corno no pa-
recer supra. EM- 26 de Junho de 1961.
— José Mota Maia.

Autuada — Usina Salgado S. A.
:d Recorrente — Ex officio — Segunda
eUreia de 'Julgamento.

Processe. — A. I. ne 544=56 	 Es-
tado de Pernambuco.
Mantém-se dedada de primeira "8-tância que guarda da conformidade

cam, as provas dos, autos.
ACÓRDÁQ 20 1.560

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos de recurso, em- que é autuada
a flema tTsina Salgado S. A., de Ipo-

Njura, Pernambuco, por• infração aos
arta 19 e ' seu e 19, 2 e' seus e§ 19
e 29, 39 e parágrafo tini o do art. 11
do Decreto-lei n9 5.998 ..de 18' de
novembro de 1945 . e recorrente ex
officio a Segunda Turma de Julga-
inenha	 ,

Considerando que a decisão de pri-
meira instância bem. decidiu o feito,
levando na devida conta Une a sim-
ples diferença de :graduação do álcoel
não constitui propriamente infração
às leia face ge possibilidade .de con-
correrem fatores • incontroláveis como

• meio ambiente, temperatura, água;
etc. 	 .

Considerando, assim: que o julga-
. incuto guarda conformidade com os

elementos do processo. -
Acordam, por unanimidade, os

nrembros da COMISSa0 Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, na
sentido do não provimento do re-
curso ex officio mantida. a decisão de
paineira instância que Julgou. Immo-
cedente o auto, liberando-se o álcool
apreendido, ou devolvendo-se ao seu
dono o produto obtido na venda do
mesmo, no caso de já ter sido R mes-

Segunda

- ACÓRDÃO Nrq 1.562
Vistos, relatados e discutidos -êstet

entoe em que é autuada a firma Pa-
cífico & Cia. Ltda. (Usina Brasil),
no município de Tambe, Estado de
pernambuco, por infração aos arti-
gos 19. 29, 29, 36, §§ 19 e 3,0 64
e 65 e parágrafo único do 69, todos
do Decreto-lee no 1,831, de 4 de de-
zembro de 1939, e recorrente ex offi-
cio a Segunda Turma de Juleament0.

Considerando, que o auto lavratid
contra a Usina Brasil tem., por base
a salda dada pela, mesma de 100 sa-
Cos de açucar de sua produção sem
a competente Neta de n• cassa;

Considerando procedentes as alega-
ções apresentadas pela autuada, em
sua deeesedo fls.;.

Conseerencto que.ficou Ourado no
exame procedido na escrita da usina
Que te seu estoque de açúcar corres-
pendia ao real encontrado;

Considerando que no exame prece-
elido na escala das firmas, determi-
nado pela Procuradoria Regional,
apurou-se que a adila autuada reme-. Lera os 100 sacos de açúcar acober-
tados pelas cohipetentes 'notas de re-
mee.sa, devidamente inutilizadas.

Acordam, por iinaninridade, os
membros da Comissão Executiva da
'Instituto do Açtlear e do Álcool, de
acerdo com o voto do Sr. Relator,
no sentido de ter negado provimento
ao recurso, mantida a decisão de pri-
meira enetância, que considerou Im-
procedente o auto, por não compro-
vadas as infrações dernmciadas. In-
time-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões- da Comissão. Exe-
cutiva -do Instituto- doAçucar e do
Álcool, aos nove dias doemês de -meia-
do anu ,de mil novecentos e sessenta
e does, — Manoel Gomes - Maranhão,
Vice-Presidente, - -- José Vieira de
Meio, Relatei'.	 . •

Fui presente. —' Paulo. Pimentel
Belo, Procerador-Geral.

Parecer cio Peocurador: Pelo des-
punia/cato do recurso, na forma do
parecer supra. Em 29 de maio. de
1951.. 	 — José Mora Meia. .

Autuada:. Teimo de Souza Andrade.e
Recorrente e ex officio": Segunda

Turma ile Julgamento.
'Processo: A.I. 656-53 — Estaca) deMinas Gereis.

Mantem-se decisão de Primeira
Instância guando a ia/procede/t-
eia do auto decorreu do puto
exame dos elementos do processo.

ecemaio N9 1.563,

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que - é autuado Teimo de
Souza Andrade, de Cabe Verde Mi-
nas Gerais _._ por infração aos arti-
gos 40, 42 e seus parágratos 19 e 29,
e/c o art. 60 letra eb", todos do De-
creto-lei /19 1.831 de 4 de dezembro
de 1939, recorrente "ez officio" a Se-
gunda Turma de Julgamento,

Considerando que ae notas apen-
sas aos nutos provam que as parti-
'das de açúcar saíram devidamente
acobertadas, ocorrendo simples troca,
do transportador no desembarque da
mercadoria;

Considerando o pronunciamento do
Procurador Geral quanto ao recurso
"ex

Acordam, por unanimidade,- os
membros da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e da Álcool, no
sentido_ do não provimento do tecur-
ao "ex officio-, mantida a decisão de
primeira instância que Julgou impro-
cedente o atito, restituindo-se ao au-
tuado o açúcar apreendido ou o seu
valor, segundo a cotação de fls. 22,
verso.

Intime-se, .re,gestre-se e cumpra-se.
Sala. das sessões da Comissão Exe-

cutiva do Institato do Açúcar e do
Álcool aos nove dias do mês de maio
do ardo de mil novecentos e sessenta
e does: — Manoel Gemes Maranhão,
'vice - Presidente. — Gil Meninada
Relatar.

Fui presente: Paulo Pimentel Delo,
procurador Geral.-

Parecer do Proserador
Pelo não provimento do recurso de

oficio, de conformidade com o pare-
cer retro.	 ;

Em 12-9e1961. ee José Mota Mala.

Reco-tolda.: Primeira Tirrixa de Jul-:

Processo: A.I. 871-57 — Estado de
São Pau/o.- -

Confirma-se decisão recorrida
qtlianClO a Me4Ma guarda confor-
midade com os elementos cons.
tentes do processo.

ACI5RDÃO x9 1.564
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é recorrente Jose Mar-
tlneli Neta, de Brotas, Sáo Paule, ata,
tutelo por infraçeo ao art. 2. e saia
parágrafos Ig e 29 do Decreto-Iei nú-
mero 5.998; de á de novembro ae
1943, e recorride a Primeira Turma
de Julgamento,

Considerazdo que o prdprio recor-
rente confessa em suaa razões de re-
ctueo ter deixado de• emitir nota de
expedição;

Considerando. que a decisão de pri-
meira instância está, de actirdo com
a prova dos autos,

Acordara, • por unanimidade, ' os /
membros da; Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Alcool, no
sentido de ser negado provimento ao
recurso mantida a. geeiSãO de primei-
ra instância, que condenou o autua-
do ao pagamento- da multe. de Cr$
2.1300;00 . (dots cruzeiros) por par-
tida cle . aguardente vendida em deso-
bediência ao art. 29 do Decreeo-lee,
W 5.996, de 13 de novembro de 19.23,
ena ieúniero de- 13 paetidas, totali-
zando assim a multe, de Cr$
26.000,00 (Vinte aseis inil cruzeiros).

Intime-se,. registre-se e cumpra-se.
Sala da.seses.aies da Coniissão Exe-

cutiva. do 'Instituto do Açúcar e do
Álcool,• aos dezesseis dias do mês da
meio do ano de mil novecentos e ses-
seataa dois. — José Wainberto, Pre-
sidente. — Manoel Gomes Maranhão,
Relator.	 '

Fui presente: PaUlo Piraentel Reio,
Prccurader,,Geral.

Parecer do Procuraaot
•Pelo não,provimento do recurso vu-

luatário de conformidade com o pa-
recer retro.

Era 12 de setembro de 1961. — Jose
da Mota Mala, Procurador.

Autu4do e recorrente: elegismundo
Silveira Barreto (Engenho "Fazenda
Sento Antônio da arminha).

Recorrida: Primeira Turma de Jul--
garriento.-	 -

Processo:. A.I. 139-57 — Estado de
-São- Pauio.

Nega-se provimentõ a recurso
quando a decisão recorrida guar-
da cosformidade com as prove.*
dos autos.

ACÓRDÃO pie 1.565

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuado o recorrente
Segismundo- Silveira Barreto Melete
nho "Fazenda Santo . Antônio da Ora..
minha), de Cordel/analis e São Paulo,
por infração aos artigos is e 29 da
Resolução 119 698-52 com fundaraen-
to nos arts. 148 e 149, do Decreto-lein9 3.856, de 21 de novembro de. 1941,
e recorrida a- Primeira Turma de Jul-
gamento.

Cbar.siderendo provadas: as Infrações
constantes dos presentes autos;

Considerando improcedentes as ale-
gações de defesa;

Considerando a meie que dos Pre-
sentes autos consta, inclusive os pa-
receres da Divisão Jurídica,

Acordam, por unam unidade, os
membros da Comissão Executiva do
Instituto--doAçúcar *e	 Álcool,
sentido de ser negado provimento ao
recurso, mantida a decisão de pri-
meira instância-, que condenou o au-
tuado ao pagamento- em dõbra da
taxa de Cr$ 2.130 (dele cruzeires) por
litro, sôbre os- IO2:960 liteas de aguar.
dente vendidos sem o recolhimento

ma acarreia. Intiew-se, registre-se e
• p ee.
-Sala das sessões da- Comissão Exe-

eUtiya do Instituto do Açúcar e cio
Alcool, aos neve dias do mes de maio
da ano. de mil novecentos e sessenta
e does. — Manoel Gomes Maranhão,
Vice-Presidente. — Domingos José
Áldeowancli, Relator.

Fui presdete. — Paulo pimenta
Belo, Procurador-Geral

parecer do Procurador: Pelo não
provimento do 7:eCIUSO neeesEário, de
conformidade com o pareeer rebro.
Em 4 de setembro de 1961. — Jesd
da Mota Moia.

•
Autuada — Jorge João Saab & Fi-

lhos.
•e/eminente 'ex o//leio — Primeira

Turma dealulgaraentee -
Processo — A. I. n9 655-58 — Es-

tado de Minas Gerais.
Não comprovada a clantleslinidade do

mercadoria, é de ser mantida a de-
cisão recorrida.

•eccateee 219 e.561	 e •-
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é autuada a firma
Jorge João Saab & Filiem, de Ubere
aindia, Minas Gerais, per infraeão
aos, arte. 33, 42 O 60, letra b; todos
do Decreto-lei ne 1.831, -de 4 de de-
zembro 1939, e recorrente ex- offi-
cio a Primeira Turma de Julgamento.

Considerando que no. presente-caso
não se caracteriza qualquer aspecto
de clandestinidade do açúcar;.

Considerando caie a deciseo
Turma, de Julgamento foi fundamene
tada na prova dos Mitos.

Acordam; por maioria de Votos, os
Membros da 'Corniseão Executiva da
Instituto do Açúcar e do Álcool, cone.
tra o-Sr. -Relator, no sentido de ser
negado provimento ao recurso, cone
firmando-se a decisão de 'primeira
enstâneia, que condenou a firma. au-
tuada. e, multa de Cr$ 200,00 (duzen,-
tos cruzeiros) para cada uma- •das
três partidas de açúcar desacompa-
nhadas de motes 'de entrega, nos ter-
mos da art. 42 do Decreto-lei 'nú-
mero 1.831, d.e 4 de de-sombra de
1939, liberandoese' o produto apreen-
dido, uma. vez que o meado se en-
contrava acompanhado de' notas de
remessa. Intime-se,- registreee e oura.,
pra-se. -

Sala das eseeeões da Comissão Exe-
cutiva dó Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos nove dias do Ines de maio
do ano de mil novecentos e sessenta
e dois. -- Mance/ Gomes Zearanado,
Vice-Presidente. — J. A. de Lima
Teixeira, Relator do acórdão.
--Fui presente. — Paulo Pin/ente!
Belo, ProCuraaor-Geral.

Parecer do Procurador: Pelo não
provimento .do recuse de oficio, da
conformidade cem o parecer retro,
Em 4 de setembro de 1961. — Jose
da Mota Moia:

Autuada, — Pacifico & Cia. Ltda.
(Usina Brasil).

Redorre-nte er ornejo —
Turma de Julgamento.

Processo — A, 1. ag 670-57 — Es-
tado de Pernambuco.'	 '
Mantém-se aecisdo de primeira ins-

tância que-- bens apreciou os elemen-
tos constantes do processo

Autuado e recorrente: Jose Marta.
neli Neto.
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• da referida taxa, na forma dos arti-

gos 148 e 149 do Decreto-lei número
3.855, de 21 de novembro de 1941; -

Intime-se, registre-se e cumpra-se.
Sala das sessões da Cemissão lece-

eutiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos dezesseis dias do mês de
maio do ano de mil novecentos e ses•
senta e dois. - Manoel Gomes Ma-
ranhao, Vice-Presidente. - José Viei-
ra de Melo, Relator.

Fui presente: Paulo Pimentel Belo,
•Procurador Geral.

Parecer do Procurador
Pelo não provimento do recurso de

fls. 29, de conformidade com o pa-
recer retro.

'Eni 12 de setembro de 1961.	 José
da Mota Meia, Procurador.

'Autuada e recorrente: Usina, Santa
Maria S.A.

Recorrida: Segunda Turma de Jul-
gamento.

Processo: Ai. 96-58 - Estado do
Rio de Janeiro.'

Nega-se provimento a recurso.
miando a decisdo recorrida este
de acdrdo com o direito e as pro-
vas dos autos..

.11COIMÃO kr4 1.567
Vistas, re.a '''ts e diecutidoe Cates

autos em qüe-Vautuada e recorrente
a Usina Santa Maria S.A., do mu-
nicípio de Bom Jesus do Itabapoana,
Estado do Rio de Janeiro, por infra-
ção aos artigos 29 e seus ~grafes,
39, 64 combinado com o 65, todos do
Decreto-lei número 1.831, de 4 de de-
zembro de 1939, e recorrida a Segun-
da Turma de Julgamento, •

Considerando que o pagamento dos
valores correspondentes às taea,s de-
virias foi realizado posteriormente á
autuação da Usina recorrente;	 -

Consideraodo, ainda, que este pro-
vado nos autos ter havido referência
em 25 natas de remessa a Guia de
Recolhimento que já não comportava
a quantidade de sacos nela referidos;

Considerando, finalmente, que a
Usina é, de fato, reincidente espe-
cífica nas infrações aos artigos 39 e
64, do Decreto-lei nimno 1.831, de 4
de deeembro de 1939, por haver tran-
sitado em julgado--o Acórdão Munero
1,040, zebre o Al. 61:55,

sZeorclam, por unanimidade, os
membros da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar •e do Álcool, no
sentido de ser negado provimento ao
recurso, mantida a deenão de primei-
ra instância, que condenou a Usina
autuada ao pagamento da multa de
Cr$ 100-.000,00 (cem mil cruzeiros),
ou sejam ,Cr$ 4,000,00 (quatro mil
cruzeiros) por nota de remessa com
referencia a guia inexistente, no to-
tal de 25, incluídas as notas de fdlhas
36 e 31 do processo, nos termos do
artigo 39 do Decreto-lei número 1.831,
de 4 de dezembro de 1939, além do
recolhimento das taxas adere 341 as-
cos, • enso ainda não tenha sido feito,
e ao pagamento da multa de Cr$ ..,.
0.320,00 (seis mil, oitocentos e vinte
Cruzeiros), correspondente ah dôbro
da multa ,s3bre 341 sacos, na forma
dos artigos se e Sã do mesmo Deere-
to-ki.

Intime-se, regi.stre-se-e, cumpra-se.
Sala das sessões da Comissão Em-

cativa do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos dezesseis dias do mês de
maio do ano de mil novecentos e ses-
senta e dois. - Manoel' Gomes Ma-
ranhao, Presidente. - Moacyr &Ares
Pereira, Relator.

Fui presente: Paulo Pintentel Se lia,
Procurador Geral.	 _ •

Parecer do Procurador
Pelo não provimento do recurso de

fls. 63••65, de conformidade com e
parecer retro.

Em 29 de regato de 1961. - José
Mota Mala.

Autuado: ISemétrio AntOrrie Cava-
mas.	 .

Recorrente "ex offició"; Primeira
Turma de Julgamento.

Processo: A.I. 623-58 - Estado do
Peeane.

Nega-se provimento a recurso
"ex orneio" quando comprovada
a conformidade da • decisão cont
os elementos dos autos.

acenao /e9 1.568
Vistes, relatadas e discutidas êstes

autos ,eni que é autuado Demento
António Cavazans, de Rio Negro -
Paraná - por infração ao artigo 33
c/c a letra "b" do artigo 60, ambos
do Decreeo-lei número 1.831, de 4 de
dezembro de 1939, e recorrente eex
officio" a prIDIRIT2. Turma de Jul-

gamento

-
Considerando que ficou próvltidO

no processo não ser clandestino o
açúcar apreendido, o qual saiu da
Usina acompanhado de -Sotas de re-
messa, tendo ocorrido tão sbmente
troca de notas;

Considerando o- ina14 que consta doprocesso,
Acordam, per unanimidade, os

membros da. Comissão Executiva do
Instituto _do Açúcar e do Álcool, no
sentido de ser negado provimento ao
recurso aex officio" mantida a de-
cisão de primeirainlitAncia, que con-
siderou improcedente o auto, devol-
vendo-se ao autuado o açúcar apreen-
dido ou o seu valor.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.
Sal» das sessões da Comissão Exc-

.cutiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos dezesseis dias do mês de
maio do ano de mil novecentos e ses-
senta e dois. - Manoel Gomes Ma-
ranhao; Presidente. - Mottcyr Soares
Pereira, Relator.

Fui presente: Paulo Pimentel Beijo,
Procurador Geral.

Parecer do Procurador
Pelo não provimeneo do recurso de

conformidade com o parecer retro.
Em 12 de setembro de 1961. - José

da Mota Mata,

11.11111adO: Latir Jorge.	 e"
Recorrente "ex officio"; Primeira

Turma de Julgamento.
' Processo: A.I. 27-•53 - Estado de
São Paulo.

Confirma-se -decisão de primei-
ra instância que bem apreciou as
'provas dos autos.

ACÓRDÃO 159 1.5e0
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é autuado I,atif Jorge,
de Pedregulho, São Pealo, por infra-
ção ao art. 40 do Decreto-lei núme-
ro 1.831,1le 4 de dezembro de 1939,
e recorrente "ex' officio" o Primeira
Turma de Julgamento, - '

Considerando-que Lati! Jorge, au-
tuado por, Infração ao art. 40 do De-
creto-lei tremer° 1.831, de 4 de de-
zenbro de 1939, foi condenado ao pa-
gamento da multa de cr$ 260,00 (du-
zentos cruzeiros) pela falta de apre-
sentação da Nota de Remessa, devol-
vendo-se-lhe o açúcar apreendido ou
o velor correspondentes

considerando que a improeedencia
da apreensão do açúcar resultou de
ter ficado apurado junto, à Usina ven-
dedora a regularidade da saída do
mesmo,

Acordam, por unanimidade, os
membros da Comesse° Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, no
sentido de ser-negado provimento ao
recurso "ex offie.lo"; mantida a deci-
são' do primeira instancia que conde-
nou o autuado ao' pagamento de Im-
portância de Cr$ 200,00. (duzentos
cruzeiros), correspondente à nota não
apresentada, devolvendo-se-lhe o açú-
cei ou o valor correspondente, Por
nto Caber, no caso, a sua apreensão.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.
Sala das Semeies da Comissão Exe-

cutiva de Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos dezesseis -dias do Mês de
inalo do ano de mil novecentos e aese
senta e dois. -e Manoel Gomes Ma-
ra-htio. Vice-Presidente. - sioacyr
Soares Pereira, Relator.

Fui presente: Paulo P:mentel
Procu's dor-Geral.

Parecer do Procurador
Pelo não provimento do recurso 'de

oficie, de aniforrnidade com o pare-
cer retro.

Em 4 de setembro de 1961. -- José !da Mota Mala.

I

Recorrida: 'Segunda ' Turma de Jul-
gamento.

Procuso: Aa. 468-57 - Estado de
Minas Gerais.	 "	 .

E" de $5? mantida a decisão que
bem apreciou. os elementos cons.
Jantes do processo.

4cdsoÃo 1q9 1.570
Vistas, relente/os e discutidos N.,

autos em que é recorrente a Comp.:.
nhia Industrial e Agrícola Oeste et,
Minas (Usina Ovídio de Abreu). cn
Lagóa da Prata, Minas Gerais, au-

• tuada por infração aos arts. 1", § 29,
'29. Si parãgrafos 29 e 3e, 38, 39, 64,
65 e seu Parágrafo único, todos do
Decreto-lei- n9 2.831, de 4 de dezembe,
de 1939, e recorrida a Segunda Turma
de Julgamento,

Considerando que a autuada em seu
recursoecia	 . não apresenta argu-
me	 ue passa ilidir as. Infra-
ções	 tidas;

Considerando o mais que consta doa
autos,

Acordam, por unanimidade, os
membros da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, no
sentido de ser negado provimento as
recurso, mantida _a decisão de pri-
meira instância, geie condenou a au-
tuada ao pagamento da multa de Cr$
20,00 (vinte cruzeiros) por saco de
açúcar sonegado à tributação, num
total de Cr$.534.500,00 (quinhentas e
trinta e quatro mil e quinhentos cru-
zeiros), nos termos do parágrafo úni-
co do art. 65, do Decreto-lei número
1.831, de 4 de dezembro de 1939, além
do recolhimento das taxas devidas e,
ainda, de Cr$ 2.000,00 (dois mil cru-
zeiros) por nota de - remessa com
menção de guia inexistente, mim to-
tal de Cr$ 288.000,00 (duzentos e ses-
senta e oito mil cruzeiros), gemi mí-
nimo do art. 39, do mesmo diplema
legal.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.
Sala das sessões da Comissão Exe-

cutiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos dezesseis dias do mês de
maio do ano de mil novecentos e ses-
senta e dois. - Manoel Gomes Ma-
ranhão; Vice-Presidente. - Walter de
Andrade,. Relator.

Fui presente: Paulo Pimentel Belfo,
Procurador Geral.

Parecer do Procurador
Pelo não provimento do recurse .

nolurtário, de 'conformidade com o
parecer retro. •

Em 2 de setembro de 1961. -, José
da Mota Mala.

Autuadas:- Joao Angola e Dias Mar-
tins S. A. - Mercantil e Indusiirial.

Recorrente: Dias Martens S. A. -
Mercantil e Industrial.-

Recorrida; Primeira Turma de Jul-
gamento.

Processo: A. I. 493 - 58 - Estado de
São Paulo.

Mantem-se decisão d eprimeira
instdneto quando a mesma está de
anerdo cota o direito e -a prova dos
autos.

ACÓRDÃO N.9 1.571
Viseu, relatados e discutidos éstes.

autos em que são autuados João An-
gola e Dias Martoins Ê. A. - Mer-
cantil e Industrial, tespectivamente,
de Colina e de Barretes, ambos em
São Paulo, por infração nós ,arts. 42 e
letra b do art. 60, o primeiro-, e o
seguido, ao art. 42, todos do Dearetne
lei 11.9 1.331, de 4-12-39, recorrente a
firma Dias Martins S. A. - Mercan-
til e Industrial e recorrida a Primei-
ra Turma de Julgamento,

Considerando que a firma Dias
Martins Ss A. - elercentil e Indus-
trial em seu recurso .de fle., repete
os argumentos já expendidos na de-

Autuado: Renato Alves •St Cia.
Recorrente "ex officio": Primeira

Turma de Julgamento.
Processo: A.I. .93-57 - Estado de

Sao Paulo,
E de ser considerado clandes-

. tino o açúcar que foi encontrado
sem, cobertuda. de nota- de remes-
sa ou de entrega.

ACÓRDÃO n9 1.566
Vistos, relatadas e discutidos estes

autos em que é autuado Renato A/-
ves St Cia. de Limeira, São Paulo,
por inicaçãe; aos arta.. 40 e 42 do De-
creto-lei n9 1.831, de 4 de dezembro
de 1939, e recorrente "ex officio" a
Primeira Turma de Julgamento, .

Considerando que a firma autuada
recebeu sete partidas de açúcar de-
eacompanhadas das respectivas- notas
de remessa e, ainda, deu salda a 12
pareidas de açúcar sem- estar aeom-
pannadas das competentes notas de
entrega;

Considerando que, quanto -5:a duas
outras partidas restantes a nota de
entrega a que as mesmas se referem
já ultrapassava o prazo -  de 2
anos, fixados para a preetrição dos
referidos documentos;

Considerando -que a autuada deixou
o processo correr à revelia;

Considerando tudo mais que dos
autos consta,

Acordam, por unenimidade e os
membros da Comissão Executiva do
Instituto da Açúcar e do Álcool, de
acdrelo com o voto do Sr. Relatar, no
sentido de ser negado provimento ao
recurso s ex officio" mantida a de-
cisão de primeira Instância, que con-
denou a firma autuada ao pagamen-
to da multa de Cr$ 500,00 (quinhen-
tos cruzeiros) por cada unia das sete
partidas não acompanhadas dê notas
de remessa, no total de Cr$ 	
3500,00 (três mil e quinhentos cru-'
miras), noa' têrrnos do' artigo 40 do
Decreto-lo in" 1.831, de 4 de dezem-
bro de 1939, e mais ainda, ft multa
de Cr$ 2.000,00. (doÉs mil cruzeiros),
cm correlação a dez partidas de açú-
car sàícias sem a respectiva nota de
entrega, deixando-se de aplicar qual-
quer penalidade em relação a • duas
partidas, cuja nota ,correspondente

ultrapassava o prazo estabelecido
na legislação que regula a eapécie.-•

Intime -se, registre-se e cumpra-6e.
Sala das sessées da Comissão Exe-

cutiva do Instituto do. Aenear e do
Álcool, aos dezesseis dias do mês de-
maio do ano de mil navecentoe e ses-
senta e dois. - Manoel Gomes Ma-
ranhão, Vice-Presidente. - Aloisio
de Miranda Bastos, Relatar.

Fui presente: Paulp Pimentel Belo,
Procurador Geral. '

Parecer do Procurador
Pelo não próvizneuto do recurso de

olleio, de acdrtio com o parecer de
11s. 60.

Em 5 de setembro de leal, - José
da mota Main

4

Autuada e thecrrente: Companhia
-Industrial e Agrícola Oeste de Mina*
(Usina Ovklio de Abreu),

•

•
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tesa de Primeira Instância e aprecia-1
do pela Segunda - Turma de Julga-

entb ;
Censiderando o mais que dos autos

consta
Acordam, por unanimidade, os

membros da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, no
sentido de ser negado provimento ao
recurso mantida a decisão de primei-
ra instencia, que condenou a firma
João Angole à perda do açúcar, tor-
nando efetiva a sua apreensão, rever-
tendo o produto de sua venda aos co-
fres do Instituto, nos termos do ar-
tigo ea, letra b, do Decreto-lei núme-
ro 1.831, de 4-12-39, dando como ab-
sorvida por esta a corninacão da ;Se-
nal(dade prevista no art. 42,- e conde-
nou a firma Dias Martins S. A. —
Mercantil e Industrial à multa de Cr$
1.100,0a (um mil e cem cruzeiros),
grau médio do art. 42 do citado De-
creto-lei, por ser reincidente específi-
ca. Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açiecar e do Ál-
cool, aos dezesseis dias do e mês de
maio do ano de mil novecentos é ses-
senta e dois. — Manoel Gomes Ma-
ranhão. Vice-Presidente. — Walter
de Andrade, Relator.

Fui presente: Paulo Pimentel Rel-
i°, Procurador Geral.

Parecer do Procurador: De actiado
com o parecer deefls. 35-6, pela ma-
nutenção do acórdão de fls. 26 que
condenou João Angola à perda de oi-
to sacos de açúcar apreendidos' em
seu estabelecimento comercial, no mu-
nicípio de Colina. São Paulo, e Dias
Martins S. A. à multa de Cr$ 1.100,00.

A argumentadixe do recurso de fea
lhas 32-3 não elide a participação da
recorrente no licito fiscal, pois, o
documento de fls. 2 demonstra que
havia nos sacos de açúcar a marca
de Dias Martins, filial de Barretes,
São Paulo. -- Em 14 de julho de
1961. — José da Mota Meia.

Autuado e recorrente: liejime Mit-
suzumi.

Recorrida: Primeira Turma de Jul-
gamento.

Processo: A. I. 365-59	 Estado
dê São Paulo,

Mantém-se decisão de primeira
instância que guarda conformi-
dade com os elementos constan-
tes do processo-

Acairelo Nr.9 1.572•
Vistes, relatados e discutidos estes

autos de recurso, em eque é recorrente
Hajime Mitsuzumi, de Rinópolis, são
Paulo, autuado por infracão ao ar-
tigo 42 do Decreto-lei n. 9 1.831, de
4-12-39, e recorrida a Primeira Turma
de Julgamento,!

Considerando que a decisão de pri-
meira instância bem enquariebe a in-
fração nos dispositivos legais que re-
gem a matéria;

Considerando que a aplicacão do
art. 42 do Decreto-lei n9 1.831. no
presente caso, fortalece a decisão de
que a multa, deve referir-se a cada
saida sem a competente nota de en-
trega;	 -

Considerando que hOuve, de fato, a
aplicação do que se contém no arti-
go 78 alegado pelo recorrente, desde
que a multa foi aplicada em seu grau
mínimo:

Considerando o mais que dos autos
consta,

Acordam, por unanimidade, os
membros da Comissão Execueiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, no
sentido de ser negado provimento ao
recurso voluntário, mantida a deci-
são de primeira instando, que con-
denou o autuado ao pagamento da
multa de Cr$ 200,00 por nota de en-
trega n5.0 emitilda. em número de 320
notas, no total de Cr$ 64,000.00, na
forma do art. 42 do Decreto-lei nú-

mero 1.831, de 4-12-39. — Intime-se,1
registre-se e cumpra-se,

Sala das sessões da Comissão Exe-
cativa do Instituto do Açúcar e do Al-
cega, aos dezesseis dias do mês de
maio do ano de mil novecentos e ses-
senta e dois. — Manoel Gomes Ma-
ranhão, Vice-Presidente. — Walter
de Andrade, Relator.

Fui presente: Paulo Pimentel Bei-1
lo, Procurador Geral.

Parecer do . Procurador: Pelo não
provimento do recurso, de cenfornel- !
dade com o parecer retro. -- Em 6
de setembro de 19(31. -- J. Mota
Maio.

Autuado e recorrente: Duarte Fon-
seca.

Recorrida: Segunda Turma de Jul-
gamento.	 -

Processo: A.I. 288-59 — Estado de
Minas Gerais.

Não é de receber recur:so apre-
sentado fora do prazo estipulado
por lei.

	Acóaneo er.9 1.573	 •

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é recorrente Duarte
Fonseca, de Jaboticatubas, Minas Ge-
rais, autuado por infração ao arti-
go 1.9 ei 1.9 e 2.9, do Decreto-lei
n.9 5.998, de 18-11-43 e recorrida a
Segunda Tunna de Julgamento,

Considerando que o autuado tomou
conhecimenta do acórdão recorrido
em 14 de dezembro de 1960 e interpôs
recurso, conforme consta do S. C.
15.180, de 2 de fevereiro de 1961•

Considerando o mais que dos autos
conasa,

Acordam, por unanimidade, os mem-
bros da Comissão Executiva do Ins-
UM° do Açúcar e do Álcool, nos
termos do voto do Sr. Relator, no
sentido do não recebimento da recur-
so voluntário, por ser intempestivo.
Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões da Comissfet
Executiva do Instituto do Açúcar e
do Alcoo), aos dezesseis dias do mês
de maio do ano de mil novecentos e
sessenta e dois. — Manoel Gomes
Maranhão, Vice-Presidente. — 'Wal-
ter 'de Andrade, Relator.

Fui presente: Paulo Pimentel Bel.
lo. Procurador Geral.'

Parecer do Procurador: Pelo não
recebimento do recurso constante do
anexo S.C. 15.130-61,- por intemne-s-
tivo. O recorrente recebeu a intima-
ção em 14-12-60, e só manifestou o
seu recurso em 2-2-61. fora do -arrete
fls. 33 deste e fiz 2 do anexo. ---
14-7-01. — José Mota Maio.

Autuado e recorrente: José Felipe.
Recorrida: Primeira Turma de Jul-

gamento. -
Processo: A.I. 87-59 — Estado de

Minas Gerais. a
Confirma-se decisão de primei-

ra instância quando a decisão-re-
corrida 'guarda conformidade com
os elementos do processo.

A cÓRDA0 N9 1.574 .
Vistos, relatados e demandas estes

autos em que é' autuado e recorren-
te José Felipe, de São Pedro de.
União, Mines Gerais, por infração
aos arts. 42 e seus ee, do Decreto-lei
n.9 1.831, de -4-12-39, e recorrida a
Primeira Turma de Julgamento,

Considerando que a alegação de ig
-norância do preceitio legal não exi-

me ninguém das eienas cominadas
nos textos legais;

Considerando, asesim. que o Acórdão

	

recorrido fez boa justiça; e 	 •
Considerando tudo o mais que dos

autos consta,
Acordam, por unanimidade, os

membros da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar .e do Álcool. no
sentido de ser negado provimento ao
recurso, mentida a decisão de pri-
meira instância. oue condenou o au-

Confirma-se decisão de primeira ins-
tância quando o improcedência do
auto está fundamentada em do-
cumentação constante do processo.

ecóaneo 249 1.576
• Vistos, relatados e discutidos estes
autcs em que são autuados Natalia
Barreto Rolemberg, proprietária da
Usina Escuda!, e Caio dos Santos Sea-
bra, proprietário da Usina Altaneira, a
primeira de São Cristóvão, Estado de
Sergipe e, o segundo, de município de
Conde, Estado da Bebia, por infração,
ambos, ao artigo 19 e seu parágrafo
único, do Decreto-lei 1:831„a1e 4-12-39,
recorrente "ex-otfiem a Primeira
Turma de Julgamento, 	 -e

tuado II multa de Cr$ 200,00 (duzen-
tos cruzeiros) por nota de entrega
não conservada, em número de seis,
e no montante de Cr$ 1.200,00 (um
mil e duzentos cruzeiros), nos ter-
mos do art. 42 do Decreto-lei núme-
ro 1.831, de 4-12-39. Intime-se, re-
gistre-se e cumpra-se.

Sala das sessões da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos dezesseis dias do mês de
maio do ano de mil novecentos e ses-
senta e dois. - — Manoel Games Ma-
ranhão, Vice-Presidente. :— José
Wamberto, Relator.

Fui presente: Paulo Pimentel Ba-
lo, Piocurador Geral.

Parecer do Procurador: Pelo não
provimento do recurso, de acôrdo com
o parecer retro. -- Em 6-9-61. --
Josd da Mota Maio.

Autuada: Glacomo 'Treu 8: Filhos
1...(Usina Chibarro).

Recorrente :Ex-officio": Segunda
Turma de Julgamento.

Processo: A.. I. 468-55 — Eseado de
São Paulo.

Nega-se provimento a recurso
"az-o//leio" quando a decisão de
primeira instância bem apreciou
as infrações capituladas no pro-
cesso.

AcÓRDÃO\ er9 1.575
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é autuada a firma Gia-
como Treu 8; Filhos (Usina Cielabar-
ro), de Araraquara, São Paulo, por in-
fração aos arts. 60 letra o e 69 pará-
grafo único, ambos do Decreto-lei n - Turma de Julgamento. •
bero 1.tisl, de -1 - 9, e recorrente
"ex-officio" a Segunda Turma de Jul-
gamento,

Considerando que não ficou demons-
trado, na instrução do processo, a falta
de registro, no livro competente, de 300
sacos de 'açúcar;

Considerando que o auto não tem
qualquer procedência; e

Considerando que, assim, fez boa
justiça o Acórdão n9 5.353, da Mete-
Ussiena Segunda Turma de -Julge-
mento,

Acordam, por unanimidade, os mem-
bros da Comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool, no sen-
tido de ser negado provimento ao re-
curso 4ex-officio", mantida a decisão
de primeira instância, que considerou
improcedente 6 auto. Intime-se, re-
gistre-se e cumpra-se.

Sala das sessões de. Comissão Exe-
cutiva do • Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos dezesseis dias do mês de
maio do ano de mil novecentos e ses-
senta e dois. — Manoel Gomes Ma-
ranhão, vice-Presidente. — José
Wamberto, Rela tor.

Pui presente: Paulo Pimentel Bello,
Procurador-Geral.

Parecer do Procurador: Pelo não
'provimento do recurso de ofício, de
conformidade com o parecer retro. Em
4-9-61. — José Mota Maict.

Autuados: Natalia Barreto Rolem-
berg (Usina Eacuria) _e Caio tios San-
tos aeabra (Usina Áltamira).

Recorrente "Ex-officio": Primeira
Turma de Julgamento.

Processo: A.I. 125-56 -- Sstado de
Sergipe.	 •

Considerando que a decisão de pri-
meira instância bem apreciou os ele-
mentos constantes dos autos, uma vez
que a Circular 27-55 da D.A.F., regu-
lamentando a transferência de ma-
quin.aria, foi posterior à lavra.tura do
auto;

Considerando, além disso, que o pró-
prio I.A.A. não vinha fazendo com-
prir com rigor o artigo 19 do Decreto-
lei 1.831, como ficou comprovado com
a necessidade da expedição da Circular
já mencionada;

Considerando o mais que consta do
processo, •

Acordam, por unanimidade, os mem-
bros da Comissão Executiva do Insti-
tuto do Açúcar e do Álcool, de acôrdo
com o voto do Sr. Relator, no sentida
de ser negado provimento ao recurso,
mantida a decisão de primeira ins-
tância, que considerou improcedente o
auto. Intime-se, registre-se e cum-
pra-se.

Sala das sessões da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açucar e do
Álcool, aos dezesseis dias do mês de
maio do ano de mil novecentos e soe-
senta e dois. — Manoel Gomes Ma-
ranhão, Vice-Presidente. — José
1Vamberto, Relator.

Fui presente: Paulo Pimentel Bello,
Procurador-Geral.

Pareper do Procurador; De aceado
com o parecer retro da D. Jurídica.
Em 2-1-56. — José da Mota Mais.

Processo: A.I. 296-55 — Estado de
São Paulo. •

Nega-se provimento a recurso
para manter decisão de primeira
instância que bem apreciou os ele-
mentos constantes do processo.

Ac611DÃO N9 1.577	 •
Vistos, relatados e discutidos êstes

autos em que é autuada a Usina Uai-
Tiara de Açúcar e Álcool S.A., de
Tapioatiba, São Paulo, por infração aos
arte. 86 c/c e 60 letra b, do Decreto-
lei 1.831, de 4-12e39, e recorrente "ex-
officio" a Segunda Turma de Julga-
mento,

Considerando quanto ao recurso vo-
luntário, que a alegação da recorrente
sôbre o pagamento posterior da taxa
nada tem a ver com a condenação que
foi imposta, pois se trata esta de clan-
destinidade e a outra de sonegação;

Considerando, quanto ao recurso
"ex-offizio", que a decisão de Segunda
Terme foi baseada na falta de provas:

Considerando tudo o mais que dos
autos consta,

Acordam, por unanimidade, os mem-
bros da Comissão Executiva do Insti-
tuto do Açúcar e do Álcool, de acôrdo
com o voto do Sr. Relator, no sentido
de ser negado provimento a ambos os
recursos, mantida decisão de primei-
ra instância, que condenou a Usina au-
tuada a perda do açúcar apreendido
Incorporando-se ao património, do Ins-
tituto o produto da venda d'a mercado-
ria, nos têrrnos do art. 60. letra b, do
Decreto-lei ri' 1. 831, de 4-12-039,
deixando de aplicar a penalidade pre-
viste no artigo 36, também do referido
diploma legal, por insuficiência de pro-
vas. Intime-se, registre-se e cum-
pra-se. -

Sala das sessões da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos dezesseis dias do mês de
maio do ano de mil novecentos e ses-
senta e dois. — Monoel Games Ma-
ranhão, Vice-Presidente. — José
Wamberto, Relator.

Fui presente: Paulo Pimentel Bello,
Procurador-Geral.

Parecer do Procurador: Pela manu-
tenção da decisão recorrida, de confor-
midade com o parecer retro. Em 4
de setembro de 1961. — José da Moia
Maio.

Autuado; Usina Itaiquara de Açúcar
e Álcool S.A.

Recorrente "Ex-Officio"; Segunda



Processo: A.I. 42/59 — Estado- de
São Paulo.

• .Açúcar apreendido sem os— do-
cumentos fiscais exigidos por lei,
constitui infração ao Decreto-lei

- 1.831, de 4.12.39.
ACÓRDÃO Z4 9 6.003

Vistes, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuado 011vio Fava-
ro, de Dois Corregos, São Paulo, por
infração ao art. 60 letra b c/c os arts.
40 ou 42 do Decreto-lei 1.831; de 4.12
de 1939, autuante a fiscal deste Ins-
tituto Paulo Peilici Alves Aranha, a
segunda Turma de Julgamento da. Co-
missão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que o açúcar apreendi-
do não se encontrava acompanhado
das documentas fiscais exigidos pela
legislação vigente;

Considerando que as alegações' de
defesa da firma autuada uno conse-
guem ilidir o ilícito fiscal:

Considerando a infração material-
mente provada,

ACOlda, por unanimidade, em sugar
procedente o auto, para -tornar efetiva
a apreensão do açúcar condenando o 	 )
autuado à "sua perda, revertendo aos
cofres do Instituto o produto de sua
venda. nos tarmos do art. 60, letra b,
do Décreto-lei 1.831, de 4.12.31 dando
como absorvida por esta penalidade a
capa ulação coa artigos	 011 42. In-
tnne-se registre-Se e campreasr.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executivo cio
rastituto do Açúcar e cie Aleaal, a s
ui !,4-- aias do mês de maio do ano de
mil roVecentos e sessenta e dois. —
Ile:io . Cruz de Oliveira — PreS;rienW.
— João Soares Palmeira — Redator.
— Mcacyr 'soares Pereira. .

. oresente. N. V. Aieriodian R:-
beira -d- Procurador.

Parecer do Procurador:- De acõrdo
carn o parecei- retro.

Ion 8 4.59. — Fernando Oiticica
Lins,	 .

Autuados; Tokio Kohama, Irmãos
Saltitara e Comercial Gentil -Mareira
S.A.

Atauante. Rina/do Cosia
Processo: A.I. 300/60 . — Estado de

Sãs Paulo. ,	 .	 •	 .4
k de se vulgar procedeu& a

..apreenselo de açúcar quando erga-
compa.nhado -da documentação fis-
cal exigida pela legislaçío açúca-
reira..-

A CÓRDÃO N9 6.012
Vistos, relatados e discutidos éstes

autos -em que são autuados Tokio Ko-
hama, Irmãos Siqueira P Comercial
Gentil Moreira S.A., respaetivamente,
de Birigui, Coroados e Promissão, to-
dos de São Paulo, por infração. os dois
primeiros, aos,art.s. 60 letra a. 42 e l9
e, o último, ao artigo 12 e s. , 1§, au-
tuante o fiscal dêste Instituto Rinaldo
Nista Lima, a Segunda utrina de Jul-
gamento da Comissáo laxertaiva cIo
Institdto CIO Açúcar e dg Akaol.

•
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Junho de 1 -962 2689

Autuadas: Refinaria Americana
Ltda. e Cia. Açucareiro. Barbacena
(Usina Baraacena)..

Recorren; Cia. Açucareira Bar-
bacana.	 _
- Recorrida: Segunda Turma de Jul-
gamento.

Processo; A. I. 5d2-57 — Estado
de São Paulo.

Dar 'saída a açúcar extralimite,.
sem numeração è.a sacaria . e $em
autorizawa do I. A. A., impõe a
aprecrado dii merendaria.

• •	 •
. ACÓRDÃO N9 1.578

• Vistos,. relatados e discutidos estes
autos  "ua são autuadas a R,efi-
nula Americana Ltda, e a Cia; Açu-
careiro., Barbacena (Usina Barbace-

na), respe,divamente, dos •municipios
de Bebe:louro e Pontal, no_ Estado de
São Paulo, por ihfração aos artigos
19 ?i 29, 29, 89 -5 1°. 31 5 1° e 29; 36
§ 29, 38, 69 letra c, todos do Decre-
to-lei 1.831, de 4.12.39 e ao artigo
61, § 19 do Decreto-lei 3..835 de ...-
21.11.41. recorrente a Cia. Açucarei-.
ra Barbacena e recorrida a Seganaa
Turma de datgamento,

Considerando os fundamentos do
Acórdão IV 5.049, de 23 de março de
1960, da Faregia Segunda Turma de
Julgamento;

considerando f.stat provado que a
autuada deo...saída a 6.760 .aarats de
açúcar - de eua produção extralimite,
sem numerar a sacaria. e sem auto,
rização do •IiA.A.

considerando que o recurso da au-
tuada não apresenta razoas que des-
truam as causas da autuação;

consideranao que a decisão recorri-
da foi adotada com observância das
nOrmas legais saplicáveis à espécie,

Acordam, por unanimidade, os
membros da a'omissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, no
sentido de aer negado provimento ao
recurso, mantrda a decisão de primei-
ra instancia, eue condenou - a Usina
autuada, à perda do açúcar apreen-
dido, nos farinas cio art.. GO letra c
c/c com o ai tigo 31, lã I? e 2,
Decreto-lei 1.831, de 4.12.39, tendo-se
como - absorvida por' esta as demats
corninações capituladas no auto; In- .•
timada a autuada a recolher a quan-
tia correnaandente ao valor do açii-
car, na fornla do Térmo de fas. '82.
33. Intime-aze, registre-se e cumpra,
Se.	 1

Sala das 6es,sõe: riaF Turmasdde
Julgamento Ga Comissão Executiva • do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
dezesseis dias do mês da maio do ano
de mil novecentos e sessenta e dois
— Manoel ()ornes Maranhão, Vices-
Prestdente. "sz Hélio Cruz de Oliveira.
Mater.	 .
'Fui prese:f.e. Paulo Pitnentel

lo, Prectiradar Geral
Parecer da Procurador: Pelo de-

provimento, PR- forma tio parecer su-
pra.

Em 29.5.1. José da _Vota Mala.

-Autuados: F. Tannuri e Irmãos
Zanin (Usina Zeriln

Recorrente: F.- Tannuri.
Recorrida: Sagunda Turiris.. de Jul-

gdmento.
Processo: A. I. 2.18-58 — Estado

de São Pauto.
• A inoo3criância das disposições
do arilo° 31, 29, do Decreto-iei
1.531, de 4 de detembro de 1939,
torna clandestino o açúcar, que
cabe ao 1 A. A. apreender.

ACÓRDÃO No 1.579
Vistos. relatados e discutidos .êstes

autos em alie são autuados P. Tan-
nuri c Irnidaii.Zanin (Usina Zanin),
respectivamente, de, Boa Esperança do
Sul e de Ara:aguara,. ambos em são
Paulo. por iefração, o primeiro, ao
artigo 60 letra c. combinado com o
parágrafo 2 9 do artigo 31, do Decre-

.

e
ta-lei no 1.e31, de 4.12.39 e, o se-
gundo, ao artigo 31 paiágrafo 2 9, do I
citado Decre(O-lelarecarrente Tan-
nuri e recorrida a Segunda Turma
de Julgamento',

Considerando estar comprovado nos
autos que a firma F. Tannuri ad-
quiriu 36 sacas de açúcar cristal • à
Usina Zanin, pala Ido:a de Remessa
492.378, esta de 40 sacos, -com a nu-
iteração em duplicata;

considerando que as razões do re-
curso de fls. 30 apenas confirmam a
=temia da nfraçãa;

consadetanda que a recorrente con-
correu para o ilícito, no momento em
que recebi a mercadoria com dupli-
cidade de numeração, em quantidade
Maior que a mencionada na nota; e

considerando que a irregularidade
importava na clandestinidade do açú-
car em questão, competindo ao I. A.A.
apreendê-lo..

Acordam, por unanimidade, os menv-
bros da Comissão Executiva do Ira_
titulo do Açúcas . e do Álcool, no een •
tido de ser negado provimento ao re-
curso voluntário, mantida adecisão
de primeira Instancia, que candenou
a firma Ia Tannuri à perda do açú-
car apreendido, revertendo o resul-
tado de sua venda- aos cofres do Ins-
tituto, nos têrmos do artigo 60,. letra
e, no Decreto-lei 1.831, de 4.12.39,
tendo-se como - absorvida por esta fi-
gura a infração atribuida à Usina.
Intima-se, reaistre-se e cumpra-se.

Sala das sessões da Comissão al.es-`
cutiva do Instituto do Açúcar e dp
Álcool , aos dezesseis dias do mês de
maio do ano de mil novecentos e ses-
senta e doas. — Manoel Gomes Ma-
ranhão, Vice-Presidente. — Hélio
Cruz de . Oliveira, Relator..	 s

Fui presente: Paulo Pimentel Balla
Procurador Geral.

Pareóer do - Procurador: Pelo não
provimento do recaaso, de- fls. 30, de
confomidade com o parecer retro. Em
30.8.61. José- da 11%ta

•
COMISSÃO EXECUTIVA

Autuados: Cia. Açucareira São Ge-'
nado e 'Nelson Mino.

Recorreste "Ex-Officio": "Primeira
Turma de Julgamento.

Proceseo: A I. 813-57 — Estado de
São Paulo.

Reconhfeida a ineXistênCia de
líbito fiscal,. iulga-se improceden-
te o avio

ACÓRDX0 N°' 1580"	 . --

Vistos, relataclos e .discutidos êstes
autos em -que são , autuados a Cia.
Açucareiro, São Geraldo e Nelson Iai_
no, ambos de Sertaasinba, São Pau-
lo. , por infração aos ar,. 36 1 3 9, 60
letra b, o paimelro e a	

.
art. - 33, o se-

gundo, todas do Decreto-la: 1 831. de
4.12.39, e recorrente "ex ":'fficio " a
Primeira Turma de-Julaamento,

Considerandc que as e legayões aia
autuada foram aceitas gP1 0 fiscal au-
tuante;

ecansiderando que. o transporte de
uma partida de açúcet. sem a do-
cumentação. está justitrazdo plena-
mente nos autos, -não Vendo ocorrido
Infração;

considerando os fundamentos da
Acórdão 4.628, de 3 de ainbc de 1959.
da Egrégia Primeira rui-ma de Jul-
gamento,

Acordam, ror unanimidade os mem-
bros da Coniasão Exécutive do Insti-
tuto do Açúcar e do Ateara no sen-
tido de ser negado provimento ao
recurso "0r-officio", mantida a de-
cisão de primeira instancia que con-
siderou' impeocedeate o auto. Intime-
se, registre-se e cumpra se.

Sala das aes.sões das Turmas de
Julgamepto Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
dezesseis dias do mês de maio do ano
de mil novacentos e sessen ta e dois
_ Manoel Goine, Mdronlitio. Vice-
Presidente. — Hélio Crue de oliveira,
Relator:

1i-ui presente: Paulo Pimentel Bal-
lo, Procurador Geral..

Parecer do Procurador: Pelo não
provimento de recurso de ofício, de
conformidade com o parecer de LIS.
51-52.
. Em 12.9.61. José da Mota Haia.

e . SEGUNDA TURMA DE
JULGAMENTO

Autuado:. Luiz Feanchin •Soorinho
Autuantes: Sindulfã de Assunção

c-14At1ag0 e Outro
Processo; A.I. a90-62 — ,Estado do

Paraná.
E' de ser considerado clandesti-

no todo açúcar apreendido desa-
• companhado dos documentos fis

-cais exigidos pela legislação açuca-

11.eira. '. cb.RDi	
.

a	 O N9 6.001
Vistos, relatados -e discutidos êstes

atidos em que e autuado Luiz Fran-
chin Sobrinho, de Pirai do Sul, Paraná,
por infração aos artigos 42 e 60 do
Decreto-lei. 1.331, de 4.12.39, autuan-
tes os fiscais clêste Instituto Sindul-
fo de Assunçao Santiago e Outro, a
Segunda Turma.de Julgamento da Co-
missão Executiva do Instituto do Açú-
car e do Álcool,

Considerando que os 59 sacos dc
açúcar apreendidos não se encontra-
vam acompanhados dos documentos
ficais exigidos pelo I.A.A.;

Considerando que as alegações de
defesa da firma autuada não conse-
guem Ilidir o ilícito fiscal;

Considerando que a informação de
fls. 27 não altera a situação da autua-
da.	 -

Acorda, por unanimidade, em julgar
procedente o auto, no sentido de tor-
nar efetiva a apreensão do açúcar, nos
têrmos do artigo 60, letra b, do Decre-
to-lei 1.831, de 4.12.39, revertendo aos
cofres do Instituto o produto de sua
venda, dando. como absorvida por esta
penalidade a cominação do artigo 42,
do mesmo Decreto-lei. Intime-se, re-
gistre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
oito dias de maio do ano de mil nove-
centos e 'sessenta e dois. — Héz.io Cruz
de oliveira — presidente. — João Soa-
res Palmeira — Relator: — Maur
Soares Pereira.

Fui presente: N.V. Alvare nga Ri-
beiro — Procurador.

Parecer do Procurador: De acôrdo
com o parecer retro. Em 22.4.59. —
Fernando Oiticica Lins.•

Adialado: Habib Jorge Mísera/il.
Autuantes: Francisco Martins veras

e- Outro. .
Processo: A.I. 346-59	 Estado de

Minas Gerais.
E' de se considerar clandestino

o açúcar desacompanhado dos do.-
• cimentos fiscais exigidos Por lei:

ACÓRDÃO 1,79 6.002 s.
Vistos, relatados e discutidos éstes

autõs em que é autuado Habia Jorge
Miserani, de Campo Belo, Minas Ge-
rais, por infração aos artigos 40,-41 ou
42, c1c o-disposto na leira b do 60 to-
dos do Decreto-lei 1.831, de 4.12.39,
autuaantes os fiscais\ clêste" Inatituto
Francisco Martins Veras e Outro.
Segunda Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva do Instituto do Açú-
car e do Álcool,	 •

Considerando que o açúcar apreendi-
do estava desacompanhado de do
aumentos fiscais; -

Considerando irrelevantes as alega-
ções de -defesa do autuado;

Considerando a infração material-
mente provada,

Acorda, por unanimidade, em- jul-
gar procedente o auto, para tornar
efetiva a apreensão do açúcar, colide-
nada a firma autuada ' à perda do risee-

mo, conforme preceitua o artigo 60, le-
tra b, do Decreto-lei 1.831, de 4.12.39.
cujo valor apurado reverterá aos co-
fres do Instituto. Intime-se, registre-
se .e Cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
oito dias do més de inalo do ano de
mil novecentos e. sessenta e dois. —
Héaib Cruz de Oliveira — presidente.
-g- João Soares Palmeira — Reta tur.
— Moaco Soares Pereira.

"Fui presente; N. V. Alvarenga Ri-
beiro — Procurador

Parecer do Procurador; De acôrdo
ceia o parecer retro. -

Em 3.9.59 — Fernando Oiticica
Lins.

'AUCUadO: 011vio Favaro
.	 •	 •	 _	 .

Autuante: Paulo Painel AlVe•S Ara-



T PIÁR10-.0F:ICIAI:V(SCOIO	 Partê ilk
,	 .n

panhadoa	 quaisquer • "dociimentàs
fiscais;

Considerando que a firma autuada
deixou o processo correr à revelia.

Considerando materialmente prova-
da a: infração,

Acorda, por unanimidade, em julgar
procedente o auto, Para tornar efe-
tiva a" apreensão dos onze sacos de
açúcar, na forma do art. 60 letra b,
do Deerete-lei n9 .1.831, de 4 de dee
eembro de 1939, revertendo aos codces
do Instituto o valor apurado na ven-
da do produto, dando ceneo absorvida
por esta penalidade a capitulação do
art. 41 ou 42. Intime-se, ennoistre-se e
-curnpr aese

Sala das Sessões elas Tnernas de
Julgamento da Comissão " Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos neve dias do mas de maio do ano
de mil ntiOeceadeos e sessenta é dele:
-- Helio - Cruz de ONvaira. Presidente.
— Gastava Fernandes de Lima. —
João Soados Fruteira, Relata'.

Fui presente.	 José de Rilia-Mar
X. C. Fontes, - Procurador..

Parecer do Peocueador
De 'aze:do com o parecer- retro.
Em 13 de junho de -1956. — Fer-

=luto Oiticica Lins.	 •
••_

Autuadas: Moreira 81 Oliveirá e Dias
Martins S. A. — Mercantil e Induz-
trial.	 •

Autuantes: "Renato Baldini e outro,
• Processo: A. I. 236-57 — Estado de
São Paulo. " ,

E' de ser julgado procedente O
auto, quando -comprovadas as In-

' frações aos arts. 42 e 60, do De-
/i9 1.831, de 4 de dezem-

bro -de 1939.
ecoena N9 6:016

Vistos," relatados e discutidos •stes
autos em que são autuadas as 'firmas
Morena & Oliveira, do município de
Garça, e Dias Martins S. A., de'Ma-
rilho, ambas em São-Paulo, por infra-
ção, a Primeira aos ares. 42 combi-
nado com o 60 letra b -e, .a segunda,
aos arts. 33 e 42, todos do Decreto-lei
no 1.831,de- 4 -de' dezembro de 1939,
autuantes . os fiscais deste • Instituto
Renato Baldini e outro, a Segunda
Turma de Julearnento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e do

Considerando que as firmas Moreira
O, Oliveira e Dias Martins S. A. —
Mercantil- e Industrial foram autua-
das per haver a primeira recebido da
segunda 34 sacos de açúcar desacom-
panhados da cerrespeendente dominai-
tação, os- quais sufrerani apreensão
peta Fiscalização do 1. A. A.;

Considerando que-a nota de entrega
exibida pela primeira autuada .conti-
nba especificações não concordantes
com a mercadoria .apreendida;

Considerando que as autuadas apre-
sentaram defesas, nas" anais reconhe-
cem a existência da irregularidade.
embora procurem explicá-la;

Considerando fatie - a indicação da
procedência do açúcar na nota de en-
trega é uma . forma de identificação
da mercadoria, cem o que perderia a
nota seuevalor;

Considerando g'lle a segunda autua-
da , é reincidente em relaxei° ao artigo
42. do Decretonel n9 1.831;

Considerando, finalmente, -que a In-.
fração dà , art. 33 por Dias Martins
Si A. não está caracterizada nos au-
tos.	 -

Acorda; por unanimidade, em Jul-
gar Precedente, em parte. o auto, para.
o fim d,e condenar Moreira -te Oliveira
à perda do açúcar apreendido, encon-
trado em a necessária documentação,
calo produto de venda reverterá aos
cofres do Instituto, na forma, do ar-
tigo CO letra b, do Decreto-lei número
1,231, de 4 de dezembro de 1939. aba
serviria por esta a penalidade do ar-
tigo 42, c Dias Martins 5, A. — Mer-
cantil e Industrial tee-•nedailiente da

2590 Quaaa-feira 6

Considerando que o açtcar apreen-
ido estava desacomparileada dos do-

cumentos fiscais exigidos -pela , legis-
ação;	 . •	 .
: Considerando que as alegeções de
defesa das Itmas autuadas nto são de
znerecer acolhida; e
' Considerando as infrações material-

enet provadas,
Acorda, por-unanimidade, de acardo

com o voto do Sr. Relato:, em fulgor

r
,rocedente o auto para tornar efetiva
a apreensão olos oito sacos de açúcar,

(conde/ido-se 'as firmas Tokio Iço-
,whama e Irmãos Siqueira à perda dos
iniesinos, revertendo ates cofres do IAA
à valor apurado na sua venda, nos ',C-
anos do artigo 60, letra b, do Decreto-
lei 1.831,_ de 4:12.39, e condenar a
'firma Comercial Gentil Moreira S.A.
No pagamento -da multa -de 	
, Ç.r$ 2.9190,00 (dois mil cruzeiros) por
torta de entrega não emitida, em nú-
mero de três, por ser reincidente es-
pecifica, por mais de uma vez, na for-
ana do artigo 42 do referido Decreto-
lei. Intime-se, registreose e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
• ;julgamento da Comissão Executiva do

Instituto do Açúcar e do Alcool, aos
"nove dias -do mês de inalo do ano de
riell novecentos e sessento , e dois.

-Hélio -Cruz de -.0/ivcirre — Presidente.
— João Soares ..Palmeira .— Relator,
«-- Gustavo Fernandes de Lima.

Fui presente: José de Riba-Mar.
C. Fontes — Procurador:	 .	 .

Parecer do Procurador: De ecórdo
tom as conclusões do parecer retro da
D.J.

Em 11.7.60. — Diogo -de elfe;c /17e-
/emes — Procurador.	 •

Autuada: 'Companhia Usina do Ou-
teiro.

Autuantes: Guvercindo . Leão do
Nascimento e outros.	 "	 .
: eProcesso: A. I. 313_57 — Estado do -
U° de Janeiro.

to-e	 E' de ser considerado cia.ndes-
tino .açúcar apreendido por sé
achar desacompanhado dos do-
cumentos fiscais -exigidos por lei.

AcáRDÃO N9,6.013

, Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que -é autuada a Companhia
Usina do -Outeiro, de Campos, Estado
do Rio de Janeiro, por infração ao
'.4rt. 36: i 39 combinado cone fl, letra
b do art. a, todos do Pecreto-lei nú-
mero 1.831; de -4 de dezembro de 1939,
autuantes os fiscais-deste Instituto Gu-
vercindo Leão do Naecionento -e ou-
tros, a Segunda Turma de Julgamen-
to da Comissão Executiva do Instituto
do Açúcar e do Aloeol,

Consideeando que D açúcar apreene
dido estava desacompanhado de 'quais-
quer documentos fiscais;	 .

Considerando -que o termo de exame
de escrita. fls. 15, -confirma as alega-

• ções da usina autuada;
Considerando a defesa apresentada

pela autuada,	 ..
Acorda, por unanimidade, em julgar

procedente o auto, parado fim de tor-
nar efetiva a apreensão dos dezenove
sacos de açúcar de propriedade
desconhecida, revertendo à receita do
Instituto o prodato da venda , doe LT/ CS •••
mos, ria forma do artigo CO letra 1,

o-, do Decreto-lei no 1.831, de 4 de de-
oembro de 1939, obsolvendo_se a Ui-
1a do Outeiro de -qualquer xesponea-

bilidade. Intime-se, registre-se e
Cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
'Julgamento -da Comissão Executiva
'do Instituto do Açúcar e do Mon],
"aos nove dias do Inès de inalo do ano
'de mil eovecentos e sessenta e dois.
!,-- Helio Cruz de Oliveira, Preeiderne.e:— João Soares Palmeira, nelator. —
Woacyr -Soares Pereira:

Fui presente. — José de Riba-efur
ÁX. C. Fontes, Procurador.

Parecer do Procoractor
Não me parece provada a Infração
tribuida à Usina, razão pela qual

-opino pela improcedência do auto
quanto ao art. 36, 39, julgando-se,
entretanto, boa a apreensão do açúcar
encontrado em abandeno e sem do-
cumentação, com fundamento no ar..
tigo -60, letra b, do Decreto-lei nú-
mero 1.831, de 4 de dezembro de 1939.

Em 20 de maio de 1958. — N. V.
Alvarenga Ribeiro._

Atuados: Herdeiros de Tiburcio
Targino. • '

Autuantes: José Okristades Bcoreta
Cavalcante e outo. •

Processo: A. 1, 848-56 — Estado
do Ceará.

O não recolhimento de con-
tribuições relativas à _produção
de aguardente, fixadas _pelo
A. A., constitui infração da Lei
n9 3.855, de- 21 de novemb.ro. de
1941.

econeÃo"149 6.C14
Vistos, relatados e discutidos'estes

autos eai que tão autuados Herdei-
ros de Tiburcio Tanino, de Aquiraz,
Ceará, por infração aos arts. 18 -e
19 da Resolução no 9e7-54, combina-
do com os' arts. 148 e 149 do De-
creto-lei a9 3.855, de 21 de novem-
bro de 1941, e- art. le parágrafos
1 9. e 29 do Decreto-lei no 5.998,
de 18 de novembro de 1943; autuan-
tes - os fiscais deste Instituto - José
Aristides Barreto Cavalcante e ou-
tro, -a Segunda Turma de Julgamen-
to da Comissão Executiva do Inste.
tuto do AOticar e do Álcool,

Considerando que a firma autua-
-da deixou de recolher a contribui=
oãe de Cr$ 2,0e (dois cruzeiros) por
litro de aguardente zebre 7.466 li-
tros de sua produção na safra 54-55;

Considerando que, embora inti-
mada, a autuada deixou o processo
correr À revelia;

Considerando o mais_ que dos au-
tos consta,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar peocedente, em parte, o auto,
poro condenar a firmo autuada aopagamento da multa de Cr$ 29.864,00
(vinte e nove mil oitocentos e ses-
senta e quatro cruzeiros), claro da
quantia' devida, nos te:rmos dá ar-
tigo 149 do Decreto-lei "n9 3.855, de21 de novembro -de 1941, e iraurece-
dente • em relação à capitulação doDecreto-lei ne 5:998, de 18 de Y no-vembro de 1943.. Intime-se, registre-
se e eumpra-se.

Sala'- das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva.
cio Instituto do -Açúcar: e dn Ale00/,
aos nove dias do mês de maio do ano
de mil novecentos e sessenta e elas.

Helio 'Cruz de Oliveira, Presidente.— -João SoarCs PatMeira, Relate, _
Moacyr Soares Pereira,

Fui presente. -- José de. Riba-Mck,X. C. Fontes, Procurador.
Parecer do Procurador

; De acterdo com o parecer retro.
'Em le de marco -de 1957. 	 Fer-

nando Oiticica Lins. •	 •
•

Autuado: Armando Possani.
Autuante: C. D. porneraeo.

" Processo: A. I. 212-58 — -Estado
de São Paulo.

_E' c:landestlno açúcar apreearli_
do por se encontrar desocompa-

: nhado de docurnentação fiscal.
ACÓRDÃO N9 6.015

Vistos, relatados" ê discutidos êstes
autos em que é autuado Armando Pos-
sani. de Jimdiai, .São Paulo, por in-
fração. aos . arts. 41, 42 1 29 e ,60 le-
tra b, do Decreto-lei ia9 1.831, de 4
de dezembro de 1039. autuante o fis-
cal deste Instituto Armando Posee.ne
a Segunda Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do, Instituto: do
Açúcar e do Álaool, .

Cansiderande que os 11 sacos de
açúcar apreendidos .estavam deeacom-

Juiiho de ,1962
.•	 •

multa de Cr$ 1.100,00 (hum mil e cera,
cruzeiros), grau médio do art. 42 dol
citado Decreto-lei, isentando-a, de
regyansabilidade quanto no art. 33.,i-
Intime-se, registre_se e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento, da Comissão Executiva/
de Instituto do Açúcar e do Alcoog
aos nová dias do mês de maio do anu
de mil novecentos e sessenta e dois!'
— Helio Cruz de Oliveira, Presidente.
— Moacyr Soares Pereira, Relatar. -e
JaCio. Soares Palmeira.

	Fui , presente.	 *José de Riba-Mar
X. C. Fontes, Procurador.

Parecer do Procurador
De aceirdo com o parecer retro.
Eia 13 de outubro de '1958. — Fer-

nando Oiticica Lins. ,
- Autuado; Antonio Andrade Bonfim.
Autuantes: Aristides Barreto Caval-

cante e butro.
Processo: A.I. 253d56 — Estado do

I Ceara,
Constitui infração ao Decreto-lei

'	 3.855, de- 21-11-41,' o não recolhi-
- mento das contribuições estabefe-
: cicias pelo I.A.A. -nos planos de

safra.
- ACORDA° N9 6:01.7 -,

Vistos, relatados e discutidos (estes
autos em que é autuado António .4n-
drade Bonfim, de- Redenção, Ceará,
por -infração aos arts. 18 e 19 da Re- •
solução 957-54 c/c os -arts. 148 e 149.

	

do Decreto-lei 	 3.855, de 21-11-41,
-e art. 19, $1 1 9 e 29, do Decreto-lei
5.998, de 18-11-43, -autua-ates os fie-
cais dêste Instituto Aristides Barreto
Cavalcante e outro, a Segunda Turma
de Julgamento da Comissão Executiva -
do Instituto • -do Açúcar e do Álcool,

Considerando que c autuado deixou -
de receber a contribuição de Cr$ 2,00
(dois cruzeiros) por litro de aguar-
dente de sua produção na safra 54 ,-55, -
.sôbre 1.000 litros:

considerando que não -merecem aco-
linda as alegações de - defesa do au-
tuado, em face de . decisões favoráveis •
do Supremo Tribunal Federal &Mire a
competência do I.A.A. paro criar e
fixar tais contribuições;

considerando que o autuado não
nega a existência *da irregularidade.
apurada,	 •

Acorda, por ,inanimidade, de acardo
com o voto do sr. Relator, em julgar
procedente, em parte, o auto, -para
condenar o autuado ao pagamento, em
dôbro, da centribuição devida, no to-
tal de Cr$ 4.000,00 (quatro mil cru- --
zelres). na forma do artigo 149, do
Decreto-lei ne . 3.855, de 21-11-41, e -
Insubsietenie no tocante à violação do
Decreto-lei n9 -.5.998, de 18-11-43. In-
time-se,- registre-se e cumpra-se. 	 .

Saia das sessões das Turmas de Jul-
gamento da • Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
nove elas do mês de maio do ano de
mil novecentos e sessenta e, dois. —
Hélio -Cruz de Oliveira, Presidente;
João-Scares Palmeira, Relator;- Moa-
cio' Soares Pereira.

	Fui presente: 	 de Riba-Mar X.
C. Fontes, Procurador.

Parecer do- procurador: A multa em
dobro deve ser aplicada sem prejuízo
do recolhimento da contribuição de-
vida de Cr$ 2.00 (dois cruzeiros) por,
litro de aguardente que deixou de re-
colher no devido tempo. Em 6-8-,56.
— Fernando Oiticica Lias. •

Auteada: Irmãos Bonfim Ltda. (En..
ganho : Santo Antendo).

Autuantes: jesé Aristides Barreto
Cavalcante • e outro.

Processo; A.I. 70-5e — Estado do
Ceará. '

• Incorre em infração a firmo
que deixar de recolher o taxa de •
Cr$ Ude estabelecido na Resolu-
ção -1.176-56.

ACORDA0 N9 6.01e
relatadcs. e .discutidos êstes

autos -etli que é autuada a firma Ir,



;Autuantes: Paulo Herédia de Sá e
outro.
. Processo;	 274-56	 Estado de
Minas Gerais. 	 • • -	 •

Julga-se improcedente o auto
— quando as infrações argüidas não,

' estão devidamente comprovadas
Delas elementos constantes de pro-
cesso.

ACÓRDÃO N9 , 6.031
Vistos, relatados e discutidoe estes'

autos em . que é autuado Jose Fajardo
de Melo (Engenho "Aurora"eade Leo-
po/dina, Minar, ' Gerais, Per - enernee
aos art. 69- parágrafo único letra a,
e 79,, do Decreto-lei 11 9 5.998, de
18-11-43, autuantes os fiscais deste
instituto Paulo Herédia de Sá e outro,
a Segunda Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
ACtlear e do Alcooe

Parecer . doProcurador; De acôrdo
com o -parecer retro. Em 23-6-58. • —
Fernando oiticica Lins. , • 	 •

"Autuado; José Fajardo • de Melo
"(Engenho "Aurora").

1 presente' José de Riba-Mar X.I.C.1)ontes, procurador.	 •

1 Considerando que as Irregularidades,
'constantes das notas apenses ao pro-
cesso foram praticadas com absoluta
boa-fé;

considerando que as irregularidades
acima apontadas, correspondem ao tu-
multo verificado no Serviço de Con-

apesar
tabilidade da empresa;

considerando que não houve,
desse tumulto, o escoamento irr
das doze partidas de aguardente apon-
tadas no auto;	 -•

considerando o parecer de fls. ....
146-147, cujas conclusões adota,

Acorda,-por unan imidade, em julgai
 de

as no-
va su-
as re-
recor
tância
cum-

Improcedente o auto, em 'virtu
as irregularidades encontradas n
tas fiscais não • constituírem pro
ficiente da salda clandestina d
ferleas partidas de aguardente,	 -
rendo-se "ex officio" -para a ins
superior. Intime-se, registre-se e
pra-se.	 - -
• Sala das sessões' das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva. do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
-quinze dias do mês de maio do ano
de-mil novecentos e sessenta e dois.
--Hélio Cruz de Oliveira, Presidente;
J. A. ae Lima Teiseira,Itelator; Moa-
cyr Soares Pereira. .	 -
•

-
Fui presente; Júlio de Miranda Bas-

tos, Procurador. -
Parecer do Procurador; De &ardo.

Rio, 17-3-61. — José Riba-Mar X. , C.
Fontes.	 •

Autuado; Raimundo 'Ribeiro Pinte.
Autuantes: Benedito Augusto Lane'

don e outro.
Processo: A.I. 180-55 — Estado do

Paraná.

Considera-se imeroeedenee o eu-
to, quando a quantidade de aguar-

-dente- é inferior à margem de to-
lerância prevista na Legislação do

	

Impesto de Consumo. 	 _
- ACÓRDÃO N9 8.032

•

autos em que é autuado Antonio Ci-
rino Nogueira, de Maranguape, Ceará,

•por infraeão aos arts. 18 e 19 da Re-
solução 957-54 c/c os arta. 148 e 149,
do Decreto-lei n9 3.855, de 21-11-41,
e art. 19 §§ 19 e 29 • do Decreto-lei
11.9 5.998, de 18-11-43, autuantes os
fiscais deste Instituto José , Aristides
Barreto Cavalcante e outro, a Segun-
da Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e
do Álcool.

Considerando que a firma autuada
deixou de recolher a contribuição de
Cr$ 2,00 (dois cruzeiros) por litro de
aguardente sôbre 999 litros de sca pro-

•dução na safra 1954-55; .
Considerando que, apesar de notifi-

cada a autuada deixou o processo cor-
_rer à revelia,

Acorda, por unanimidade, era julgar
procedente o auto,-para o fim de con-
denar o autuado ao pagamento, em

•clóbro, do valor da contribuição, não
recolhida, no total de Cr$ 3.996,00

e (três mil novecentos e novento e seis
cruzeiros), nos termos do art.-149, do

creto-lei 3.855, de 21-11-41e Inti-
me-esc, registre-se e cumnea-se,

o -não recolhimento das contri-
• • bu1a5es e taxas, estabelecidos peio

I:A.A., constitui infração- ao ar-
tigo 149 do ,,,Decreto-lei. 11.9 3.855,

- de 21-11-41.	 .
ACÓRDÃO le9 6.019 .. e

Vistos, relatados e discutidos 'este

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
instituto do Açúcar e -do Álcool, aos
nove dias do mês de maio do ano. de
mil novecentos e sessenta e dois. —
Hélio Cruz, de Oliveira, Presidente;
João Soares Palmeira, Relator; Moa-
cyr Soares Pereira. 	 -

Fui presente: José de -Riba-Mar X.
C. Fontes, Procurador: •	 .

Parecer do procurador; De acôrdo.
Rio, 12-2-57. — José Riba-Mar X. C.
Fontes.	 .•

-Autuado; Paulo da Silya Souto.

ACÓRDÃO N9 6.030 --,

quinze dias do mês de maio do ano
de mil novecentos e sessenta e dois.
--Hélio Cruz de oliveira, Presidente;
Jeito Soares Palmeira, Seletor; Gus-
tavo Fernandes de Lima. • •

• e	 .
Autuante:. Rubens Cezar 'ele Moura

Lima.
Processo: A.I. 172-58 — Estado de

Pernambuco.
Salda de açúcar, desacompanha-

do de nota de remessa ou de en-
trega, constitui infração às dispo-
Sições do Decreto-lei ta 1.831, de
4-12-39.	 -	 •

•
•Vistos, relatadas e discutidos estas

autos em geie é autuado Paulo da Sil-
va Souto, de Garanhune, Pernambuco,
por infraçãoeaos axts. 40, 42 e 60 le-
ira b, do Decreto-lei n 9 1.831, de ...
4-12-39, autuante o fiscal deste Ias-
tituto Rubens Cezae• de' Moura Lima,-
a Segunda Turma de Julgamento.
Comissão Executiva do Insituto • do
Açúcar--e do Álcool,
. Considerando que os 18 sacos de
açúcar. apreendidos estavam desacom-
panhados , de . quaineer documentos
fiscais;

considerando que a firma autuada
deu salda a cinco sacos de açúcar sem
emissão da competente nota de en-
terga;

considerando que o processo correu
revelia,  -
Acorda, por -unanimidade, em julgar

procedente o auto, para tomar efetiva
a apreensão dos dezoito sacos de açú-
car desacobertados • de documentação
fiscal, revertendo o valor apurado na
eua venda aos. cofres do Instituto, nos.
tarmos do ma: 60, letra b, do Decre-
to-lei n9 1.831, de 4-12-39, condenando
ainda o autuado à multa de Cr$ 200.00
(duzentos cruzeiros). na forma do ar-
tigo 42 do citado diploma legal, por
ter dado saída a uma partida de ave-
car -sem emitir , a nota de entrega.

.In4me-se, registre-se e cumpra-se._
Sele, das sessões das Turmas de Jul-

gamento da, -Comissão Executiva do
, Ceará. •	 _	 Instituto do Aelicar e do Álcool, aos•

Álcool, • ..
Considermplo que foi lavrado auto

contra Raimundo Ribeiro Pinto, por
ter e Fiscalização do verifica-
do em seus depósitos -uma diferença
entre o estoque escriturado e o real
de 1,334 litros de álcool e 5.288 litros
de aguardente, e concluindo que ha-
'Via desviado para outros fins, que não
os determinados pelo Instituto, pelo
menos uma partida de cada produtoe

•
Vistos, relatados e discutidos éstes

autos' em que é autuado • Raimundo
Ribeiro Pinto, de Curitiba, Estado do
Paraná, por infração ao artigo e pa-
rágrafo único, alinea a, do Decreto-lei
n9..5.993, • de 18-11-43, autuantes , os
fiscais deste Instituto Benedito Au-
gusto London e outro, a Segunda Tur-
ma de Julgamento da Comissão Exe-
cutiva do enstituto do Açúcar e _ do

litilattK-TeTra. o •

13onflin Ltda. (Engenho Santo
António), de Redenção, Ceará, por
enfração ao art. 13 e s/li 49, 59 e Get..' ela Resolução 1.178-56, • c/c os arts. 149

!do Decreto-lei 3.855, de 21-11-41, e 19
§§ 19 e 29 do Decreto-lei 119 5.998, de
18-11-43, autuantes às fiscais deste
Instituto José Aristides Barreto Ca-
valcante e outro, a Segunda Turma
de Julgamento da Comissão Executiva
alo Instituto do Açúcar e do Álcool,

'Considerando que a firma autuada
deixou 'de recolher a contribuição de

• ., Cr$ 0,50 (cinqüenta centavos) sôbre
• 13.333 litros de aguardente de sua

produção na safra 56-57;
considerando que o autuado deixou

• de atender a notificação de fls., para
efetuar o recolhimento:	 -

• considerando - que a defesa apresen--
- Leda pela autuada não prevalece, vis-
to como há decisões do Supreme Tri-
bunal Federal em sentido contrário,

•- Acorde,- per Unanimidade, em Julgar
procedente, em parte, o auto, para
condenar a firma autuada ao paga-

' mento, em dobro, da quantia devida,
- noa termos do art. 143 do Decreto-lei

ee 21 sie novembro de 1941, .ou
sejam Cr$ 13.333,03, e improcedente
quanto ao Decreto-lei ri 9 5.998, de
18-11-43. rntime-se, registre-se e cum-

- pra-se.
Sala das sessões das Turmas*

gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
nove dias do més de maio do ano de
mil novecentos e sessenta e dois. —
Hélio Cruz de Oliveira: • presidente;
João Soares palmeira, Relator; Moa-
cyr Soares , pereira.	 •

Fui presente; José de Riba-Mar x.
C. Fontes, Procurador.

Parecer do Procurador: De atôrdo.
em parte. O art. 149 do Decreto-lei
3.855 não prevê, alem da multa em
importância correspondente ao dobro
da quantia devida, o recolhimento da
contribuição. Compare-se o texto . do

• citado ;art. 149 e as disposições do
art. 146 do mesmo diploma legal e se
terá , a distinção que o legislador hou-
ve por bem adotar.

Opino, assim, apenas pela condena-
ção da autuada ao bagarnento em dd-
bro da quantia devido, excluído o va-
lor da contribuição. Ivanildo A.
Pôrto.

Autuado: Antônio Cirino Nogueira.

Alltuantes; Jose Aristides Barreto
Cavalcante e outra s_	 ,

Processo; A.I. 718-56 — Estado do •

Autuada; Ignorado.•4
Autuantes: 140-

„,	
Frei”seca Linss:tie„.e.eeeee

Proce • k St . 314-58 — Metade daParalbereeeeer
o' is-	 •
„jtinsidera-se boa a apreensdo

\fue açúcar encontrado em trdnsito
sem a cobertura dos documentos
fiscais.

	

,	 ACÓRDAO N 9 6.033
Vistos, relatados e -discutidos estes

autos em que foram apreendidos dez
sacos de .açúccr cristal, em Campina
Grande, Estado da Partilha, pelos fis-
cais deste Instituto José Bonifácio da
Fonseca Lima e outro, nos termos do
art. 56 da Resoliiçáo 97-44 cec o art.
60 letra b, do Decreto-lei n9 1.831, de
4-12-39, a Segunda. Turma de Julga-
mento da Comissão Executiva, do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que foram encontra-
dos e apzeendldos pela Fiscalização do
I.AeA., na cidade de Campina Gran-
de, Estado da Paraíba, 10 sacos de
açúcar de:acompanhadas de documen-
tos fiscais e sem identidade de pro-
prietário;
'considerando que 'foifeita a publle

cação- do Edital convocando o proa
prietário ou reeponsável pelo açúcar
e decorrido o prazo legal não se apre-
sentou qualquer interessado,
. Acorda, por ema.nirairlode, em julgar

boa e valiosa a apreensão do açúcar,
procedendo-se sua venda e aplicação
do seu produto, noa têrmos cixis ares.
152 e 153, do Estatuto de Lavoura
Canavieira. Intirae-se, registre-se e
cumpra-se.	 a.

Sala das sessões das Turmas de Sul--
gemente da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
quinze dias de maio do ano desgele
novecentos e sessenta e dois. ••— Hélio
Cruz de oliveira, Presidente; efoacer
Soares pereira, Relator; „ioda Soares
Palmeira.

Fue presente; Júlio de Miranda Bas-
tos, Procurador. e

Parecer do Procurador; De acôrdo
com o parecer retro. Em 29-4-58, — -
Fernando oiticica Lins.

.	 •
-Autuados; H. Coelho dr Cia. e Joeé
Moreira (Destilaria Duas Estrelas),

Atuantes: José Bonifácio da Pen-
seca Lima e outros. .

Processo: A.1. 404-58 -- Estado da
Bahia,
, Julga-se procedente; em parle,

o auto, quando comprovada ea in-
fração do art. 40 do Decreto-lei

- n9 5.998, .de 18-11-43,
AcõRrgio si' 6.-834

*Vistos, relatados e discutidos entes
autos em mie dto autuados H. Coe-
lho & Cia. e José Moreira (Desfila-
ria Duas Estrelas),respectivamenW,
de Salvador e ele Santo Amaro, ambos
no Estado da Bailia, por infração, o
pritaeiro, ao art. 49 do Decreto-ler
no 5.998, combinado ,com os arts. 59
e 14 da Resolução n9 957-54 e„ o se-
gundo, aos arte. 1 9 § 19, 29 e§ 19 e 2.1e
79, todo* do Decreto-lei tea 5.998, de
18-11-43, ccuilbinadas com os arte. 59
aerógrafo único. r, 13. 14 e 15 da
Resolução n9 957-54, autuantes os
cais deste Instituto José .Benifãclo da
Fonseca 'Lima e outros, a Segunda
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto elo Açúcar e do
AlCool,

Consederando . que as firmas H. Coe-
& Cia. e José Moreira, propele-

tária da Destilaria Duas -Estreias,-
foram autuados por, isso que a Fisca-
lização do I.A.A. encontrou nos de-
pósitos da primeira 3.452 litros de
aguardente, desacompanhados de do-
cunientos fiscais, dos quais 2.652 li-
tros procediam da segunda; ' .

Considerando que a mercadoria foi
apreendida- e convenientemente depo-

	

sitada;	 - -
Considerando que a firma R. Coe-

-lho & Cia. se defendeu no processo

—
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considerando que d Autuado é rével
no ;recesso; ,

considerando, todavia, que o Movi-
mento de entrada de álcool é de
aguardente, no período 'examinado,
atingiu a 34.000 e 155.600 litros res.
pectivamente„ estando, aeelin, a quan-
tidade desaparecida dentro do limite
de 10% para quebras e derrames ad-
mitidos na legislação do- Irneôsto de
Consumo,
• Acorda, por unanimidade, nos tér-
mos do voto do Se. Relator, em julgar
improcedente .o aueo. Intime-se,. re-
gistre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão-Executiva do
Instituto -do Açúcar e do Álcool, aos
quinze dias do mês de maio do ano
de mil novecentos e sessenta. e dois,-
- Hélio Cruz de Oliveira, Presidente;
broacer soares pereira, Seletora João
Soares palmeira.	 -

Fui Presente: Mio de Miranda- aBs-
tos. Procurador..

Pareeer do Precaradore De adôrdo.
—• José Riba-Mar X. C.. Fontes.
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•

juntando as notas de Medição rck"-tivaz a aguardente proveniente -da
Destilaria Duas Estrelas, mas não
fez prova do recebimento regular dos
no litros que afirmou de sua pro-
priedade, no Taasno	 Declares
de fls. 5;	 •

Considerando que a defesa da Des-
tilaria D"Aas Estrelas é cabal, neto
existindo aos autos elementos que in-
diquem qualquer infraçá.o de sua par-,te.;	 •

Considerando que a irregularidade
cometida por H. Coelho Cia. está,
com propriedade, capitulada no ar-
tigo C, do Decreto-lei n9 5.998, Mie
não cogita de apreensão da merca-
doria,	 •

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente, em parte, o auto, pa-
ra o efeito de condenar a firma H.
Coelho & Cia, ao pagamento da mul-
ta de Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzei-
ros), grau mínimo- do art. 4 do De-
creto-lei n9 5.998, de 18-11-43, por
ser primária, liberando-se a merca-
doria apreendida, - e absolver a - 111hs-
tilaria Duas Estrelas, de propriedade
de José Moreira, de qualquer respon-
sabilidade, por não estar provada sua
culpabilidade, recorrendo-se "ex offi-
cio" para a instância superior. Inta;
me-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de jul-
gamento da' Comissão Eitecutiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
nuinze dias do mês de maio do ano
de mil novecentos e sessenta e dois.
— Helio Cruz de Oliveira, Presiden-
te. — -Moacyr Soares. Pereira, Rela-
tor.	 João Soares Palmeira.

Fui presente: Juldo de Miranda
Bastas, Procurador. •

Parecer do Procurador: De acardn
com o parecer retro.	 •
e Em 24-12-58. Fernanslo Oiticica
rius,e-- 	 •

Autuada: Rizzo, Martins &. Santos.
Autuante: Rubens Pereira.
Processo: A I. 132-58 — Estado de

Ião Paulo.	 -
B' de ser considerado clandes-

tino _aellear apreendido por se
. achar desacompanhado dos docu-

mentos fiscais exidielos por •Jel.
•acenulaa er9 6.035

Vistos, relatados e discutidos astes
autos em que é autuada a firma leia-
eo, Martins & Santos, de Pindorama,
'Estado de São Paulo. por infraçao aos
arta, 42 combinado cora a alínea "b"
do 80, ambos do Dacreto-iel n9 1.231,
de 4-12-39, autuante o fiscal dêste
Instituto Rubens Pereira, a Segunda
Turma de Julgamento ela Confessão
executiva do Instituto do Açúcar - e
d o Alcool, —

Considerando que foi lavrado apto
contra a firma Rizzo, Martins Se San-
tos, pelo fato de haver a Fiscalizaçao
cio I.A.A. encontraao e apreendido
em seu estabelecimento 85 sacos de

'açúcar refinado, de•produeão da Usi-
na Tarnoio. safra 57-58, sem coberta-
ra de notas, de remessa ou entrega;

Considerando cale a Autuada apre-
sentou defesa, confessando a ineração,
e atribuindo a culpa pelas irregulari-
dades aos atacadistas Dias Martins
s.A. ora entregues a praticas rreu-
aulerhas através das _Quais não , sei
lesam o fisco corno inflingern vultosos
preluizos aos seus compradores:

Considerando que, de fato, o açú-
car se encontrara desacompanhado da

— competente documentação:
Considerando que a falta de capi-

tulação do art. 60, alínea "b" do De-
creto-lel n9 1.831, foi corrigida, coa-

' forme se depreende da Nota de Inti-
mação de fls. 2 verso, não constituin-
do ésse acréscimo . surpresa para a
Autuada,

Accrda, por unanimidade, em jul.:.
gar procedente o auto, condenando-se
a firma autuada à perda do açúcar
apreendido, revertendo o valor de sua
venda à receita do Instituto, sem in-
denização, nos térmos do art. 03, le-

tra "a" do Decreto-lei, 119 1.831, de
4-12-3a, terido-se corno absorvida por
esta a cominação do art. 42, capitu-
lado no auto. Intime-se registre-se
e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão ,Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
quinze dias do mês de maio -do ano
de mil novecentos e sessenta e doia-.
— Helio Cruz de - Oliveira, Presiden-
te. — M0a0ellr Soares pereira, Rea-
tor. ,— João Soares Palmeira.

Fui presente: Julio de Miranda
Bastos, Procurador.

Parecer do Procurador: De acõrdo
com o parecer retro.
Em 10-6-58 — Fernando, Oiticica
Lins.	 •

Autuado; Lindolfo Camargo Alies.
Autuante: Nelson Faillace.

• Processo: AI '176-58 — Estado de
São Paulo.

.Julga-se procedente C1 auto
guando devidamente comprovadas
as infrações aos artigos 41. e 60
do Decreto-lei n9 1.831, de 4 ic

	

dezembro de 1939.	 -
ACÓRDÃO 10 6.036

Vistos, relatados e discutidas' êstes
autos ara que é autuado Linciolfo Ca-
margo Alves, do município de Tini-
bula, Estado de São Pauio, por infra-
ção aos artigos 60 letra "b", combi-
nado com o 40 ou 42, parágrafo 29,
e artigo 41, todos do Decreto-lei n9
1.831, de 4 de dezembro de 1939, au-
tuante o fiscal ciaste Instituto Nelson
Faillace, a Segunda Turma de Julga-
mento da Comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Alcova 	 -

Considerando que foi lavrado, auto
ele infração centra Lindolfo Camar-
go -Alves, por terem sido encontra-
dos nos depósitos dessa firma 4 sacas
de açúcar desacompanhados de quais-
quer documentos fiscais, e ainda-por
ter deixado de inutilizar 3 notas de
remessa provenientes da Usina aão
Luis S. A.;

considerando que a 'prova material
das infrações, com a falta da pala-
vra "recebida" nas 3 notas e da do-
cumentação fiscal do açúcar, está cai-
danciada nos autos;"-

considerando que a Autuada em sua
dei et confessa os ilicitos, embora
pretenda se eximir de culpa alegando
motivos que não encontram acolhida
na lei;

considerando não haver antaceden-
tes fiscais,

Acorda, por unanimidade, de acôrdo
com o voto do Sr. Relator, era julgar
procedente o auto, para o fim de CLX-
clenar o -autuado à peada do • açúcar
apreendido,- cujo valor de venda deve
reverter aos cofres do Instituto, na
forma do art. 60, letra "b", do De-
creto-lei n9 1.831, de 4 de dezembro
de 1939, e mais ao pagamento da mui-
ta de Cr$ 509,00 (quinhéntos cruzei-
ros) por nota de remessa não inatai-
zada, no total de Cr$ 1.500,00 (hum
mil e quinhentos crueeiros), corraa-
pondente aj,três notas, grau min.mo
do art. 41, do mesmo diploma
por ser primário. Intime-se, regis:Te-

,-se e cumpra-se.
Sala das Sessões das Turmas de

Julgamento da Comissão Executeva
do ' Instituto do Açúcar e cio Alcool,
aos quinze dias do mês de Mai() do
ano de mil novecentos e sessenta e
does. — Helio Cruz. de Oliveira —
Pacsidente.	 Moacyr Soares Pereira

Relator. • — João Soares Palmeira.
Fui presente: Júlio de Miranda

Bastos	 Procurador.
Parecer do Procurador;
Modifico meu parecer de fls. 15, no

sentido de considerar-se também a
infração ao art. 41 do Decreto-lei n9

4.831, como existente e passível da
pena, ria forma proposta no pa:eaer

•
Autuado; -José D'Oliveira Casta-

nhas,
Autuante: Nelson Faillace.
Processo: AI 418-58 — Estado de

São Paulo,
Julga-se insubsistente o auto,

quando a diferença encontrada no
' eslarizie está compreendida na to-

ae 10% ati.intWA na Ca n -
saidação das Zeis do Consui

acciarÃo 119 '6 037
Vistos, relatados e discutidos êstes

autos em que é autuado José D'Oli-
veira CaStanhas, de Palmitale São
Paulo, por infração ao artigo 69 Pará-
grafo , único letra "a", do Decreto ael
n9 -5.998; ,de 13 de hovembro de 19e,
autuante o fiscal dêste Instituto Nel-
son Faillace, a Segunda Turma Ce
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que a firma José D'
Olheira Castanhas foi autuada pelo
falo de ter a Fiscalização verifiano
unia diferença para menos de '1.578
litros de aguardente em seus este-

considerando que a Autuada se de-:
'fendeu alegando ifie a acusa Ia ae
baseava em' mera suposição dós Au-
tuantes, sem qualquer prova nos stie
Los;

considerando que a Fiscalização
s -ou o Tarmo Adicional de fls. 17
contra a Autuada, em data poseaaore -
ao qual é acusada de haver adejai.-
r do 2.600 :litros de álcool desanania
penhados de • qualquer documento e
ce ter. dado salda a 61 partidas ele
afrool destinadas a firmas inexisa

cm inobservância dos ares.- 1_9
e 69 parágrafo -Único, alínea "a", do
Decreeo-lei -n9 5.998;

COnslaerando que a lima autuada
novamcnte intimala, argumenta aa
segunda defesa de fl 's. 42-45 não ter
Infringida os dispositivos legais atro-
lados -no Térmo A dicional; 	 •

e rnaeldeaando que	 ean'e
pe.a: C;f nçalVe3 „Lin t, na uste'. ta-
ça() ele ti:. 62-66. ale ea.eclo rua a fia--
ma autuada vem se dedicando ao de ;-
deliramo* te de álcali em aguardente
e ao comércio ilegal dêsses aois pra-
dutos, opina pela improcedência do
auto de flsa 2, por não ter conseguida.
Provar as acusações déle constantes,
mas pela procedência do Tann° Adi-
cional de fls. 17;
-considerando, no entanto, que à dia -

'crença de 2.660 litros de álcool' Éal-
dos a mais, 'apurada Pela Fiscalização,
segundo o Têrmo Adicional, está con-.
tida nos limites admitidos pela leais- -
laça° vigente, de 10% do movimento
da firma; a

' • ', considerando, mais, que . o fato de
não • se terem -encontrado as firmas
compradoras de 59 partidas de álcool,
dadas como inexistentes, não cons-
titui por si só prova de desdobramen-
to de álcool em aguardente, como
presumiu o Autuante, e nesse ponto
procede a defesa da Autilada;

considerando, ainda, que não' se
aplica à hipótese o disposto no art. 69
parágrafo único, alinaa "a", do De-.
creto-lei n9 5.993;

considerando, finalmente,. que a
Autuada' não apresenta antecedentes
fiscais,

Acorda, Por unanimidade, em jul- •
gar imprccedente o auto, para o elei-
to de isentar-se de reeponsabilidada
a firma autuada, recorrendo-se "ex
officio" para a instância superior.
Intime-se, registre-se e cumpra-se. •

Sala das 'Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do- Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos quinze dias do mês 'de -maio do
ano de tnil' novecentos e sessenta e
dóis. .— Hélio Crua de Oliveira —
Presidente.	 Moacyr Soares Pereira

Relator. — João Soares. Palmeira.
Fui presehte: Júlio de . Miranda

Bastos .— Procurador.	 •	 •

Parecer do Procurador:
De acardo com as conclusões dos

pareceres -da PR e DJ.'
Em 25 de ageisto de, 1960. — Dioge

de Melo Meneses.

Autuado: Artur Lopes.
Autuantes:. Dirceu Pereira da Crua-

e Outro.	 ;
• Processo:  A.I. 328 -57 — Estado de
São Paulo.

- Julga-se insubsistente o auto
quando comprovada aimproprie-
dade de capitulação da infração
sea. carência de provas no proces'0	

ACoRDÃo 70 6;039
Vistos relatados e discutidos ates

autos em que é autuado Artur Lopes,
de Campinas, São Paulo, por infra-
ção ao art.. 69 a único; letra a, do-
Decreto-lei n9 5.998. de 18-11-43, au-
tuantes os fiscais ciaste Instituto Dir-
ceu Ferreira, da Cruz e Outro, a Se-
gunda Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva do Instituto do Açu-
car g do	 '

quts;
considerando que a Autuada é irarei

no processo, nao possuindo antece-
dentes fiscais;

considerando qua a firma engana-
fadora ele aguardente realizou vendas
de 26.255 litros no período examlaaao
oe 1 de janeiro de 1957 a 30 as de-
zembro- cie 1957, e'a, diferença coas a-
tada no estoque -esta. compre rid.da
na tolerância de Wee admitida ita
Consolidação das Leia do Consumo;

considerando, mais,' que não é de
se aplicar na hipótese, máxime, em
se tratando de aguardente, a dispo-
sição do art. 69, Parágrafo único, JC-
tra "a", do Decreto-lei n9 5.398, de
18 de novembro de 1943,

Acorda..pca unanimidade, em jul-
gar insubsistente o auto de infraele.
Intime-se, registre-sa e cumpra eee

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
da Instituto do Açúcar e do Aluai,
aos quinze dias do mês de inalo do
ano de mil novecentos e sessenta e,
dois. Hélio Cruz de Oliveira —
Presidente. --- , Moacyr Soares Pereira
— Relator. — João Soares Palmeira.

Fui In•esente: Júlio de Miranda
Bastos — Procurador.	 .	 a

Parecer do 'Procurador:
De acdrdo com os pareceres retro.
Em il de dezembre de 1958. —

Fernando Oiticica Lins.,

retro.	 no exame de sua menta fiscal, pai.
Em 13 de junho de 1059._ —	 [cedido pela Fiscalização do IA!‘.. —

nando Oiticica ',JUS	 I (Termo de lis. 3-6);

Autuado: Geraldo Resende Bar-
bosa. .

Autuantes: José Gonçalves Lima e
outros.

Processo: AI. 163-56	 Estado 'de
Minas Gerais.

Julga-se improcedente o auto
quando as infrações arguidas nao

• estão comprovadas devidamente
pe.,os elementos constantes do pai-

. -Cesso.

adaudio N9 6.038
Vistos, relatados e discutidos éstes

autcs em que é autuado Geraldo i.t,t.:-
saneie Barbosa, de Leopolclina, minas
Gerais, por infração aos arts. 19 29,
49 e 79, do Dedreto-lei n9 5,993, ae
13 de novembro de 1343 comainaao
*com os aias. 69 e 14 da Resolução ri''
807-53, autuantes os fiscais dêste Ias-
titulo Jose Gonçalves Lima e outros,
a Segunda Turma de Julgamento Ca
Comissão ,Executiva do Instituto co
Açúcar e do Alcool,

Considerando que a firma Geraldo
Resende Barbosa foi autuada por hae
ver adquirido e vendido ',131.200 liares
de álcool e 47.023 litros de aguardou-
te, desacompanhados de quaisq•ter
documera os fiscais, com fundamento

• •
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considerando que contra a firma •
Artue- Lemes foi lavrado auto de in-
fraçao, Inlo feto cie ter a Fiscaliza-
ção co 1.A.A. constatacto em seus de-
panas unia diferença de 99G litros de
(dcool e 2ed deras de' aguardente, vo-
ltusiee (ieeeS .que teriam saído sem do-
:ame:toes ascais;

CollaidUallaO que 'a firma autuada
se cielendeu ho processe atribuindo a
diferença eacentiade,..a perdas verifi-
eadas no engarrafamento dos produ-
tos perdas essas que se achaream den-
tro. da toleranda permitida em lei;

Censleerando que não é aplicável à
espécie o art. ti e, parágrafo único,
alinea, a, do Decreto-lei no 5.998, en-
ti e outras razões exchidentes per não
estar comprovado nos autos que- o
Autuado haja desviado álcool . "pa-
ra outros fins que não os cleteanina-
doe pelo Instituto do Acúcar e do Al-,
cool", e delito fiscal não se presurne,1
prova-se,

Acorda, por unanimidade, em • jul-
gar insubsistente o auto, por impro-
priedade de capituinão e carência de
prova. Intiue-se, registre-se e cum-
pra-se: • .	 •

Sala das sessões, das Turmas oe
Jujgamento da Comissãe Executiva
do Instituto do Açúcar e do Alcem.
aos quinze dias do més de-maio do
ano de mil novecentos e sessenta e
dois. — Helio Cruz de Oliveira, Pre-
sidente. — Moacyr Soares Pereira,
Relator. — João Soeres Palmeira.

Fui presente: Julio Miranda Bas-
tos — Procurador.

Parecer do Procurador: De acórdo
com o parecer retrc• que acolheu meu
parecer de fls. 11-12.

Em 19-6-58 Fernando Oiticica Lins.

Autuados: Usina Albertina, Rui
Gonçalves e Adalberto Baroza Gon-
çalves.

Autuantes: Alcineu José Bertotie e
Outro.

Processo: A.I. 2-59 -77 Estado de
'São Paulo.

Julga-se precedente o "auto
quando as infrações arguidas es-
tão devidamente comprovadas pe-
los elementos constantes do aro-
cesso,

"¡doam% Ne 8.040
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que são autuados a Usina
' AIbertina, Rui Gonçalves e Mal-
berto Berma Gonçalves, a primeira
de Sertãozinho e, os dois últimos. de
Ribeirão Preto, todos no Estado
São Paulo, por Infração, respectiva-
mente, ao art. 31 e s/§§ combinado
com o art. 60 letra c; art. 42 com-

. binado com o art. 60 letra b; art. 33
e s/§ único, todos do Decreto-lei nú-
mero 1.8,31.. de. 4.12.39. autuantes os
fircais ciaste Instituto Alcirneu Jose
Bertottl•e Outro, a Segunda Turma
de Jujgamente da Comissão Executi-
va do Instituto do Acúcar e do Ai
cool,

Considerando ciue a Fiscalização do
I.A.A. lavrou o auto de fls. 1 pelo
fato de . haver surpreendido cominhão
dirigido por Adalberto Baroza ,Gon-
çalves • transportando 8 sacos de açú-
car. sendo 5 de fabricação da Usina
da Pedra e 3 de fabricação da Usina
Albertina, sendo que, destes últimos,
em sem numeração e um ilegível
perfazendo um total de 4 partidas.
vendidas pela firma Ruy Gonçalves,
todas desacompanhadas de notas de
entrega

Considerando que a ruma Ruy
Gonçalves confesa em sua defesa a
infração e a justificação ali apresen-
tada não a ilide;

Considerando que o transportador
Adalberto Baroza Gonçalves é revet
na processo;

Considerando que as alegações de
defesa da Usina Albertina são evi-
dentemente aceitáveis, pois neahuma,
responsabilidade lhe pode caber pelai
irregularidade apurada quando o açú-

car já era objeto de transação de ter-.
ceirca sendo perseitaraente possível a
Subetituição da sacaria ou ter ordem
diversa, da aparente, o produto em
causa,
• Acorda, por unanimedade, em jul-
gar procedente, em parte, o auto, pa-
ra -o efeito de condenar o teane.per-
tador, Acialberto.Baroza Gonçaivas, ao
pagamento da multa de Cr$ 59,00
(cinquenta cruzeiros), grau mínimo
do art., 33 do Decreto-lei n9 1.831, de
4.12.39, por ser primário; a firma Rue
Gonçalves à perda do açúcar, deven-
do o produto de sua venda ser reco-
lhido aos cofres do Instituto, nos ter-
mos do art. 60, letra b, do mesmo di-
ploma legal. e 'inserta de responsa-
bilidade a terceira autuada, Usina
Albertina, por falta de provas, recor-
rendo-se -"ex-officio" para a instân-
cia superio. 'Intime-se, registre-se e
cumpra-se. •

Saia das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão . Executiva do
Intituto do Açúcar e do . Álcool, aos
quinze dias do mês de maio do ano
de mil novecentos e sessenta e dois.
— Helio .. Cruz de Oliveira. Presiden-
de. — MOacyr Soares Pereira, Rela-
tor.	 J.A. de Lima Teixeira.

Fui	 presente; Julio de mirgna.£
Bastos — Procurador.,

Parecer do Procurador: De acôr-
do com o parecer retro;

Em . 25.6.59 — Fernando Oiticica
Lins.

Autuada: A.P. José Stanzione
Cia.•

.Autuante: Manoel Lopes Pereira.
Processo: A.I, 684-58 — Estado de

São Paulo.•
A não emissão de nota de entre-

ga sujeita o infrator às penas ag
lei.

ACORDÃO n9 6.041 -
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é autuada a firma A.
P. José Stanzione & Cia.. de São
Manoel. Estado de São Paulo . por
infração aos artigos 41 e 42. do De-
creto-lei ne 1.831, dp 4 de dezembro
de 1939, autuante o Fiscal deste,Inse
tituto Manoel Lopes Pereira, a Se-
gunda Turma de Julgamento da Co-
leasse° Executiva do Instituto do ~-
sacas de açúcar;

Considerander)que a firma A.P. Jo-
sé Stanzione & Cia.. foi autuada por
ter dado saída a 5 partidas de açú-
car sem emitir Nota de Entrega. além
de uma outra corre.spondente a 650
socos de açúcar;
' Considerando que a Autuada não
se defendeu. constando no procee.o
Informação negativa sabre os antece-
dentes fiscais;	 ,	 • .

Considerando que o artigo 41. capi-
tulado no A.I. não se ajusta a elpo-
tese dos autos. por dizer respeito á
conservação de Nota de Remessa;

Considerando que parece evidente
a inobservância ao artigo 42 quanto
t- seis partidas. nelas incluida, 'uma
referente a 489 sacos desaparecidos;
sem que a Autuada prestasse decla-
ração ,sôbre -o destino dos mesmos,

Acorda, por. onanimidade, de acer-
do com o voto do Sr. Relator. e mjul-
gar procedente o auto, para o fim de
condenar a firma autuada ao paga-
mento da multa de Cr$ 1.200.00 (hum
mil e duzentos cruzeiros(, isto é, ....
Cr$ 200.00 (duzentos cruzeiros) por
Nota de Entrega não emitida, grau
mínimo do _artigo 42 do Decreto-lei
no 1.831. de 4.12.39. Intime-se regis-
tre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de jui-
gemente) da Comissão Executiva do
Intituto do Açúcar e do Álcool,
quinze dias do mês de maio do ano
de Mil novecentos de sessenta e dois.

Helio Cruz de Oliveira. Presidente.
- Moacyr Soares Pereira. Relator.
- João Soares palmeira.	 -

Fui presente: Julio de Miranda
Bastos. Procurador,

"

Autuades -e- Fábrica Indiana Ltda.
e Usina Barão de Suassuna S. A.

Autuantes — Vicente Gouveia e ou-
tros.

Processo — A.I. 4-57 — Estado de
rernaninueo.

Jiaga-se procedente o auto,
guando comprovadas as infrações
arguidas pelos elementos constan-
tes do processo.

ACÓRDÃO N9 6.042
Vistos, relatados e discutidos êstes

autos em que são autuadas a Fábri-
ca Indiana . Ltda. e a Usina Barão
de Suassuna S. A., respectivamente,
de Recife e de Escada, ambos em Per-
nambuco, por infração, o primeiro aos
arts. 40 c-c o 60 letra b e, a segunda
aos ases. 29 § 29, 31, 36, 39, 64, 65 e
69 todos do Decreto-lei n9 1.831,
de 4-12-39, autuantes os fiscais dêste
Instituto Vicente Gouveia e outros,
a Segunda Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açucar e do Álcool,

Considerando que a Fiscalização do
I.A.A. apurou ter a Fábrica India-
na Ltda. recebido em seus depósitos
uma partida de 100 sacos de açuoar,
acondicionados em sacaria nova de
ns. 70.701 a 70.800, de •procedência
da Usina Barão de Suassuna, desa-
companhados dos documentos fiscal:.
exigidos por lei, dos quais 30 sacos
haviam sido dados a consumo naquela
fábrica, sendo apreendidos os 70 sa-
cos restantes;

Considerando, ainda, que ficou apu-
rado ter a Usina Barão de Suassuna
dado salda a 3 partidas 'de açucar, de
100 sacossceda uma, acobertados pela
mesma nota de remessa n9 89.917,
destinada à Cooperativa dos, Usinei-
ros de Pernambuco, do due se conclui
que duas dessas partidas eram clan-
destinas, sendo -uma a entregue à fá-
brica Indiana Ltda. e outra a en-
contrada nos depósitos de Clodomir
Salgueiro, da qual foram também
apreendidos 68 sacos;

Considerando que nenhuma das au-
tuadas, Fábrica Indiana Ltda. e 'Usi-
na Barão de Suasseena, apresentou
defesa, deixando- o processo correr à
revelia;	 .

Considerando que a primeira autua-
da não é reincidente, enquant0 a, se-
gunda o é .de Modo especifico, rbla-
tivamente aos arts. 29 c-c o 64 e o
65, do Decreto-lei ne 1.831, de .e de
dezembro de 1930;

Considerando que o art. 39 não se
aplica à espécie, e quanto ao artigo
69, ambos do Decreto-lei n9 1.831, não
foi perfeitemente caracterizada nos
autos sua. violação por parte da Usi-
na autuada;

Considerando, finalmente, que sia
arts. 94. e 65, parágrafo único, devem-
ae impor apenas em relação aos 30
sacca de açucar não apreendidos na
Fábrica Indiana Ltda. e aos 32 não
mais encontrados nos depósitos de
`Ciodomir Salgifeileo pois, quanto aos
`demais prevalece a figura da clandes-
tinidade, ex vi do art. 64, in fine,

Acorda por unanimidade, em julgar
procedente. em parte, o auto, conde-
nada a Fábrica Indiana Ltda. à mul-
ta, grau mínimo, por ser, primária, de
Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros), do
art. 40 e mais à perda dos setenta
sacos de açucar apreendidos em seu
poder, nos termos do art. 60 letra b,
revertendo o produto de sua venda aos
cofres do Instituto e de cominar-se à
Usina Barão de Suassuna as seguin-
tes penalidades:

a) Cr$ 4.000,00 (quatro mil cruzei-
ros), correspondente à falta de emis-
são de duas -notas de remessa para
duas partidas de açucar, grau míni-
mo do art. 36 e parágrafos;

b) Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzei-
ros), correspondente a Cr$ 20,00 (vin-
te cruzeiros) por saco de açucar so-
negado, à tributação, no total de 1(0
sacos, pena prevista no art. 65, pa-

_rágrafo; e

c) C.:$ 1 O0,e0 (um mil cruzeiros)
mínimo do net l, êste e os demais
dispcsitivos do Decreto-lei. n9 1.831,
à,- 4-12-29.

Intime-se; registre-se e cumpra-se.
Sala das •sessões das Turmas de

Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açucar e do 'Álcool, aos
quinze dias do Ines de maio do ano
de mil novecentos c sessenta e dois.
— Hélio Cruz de Oliveira, Presidente.
— Moam. Soares Pereira, Relator. —
João Soares Palmeira.

Fui presente. — Júlio de Miranda
Bastos. Procurador.

Parecer do Procurador: De acórdo
com o parecer com a restrição a que
se refere a Procuradora-N. A. Ri-
beiro.

Em 4 de julho de 1957. — Fernando
Oiticica Líeis.

Autuado — Germano Holzhausen.
Autuantes — Benedito Augusto Lota.

dou e outros.
Proceeso — A.I. 534-55 — Estado

de São Paulo.
Julga-se procedente o auto

, (Mando comprovado ci não .reco-
?lamento de taxas legalmente ins-

• tituídas.
ACÓRDÃO N9 6.048 -

Vistos, relatados e • discutidos éstes
autos em que. é autuado Germano
Holzhausen, do município de Assis,
Estado de São 'Paulo, -por infração
aos arts. 19 e 20 parágrafo único, da
Resolução no 698-52, combinados com
os arts. 148 e 149, do Decreto-lei nú-
mero 3.855, de 21 de novembro de
1941, autuantes os fiscais deste Ins-
tituto Benedito Augusto London e ou-
tros. a Segunda Turma de Julgamento
da Comissão Executiva do Instituto do
Açucar e do Álcool,

Considerando que o 'produtor de
aguardente Germano Holzhausen, de-
pois de devidamente notificado a re-
colher a importância de Cr$ 584,950,00
(quinhentos e oitenta e quatro mil e
cinquenta cruzeiros), correspondente
A contribuição ele Cr$ 2,00 (dois cru-
zeiros) sebre 292.025 litros dê aguar-
dente, vendidos na safra 52-53. foi au-
tuado por não tê-lo feito;

Considerando-que o autuado deixou
o processo correr à revelia e não apre-
senta antecedentes fiscais;

Considerando que no Processo SC
32.595-55, o autuado requereu que o
I,A.A. considerasse. isenta daquela
contribuição determinada parcela de
aguardente o .que, af i nal, lhe foi de-
ferido, como se vê do despacho de
fls. 1E, do aludido SC 32.595-55, re-
caindo a isenção sóbre 155.995 litros
do produto, pelo que só devem ser le-
vados • em conta, para os efeitos do
auto, 125.e?9 litros de aguardente,

Acorda, Por unanimidade, em jul-
gar procedente . o auto, para o fim de
condenar o autuado ao pagamento da
multa de Cr$ 544.120,00 (quinhen!os
e quarenta; e quatro mil cento e vinte
cruzeiros), correspondente ao cióbro
do recolhimento que deveria ter feito,
nos termos do art. 149, do Decreto-
lei n9 3.855. de 21 de novembro de
1941, •
Intime-se, registre-se e cumpra-se.
Sala das , Sessões das Turmas de

Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açucar e do Álcool, aos
dezesseis dias do - mês de maio cio ano
de mil novecentos e sessenta e dois.
— Hélio Cruz de Oliveira, Presidente.
— Moacyr Soares Pereira, Relator, —
João Soares Palmeira.

Fui presente.. — Jasé de Ribc-Nar
X. C. Fontes, Procurador.

Parecer do Procurador: De actirdo-
Rio, '4 de abril -de 1961. — José de

Riba-Mar X, C. Fontes,
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Autuodo — Ignorado:
- Autuantes — Joaquim Ricardo de

-ornes Schuller e outros.
-aProcesso — A.I. 316-58 --:-- Estado
ilé" Pernanibuc o .
• -	

.
Constitui in.fraçdo dar saida a

, dicoot desacompanhado de do-,

	

n cumenfoção fis-eal.	 -

ACÓRDÃO N? 6.049

,O,Vistos, relatados e discutidos êstes
fakutos .ern que foram apreendidos 7a mbores de ãlcool, de 200 litros, cada
aio lugar denominado Feiticeiro, mai-
aliciplo de Limooloo, Pernambuco, pe-; .

11'es fiscais dêste Instituto- Joaquim Rio

! çordo de Moraes Schuler e outros, a
i Segunda Tirtraa de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do

il Açúcar e do Alcool.
1 Considerando que a Fiscalização do
lIerastititto apreendeu sete tambores de
Alceei desacompanhados de quaisquer
documentos fiscais:	 -,

Considerando .que; esgotado o pra-
' go estabelecido no edital de fls. 3,
não se apresentou o proprietário ou
responsável pelo _álcool apreendido:
•• Considerando que o "processo correu
là revelia e que a infração está mate-
rialmente provada,	 -	 . ,

1 Acorda, por unanimidade, em julgar
l procedente o auto, para tornar efeti-
i ya a apreensão do álcool, revertendo

i

aos cafres do Instituto o produto de
ima venda, na forma dó disposto na
Resolução n9 97. de -26-10-44.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.
Sala das Sess5es das Turmas de

Julgamento da Comissão Executiva do
;Instituto do Açucar e do Álcool, aos
glezessels dias do mês de meio do ano
ode mil novecentos e sessenta e dois.

Hélio Cruz de Oliveira, Presidente.
João Soares Palmeira, Relator. —

iroacyr Soares Pereira.

• .Ful presente. — José de Riba-Mar
X. C. Fontes, Procurador.
. Parecer do Procurador: De acôrdo
cont o parecer retro.,
• t Em. 2 de setembro de 1958, — Fer-
nando Oiticica Lins.

Considerando o mais , que consta do
processo, •

Acorda, por unanimidade,. de acordo
com o voto do Sr. Relator; em jul-
gar procedente; em parte, o auto, para
condenar José Pedro Gomes à multa
de Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros), por
ter dado salda a uma partida de açú-
car sem emissão da Nota de Entrega,
e José Bezerra do Nascimneto à mul-
ta de Cr$ 400,00 (quatrocentos cruzei-
ros), pelo recebimento de duas par-
tidas de açúcar desacompanhadas dos
docuraentos fiscais, mínimo do dispos-
to no artigo 42 do Decreto-lei 1.831,
de 4-12-39, tendo-se como improce-
dentes as infrações aos artigos 40 ou
CO, letras b e c do mesmo Decreto-lei.
Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
dezesseis dias do mês de maio do ano
de mil novecentos e sessenta e dois. —
Hélio Cruz de Oliveira, Presidente. —
João Soares Palmeira, Relator. —
Moacyr Soares Pereira.

Fui presente: José de Riba-Mar X.
C. Fontes, Procurador.	 .

Parecer do Procurador: De acordo
com o parecer da D. Juridica, .subs-
crito pelo Procurador Dr. Joaquim
Pessoa da Silva, por ter bem apre-
ciado a espécie. Não tendo sido apu-
rada a origem do açúcar, não me pa-
rece cabível a aplicação de • qualquer
penalidade com base no .art. 40 e 60
letras "b" e -c". — Em 14-3-58. —
Fernando Oitkica Lins.

Autuado: Manoel Teixeira Salgado.
Autuante: Mário Lobo de s Medei-

ros.
Processo: A. I. 120-56 — Estado de

Minas Gerais.
Provado que o autuado recolheu

no prazo a quantia devida, julga-se
extinta a ação fiscal.

ACOUÃO Nrq 6.051
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é autuado Manoel Tei-
xeira Salgado, de Rio Casca, Estado
de Minas Gerais, por infração aos
arte. 10 e 20 da Resolnção 69852 com
base nos artigos 148 e 119 elo Decreto-
lei 3.815, de 21-11-41, autuante o Fis-
cal claste Instituto 'Mário Lobo de Me-
deiros, a Segunda Turma de Julga-
mento da Comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que a firma Manoel
Teixeira Salgado foi autuada por ter
deixado de recolher a contribuição de
Cr$ 2,00 (dóis cruzeiros) por, litro de
aguardente sobre 1.716 litros;

Considerando que, notificada dos be-
nefícios da Resolução 1.232-57, a au-

tuada atendeu, efetuando O recolhi-
mento da quantia devida, conforme se
vê da informação de fls. 5v. do pro-
cesso S.C. 4.584-59 anexo ao pre-
sente,

Acorda, por unanimidade, em julgar
extinta a ação fiscal, arquivando-se o
processo. Intime-se, registre-se e cum-
pra-se.

Sala dos sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
dezesseis dias do mês de maio do ano
de mil novecentos .e sessenta e dois. —
Hélio Cruz de Oliveira, Presidente. —
João Soares Palmeira, Rektor. —
Moacyr Soares Pereira.

Fui'presente: José de Riba-Mar X.
C. Fontes, Procurador.

Parecer do Procurador: De acôrdo
com a procedência do auto, para o
efeito da aplicação da multa na im-
osortancia correspondente ao dobro
da quantia devida, sem prejuízo do
recolhimento desta.

Em 23-8-50. --- Fernando Oiticica
Lins,

RESOLUÇÃO N9 1.615, DE 26"DE
JANEIRO DE 1961

A Comissão Executiva do Instituto
do Açúcar e do Álcool, motos de suas
atribuições, resolve:

Art. 19 Fica aberto ao orçamento
vigente o crédito especial de Cr$
4.000.000,00 (quatro milhões -de cru-
zeiros), para atender ao pagamento do
empréstimo concedido à Cooperativa
dos Plantadores de Cana do Centro
do Estado de São Paulo destinado a
reforçar seu capital e outros benefí-
cios de caráter, económico e financeiro
a favor de seuŝ associados, correndo a
referida despesa por conta da subcon-
signação 3.2.01.1.01. — Empréstimos
Diversos — Despesa de Capital da De-
legacia Regional de São Paulo da conta
172 -Créditos Especiais.

Art, 29 A presente Resolução en-
trará em vigmena:data de sua apro-
vação, revogadas as disposições em
contrário.

Sala das Sessões da Comissão Exe-
cutiva do Instituto 'do Açúcar e do
Alcool, aos vinte e seis dias do mês
de janeiro do ano -de mil novecentos
e sessenta e um. — Manoel Gomos
Maranhão, Presidente.

RESOLUÇÁO N9 1.612, DE 8 DE
AGOSTO DE 1961

A Comissão Executnta do Instituto
do Açúcar e do Álcool, no uso de suas
atribuições, resolve:

Art. 19 Fica aberto ao °içamento
vigente o crédito especial de Cr$ ..
784.500,00 (setecentos e oitenta e qua-
tro mil e quinhentos cruzeiros) corres-
pondente a US$ 3.000,00- ao câmbio de
Cr$ 261,50 para cobertura das despesas
durante .40 dias a titulo de "desposes
de representação" a favor do Sr: Caio

• EDITAL

Concurso para provimento da Ca-
deira de Farmácia Química -da Fa-
culdade Nacional de Farmácia da Uni-
versidade do Brasil.

De ordem do -timo Sr. Professor
Mário Taveira, Diretor da Faculdade
Nacional de Farmácia, faço público,

-
lo,s Eugênio Pereira Diniz, que repre-
sentará o I.A.A., junto á comissão
Económica na viagem à República Po- •
pular da 'China e outros países, tor-
rendo a referida despesa por conta da
subconsignação 1.4.12.0.00 da conta
172 — Créditos Especiais — do Fundo
Complementar da defesa da safra,

Art. r A presente Resolução en-
trará em vigor na data de sua apro-
tvaçã,o, revogadas as disposições em
contrário.

Sala das Sessões da COMISSãO Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos oito dias do mês de agâs-
to do ano de mil novecentos e sessenta
e una. — Leandro Maciel, Presidente.

• RESOLUCÁO N9 1.610, DE 12 DE
OUTUBRO DE 1961

A Comissão Executiva do Instituto
do Açúcar e do Álcool, no uso de suas
atribuições, resolve;

Art. 19 Fica aberto ao orçamente
vigente o crédito especial de Cr$ ....
305.940,00 (trezentos e cinco mil, no-
vecentos e quarenta cruzeiros) corres-
pondendo a 50% do auxilio concedido
à Irmandade de Santa Casa de Mise-
ricórdia de Dois Córregos, destinado à
aquisição de equipamentos de sua ma-
ternidade, 'correndo a referida des-
pesa por conta da subconsignação
2.1.23.99.00 — da conta 172 — Cré-
ditos especiais da Divisão Adminis-
trativa. •

Art. 29 A presente Resolução eu-
trará em vigor na data de sua aprova-
ção, revogadas ass disposições em con-
trário.	 -•

Sala das Sessões da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do
Alceai, aos doze dias do mês de outu-
bro do ano de mil novecentos e WS-
senta e um, — Edmundo Pennct Bar-
bosa da Si/vaOlaresidente.

RESOLUÇÃO N° 1.611 DE 26 DE
OUTUBRO DE 1961 -

-
A Comissão Executiva do Instituto

do Açúcar e do Álcool, no uso cle suas
atribuiçõee, resolve:

Art. 1? Fica aberta ao orçamento
vigente o crédito 'especial de Cr$ ....
150.000,00 (cento e cinqüenta mil cru-
zeiros) para atender aos gastos relati-
vos às festividades de inauguração do
ambulatório "São Miguel", de São Mi-
guel dos Campos, Estado de AlagOas;
correndo a referida despesa, por conta
da subconsignaçã.o 1.4.05.0.00 — da
conta 172 — Créditos Especiais — da
Divisão de Assistência à Produção.

Art. 20 A. presente Resolução en-
trará em vigor na data de sua apro-
vaçã,o, revogadas as disposições em
contrário.

Sala das Sessões da Comissão Exe-
cutPea do Instituto de Açúcar e do
Álcool, aos vinte e _seis dias do mês
de outubro do ano de mil novecentos
e sessenta e um. — Edmundo Penna

I Barbosa da Silva, Presidente.	 -

pelo presente edital, para conheci-
mento da única candidata inscrita no
concurso e demais pessoas interessa-
das,. que o Conselho Departamental,
em. sua 209 reunião de 17 de maio de
1962, determinou que o referido cono
curso terá inicio após 30 (trinta) diria
da publicação do presente edital.

Rio de Janeiro, 23 de maio de 1962.
Henrique Peres de Souza,' secretá-

rio.
Ofício 261.
Dias 6, 7 e 8-6-62.

Autuados: José. Pedro Gomes e José
Bezerra do Naecimento.

Autuantes: Joaquim Ricardo de Mo-
rais Schuler e Outro.
' Processo: A.I. 34-58 — Estado de
,Pernambuco.

Provada a clandestinidade da
. mercadoria apreendida, julga-se

procedente o auto lavrado.
acómeão rs° 6.050	 •

!o Vistos, relatados e discutidos estes
' autos em que são autuados José Pedro
:Gomes e José Bezerra do Nascimen-
to, ambas do município de Limoeiro,

; Estado de Pernambuco, por infração
'o primeiro, aos artigos 40 ou 42 e, o
Segundo, aos artigos 42 e CO letras b
e c, todos do Decreto-ei n9 1.831, de
4 de dezembro de 1939, autuantes os
/iscais 'dêste Instituto Joaquim Ricardo
de Morais Schuler e outro, a Segunda
'Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e do

-.Álcool,
•

Considerando que o autuado José
' Pedro Gomes vendeu a José Bezerra
, do Nascimento duas Partidas de açú-
car desacompanhadas de nota de en-
trega;

Considerando que o açúcar foi
apreendido ma residência do attuado
José Bezerra do Nascimento;

1 Considerando que José Pedro Go-
' tiles não apresentou qualquer do-
Comento que desse cobertura ao açúcar
ixir êle vendido;

Considerando que os autuados det-
r ataram o processo correr à revelia;o PREÇO DO NE:MERO DE HOJE: ,01:$
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